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BARRA DO CORDA 

VW  9 

Trabalho, Respeito o Cidadania. 
Agora C a  Vex  do Povo. 

Oficio n° 162/2022. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA — MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

GABINETE DA SECRETARIA 

• 

e  

Barra do Corda/MA, 06 de Abril de 2022. 

Ilustrissima Senhora 
Coordenadora de Receitas e Despesas 

Assunto: Fornecimento de Refeição do Tipo Marmitex 

Venho através deste formalizar a solicitação de contratação de pessoa 

jurídica para fornecimento de Refeição do Tipo Marmitex, onde visa atender a 

demanda das equipes de funcionários da Secretaria Municipal de Saúde, 

conforme descrito item abaixo: 

ITEM OBJETO UNO QUANT 

01 

REFEIÇA0 TIPO MARMITEX COM NO MINIMO 
700 GRAMAS. COMPOSIÇÃO CONFORME 
NORMAS NUTRICIONAIS — ARROZ E FEIJÃO 
TIPO 1 ARROZ 250G, FEIJÃO 150G, SALADA 
COMPOSTA DE VEGETAIS DO TIPO A (60G) E 
TIPO B (60G), TOTALIZANDO 120 GRAMAS (AS 
SALADAS DEVEM SER ACONDICIONADAS EM 
EMBALAGENS SEPARADAS DA REFEIÇÃO). 
CARNE (PRATO PROTE1C0) 1 — TIPO CARNE, 
COM VARIAAÇÃO DE CARNE BOVINA (CARNE 
DE PRIMEIRA QUALIDADE 120G), AVES (CARNE 
DE FRANGO) 160 G, PEIXE 150G. GUARNIÇÃO 
COMPOSTA DE: MASSAS, LEGUMES, FAROFA 
OU OUTROS TIPOS VARIADOS 90 G. 
AS REFEIÇOES DEVEM SER ACONDICIONADAS 
EM EMBALAGENS DE ISOPOR TIPO 
EXECUTIVO. 

UND 3.000 

Ao ensejo reiteramos protestos de estima e consideração. 

Respeitosamente, 

1,L)44. 

NAKYOANE CUNHA ANDRADE 
Secretaria de Saúde Interina 

Portaria n° 06/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA — MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 

Rua  Isaac  Martins, 297 Centro CEP: 65950-00 
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Barra do Corda/MA., 10 de janeiro de 2022 

RIGO 'S, 
Prefeito_OMuniclpio de Berra ciit Corda — MA • 

Município de Barra do Corda 
http://www.barradocorda.ma.gov.br  I R. Isac Martins, 297 - centro, Barra do Corda - MA, 65950-0C  

Tel.:  (99) 3043-2333 
IMPRENSA OFICIAL Secrelaria Municipal de Gabii  

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL  OE  BARRA 00 CORDA 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA  N° 06/2022 — GAB, DE 10 DE JANEIRO DE 2022. 

'NOMEIA OCUPANTE PARA 0 CARGO EM 

COMISSÃO DE SECRETARIA DE SAÚDE 

INTERINA DO MUNICiP10 DE BARRA DO 

CORDA/MA' 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito do Municipio de Barra do Corda, 

Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais: 

RESOLVE 

Art.  10  - NOMEAR, NAKYOANE CUNHA ANDRADE, inscrita no CPF sob o n° 

008.286.273-71, para exercer o cargo em comissão de Secretária de Saúde Interina 

do Município de 'Barra do Corda, Estado do  Maranhao. 

Art.  2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do  Maranhao.  

DO-se CiênCia. 

Publique-se e Cumpra-se. 

1 0/01 /2022 Ano I I Edição n5160 I Certificado por Munialpio de Barra do Corda-MA 
Diário Oficial assinado digitalmente conforme  MP  n° 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade luddica e intec 
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BARRA DO VÓRDA 
Traba/ho, Respeito e Cidadania  

Agorae.  Vez do  Rob..  

Oficio N° 210/2022  

C SECRETARIA MUNICIPAL DE 

lb  ASSISTÊNCIA SOCIAL 

• 

Barra do Corda/MA, 31 de março de 2022 

Ilustrissima Senhora 
Coordenadora de Receitas e Despesas 

Assunto: Refeição tipo Marmitex 

Venho através deste formalizar a solicitação de contratação de pessoa jurídica 

para fornecimento de Refeição tipo Marmitex, onde visa atender a equipe de 

funcionários desta secretaria, tendo em vista que os mesmos laboram por tempo 

integral durante 5 (cinco) dias da semana 

Ressaltamos ainda que é conveniente que o fornecedor seja da cidade de Barra 

do Corda, dessa forma facilita os beneficiários, pois os serão viabilizados pela 

Secretaria de Assistência Social, conforme descrito item abaixo: 

ITEM OBJETO UNIDADE QUANTIDADE 

01 

REFEIÇÃO TIPO MARMITEX 
COM NO MINIMO 700 
GRAMAS. COMPOSIÇÃO 
CONFORME NORMAS 
NUTRICIONAIS — ARROZ E 
FEIJÃO TIPO 1 ARROZ 250G, 
FEIJÃO 150G, SALADA 
COMPOSTA DE VEGETAIS DO 
TIPO A (60G) E TIPO B (60G), 
TOTALIZANDO 120 GRAMAS 
(AS SALADAS DEVEM SER 
ACONDICIONADAS EM 
EMBALAGENS SEPARADAS 
DA REFEIÇÃO). CARNE 
(PRATO PROTEICO) 1 — TIPO 
CARNE, COM VARIAAÇÃO DE 
CARNE BOVINA (CARNE DE 

Und. 9000 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 



Tr. ab., o, Pespeito e  Cidadania  
Agora S a Vet.  O. P  

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

116  ASSISTENCIA SOCIAL 

PRIMEIRA QUALIDADE 120G), 
AVES (CARNE DE FRANGO) 
160 G, PEIXE 150G. 
GUARNIÇÃO COMPOSTA DE: 
MASSAS, LEGUMES, FAROFA 
OU OUTROS TIPOS VARIADOS 
90G. 
AS REFEIÇOES DEVEM SER 
ACONDICIONADAS EM 
EMBALAGENS DE ISOPOR 
TIPO EXECUTIVO. 

Na oportunidade aproveitamos para apresentar a Vossa Senhoria 
nossos protestos de estima e distinta consideração. 

AssinaJo de forma digital pn,  
MAIRES SOUZA DOS ANJOS  
ON-  cr.MAIRES SOUZA DOS 
ANJOS. ou.SECRETARIA DE 
ASSITENCIA SOCIAL.  
email- so  sbdaolgrnall. com, 

DOS ANJOS 2022 04 06 101/5:11 
-03'00' 

MAIRES SOUZA DOS ANJOS 
Secretária Municipal de Assistência Social 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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PORTARIA  N° 006/2021 — GAB, DE 01 DE JANEIRO DE 2021.  

"NOMEIA OCUPANTE PARA 0 CARGO DE 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIALDO 

MUNOPInnE BARRA  DO CORDA-MA" 

RIGO ALBERTO TELIS DE SOUSA, Prefeito Municipal de Barra do Corda, 

Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Artigo 1° - NOMEAR, MAlRES QnU7A, nrm ANJOS inscrito no rPF a nh n 

número: 012.404.283-08, para exercer o Cargo em ComissAo de 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIALdo Municfpiode Barra do Corda, do 

Estado do Maranhão. 

Artigo 2°- Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Gh'nete do Prefeito MUnirsiPnideR erre Ho Corda, Estado do Marnnhãn, 

aos primeiro de janeiro do ano de dois mil e vinte e um. 

Dê-se Ciência. 

Publique-se e Cumpra-se 

• Barra do Corda - MA, 01 de janeiro 

'7? // II 

-7"." "7/-T/ 

MO ALBERTO TELIS DE SOUSA 

Prefeito Municipal de Barra do Corda- MA. 



SECRETAIRIA DE 
EDtJIACA  

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE SUPORTE EDUCACIONAL-DSE SEMED 

Oficio n° 070/2022. 

Barra do Corda-MA, 04 de abril de 2022. 

A Sua Senhoria a Senhora 

Maria Edivania Pereira da Silva 

Coordenadora de Receitas e Despesas 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda-MA 

Assunto: Refeição tipo Marmitex 

Venho através deste formalizar a solicitação de contratação de pessoa jurídica para 

fornecimento de Refeição tipo Marmitex, onde visa atender a equipe de funcionários desta 

secretaria, tendo em vista que os mesmo laboram por tempo integral durante 5 (cinco) dias 

da semana 

Ressaltamos ainda que é conveniente que o fornecedor seja da cidade de Barra do 

Corda, dessa forma facilita os beneficiários, pois os mesmos serão viabilizados pela 

Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão, conforme descrito item abaixo: 

ITEM OBJETO U N D  QT  

01 

REFEIÇÃO TIPO MARMITEX COM NO MÍNIMO 700 GRAMAS. 

COMPOSIÇÃO CONFORME NORMAS NUTRICIONAIS - ARROZ E 

FEIJÃO TIPO 1 ARROZ 250G, FEIJÃO 150G, SALADA COMPOSTA DE 

VEGETAIS DO TIPO A (60G) E TIPO B (60G), TOTALIZANDO 120 

GRAMAS (AS SALADAS DEVEM SER ACONDICIONADAS EM 

EMBALAGENS SEPARADAS DA REFEIÇÃO). CARNE (PRATO PROTEICO) 

1 - TIPO CARNE, COM VARIAAÇÃO DE CARNE BOVINA (CARNE DE 

PRIMEIRA QUALIDADE 120G), AVES (CARNE DE FRANGO) 160 G, 

PEIXE 150G. GUARNIÇÃO COMPOSTA DE: MASSAS, LEGUMES, 

FAROFA OU OUTROS TIPOS VARIADOS 90G. 

AS REFEIÇOES DEVEM SER ACONDICIONADAS EM EMBALAGENS DE 

ISOPOR TIPO EXECUTIVO. 

UND 5.000 

Sem mais subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

Abdiel Ranton do Nascimento Júnior 
Secretario Municipal de Educação  

Pori.  n°017/2021 

CNPJ: 06.769.798/0001-17 Rua  Isaac  Martins, 371- Centro CEP: 65950-000 - Barra do Corda - Maranha-o  

e-mail.  sentedbd4C2021g8e1Tiell,cOnt 

Trabalho, Respeito e Cidadania. 
A/reé a Vez do Povo. 
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PORTARIA  N° 017/2021 - GAB, DE 01 DE JANEIRO DE 2021.  

"NOMEIA OCUPANTE PARA A FUNÇÃO DE 

SECRETARIO DE EDUCAÇAODO MUNiCIPIO DE 

BARRA DO CORDA MA." 

RIGO ALBERTO TELIS DE SOUSA, Prefeito Municipal de Barra do Coroa 

Estado do  Maranhao,  no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE:  

Artigo 1 ° - NOMEAR, ABDIEL RAMON DO NASCIMENTO  JUNIOR,  inscrito no.  

OFF  sob o n°: 645.511.483-34, para exercer a FunVio em comisiao de 

SECRETARIO DE EDUCAÇA9de Barra do Corda - MA . 

Artigo 2°- Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do  Cords,  Estado do  Maranhao,  

aos primeiro de janeiro do ano de dois mil e vinte e um. 

Publique-se. . 
• 

„.„....... , 

Barra do Corda (MA), 0.1 de 'Jan
/
9'41-6de 20 .i. 
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RfG0 ALBERTO TELES DE SOUSA 

Prefeito Municipal de Barra do Corda- MA. 



BARRA DO euba  RDA 
Trabalho, Respeito e Cidadania. 

Agora e a Vez  go  Povo. 

SECRETARIA DE 

PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E  OE  

Oficio N° 123/2022 - SEPLAN 

Barra do Corda/MA, 05 de abril de 2022 

liusirissima Senhora 
Coordenadora de Receitas e Despesas 

Assunto: Refeição tipo Marmitex 

Venho através deste formalizar a solicitação de contratação de pessoa jurídica 
para fornecimento de Refeição tipo Marmitex, onde visa atender a equipe de 
funcionários desta secretaria, tendo em vista que os mesmo laboram por tempo integral 
durante 5 (cinco) dias da semana. 

Ressaltamos ainda que é conveniente que o fornecedor seja da cidade de Barra do 
Corda, dessa forma facilita os beneficiários, pois os serão viabilizados pela Secretaria de 
Planejamento, Orçamento e Gestão, conforme descrito item abaixo: 

ITEM OBJETO UNID 
ADE 

QUANTIDADE 

01 

REFEIÇÃO TIPO MARMITEX COM NO 
MÍNIMO 700 GRAMAS. COMPOSIÇÃO 
CONFORME NORMAS NUTRICIONAIS - 
ARROZ E FEIJÃO TIPO 1 ARROZ 250G, 
FEIJÃO 150G, SALADA COMPOSTA DE 
VEGETAIS DO TIPO A (60G) E TIPO B 
(60G), TOTALIZANDO 120 GRAMAS 
(AS SALADAS DEVEM SER 
ACONDICIONADAS EM EMBALAGENS 
SEPARADAS DA REFEIÇÃO). CARNE 
(PRATO PROTEiC0) 1 - TIPO CARNE, 
COM VARIAAÇÃO DE CARNE 
BOVINA (CARNE DE PRIMEIRA 
QUALIDADE 120G), AVES (CARNE DE 
FRANGO) 160 G, PEIXE 150G. 
GUARNIÇÃO COMPOSTA DE: 
MASSAS, LEGUMES, FAROFA OU 
OUTROS TIPOS VARIADOS 90 G. 
AS REFEIÇOES DEVEM SER 
ACONDICIONADAS EM EMBALAGENS 
DE ISOPOR TIPO EXECUTIVO. 

Und. 10.000 

Na oportunidade aproveitamos para apresentar a Vossa Senhoria nossos protestos 
de estima e distinta consideração. 

‘)411i3  Maria Edilma F reira Miranda 

Secretária de Planejamento, Orçamento e Gestão 

Portaria 008/2021 



PORTARIA  Ng 008/2021 — GAB, DE 01 DE JANEIRO DE 2021.  

"NOMEIA OCUPANTE PARA 0 CARGO DE 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO DO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA 

RIGO ALBERTO TEUS DE SOUSA, Prefeito Municipal de Barra do Corda, 
Estado do  Maranhao,  no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE:  

Artigo 12 - NOMEAR, MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA, inscrita no CPF 

Sob o número: 381.806.693-00, para exercer o Cargo em Comissão de 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO do município 

De Barra do Corda, do Estado do  Maranhao.  

Artigo 29- Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do  Maranhao,  
aos primeiro de janeiro do ano de dois mil e vinte e um. 

Dê-se Ciência 

Publique-se e cumpra-se 

Barra do Corda — MA, 01 de janeiro de 2021 

1 

RiGO ALBERTO -TEUS DE SCiJSA 
Pfefeito Municipal de Barra do Crda — Ma 

Rua Isaac Martins, nfI 297 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
06.769.798/0001-17 



manDO 6, BAR RDA  
Trabalho, Respeito e Cidadania. 

Agora ia Vez  go  Povo. 

SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA 

Oficio n° 53/2022 

 

Barra do Corda/MA, 30 de Março de 2022. 

'A Sua Excelência, 
Secretária Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão. 
Maria Edilma Ferreira Miranda 

Assunto: Solicitação de fornecimento de refeição tipo 
marmitex. 

Exma. Senhora, 

Ao cumprimentá-la cordialmente, sirvo-me do presente para solicitar de Vossa 
Senhoria a contratação de pessoa jurídica para fornecimento de Refeição tipo Marmitex, onde 
visa atender a equipe de funcionários desta Secretaria Municipal de Infraestrutura no serviço 

população do Município de Barra do Corda/MA, tendo em vista que os mesmo laboram por 
tempo integral durante 05 (cinco) dias por semana. 

Ressaltamos ainda que é conveniente que o fornecedor seja da cidade de Barra do 
Corda/MA, pois dessa forma facilita os beneficiários, sendo viabilizados pela Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, conforme descrito item abaixo: 

ITEM OBJETO UND QNTD 

1 

REFEIÇÃO TIPO MARMI l'EX COM NO MÍNIMO 
700 GRAMAS. COMPOSIÇÃO CONFORME 
NORMAS NUTRICIONAIS — ARROZ E FEIJÃO TIPO 
1 ARROZ 250G, FEIJÃO 150G, SALADA 
COMPOSTA DE VEGETAIS DO TIPO A (60G) E 
TIPO B (60G), TOTALIZANDO 120 GRAMAS (AS 
SALADAS DEVEM SER ACONDICIONADAS EM 
EMBALAGENS SEPARADAS DA REFEIÇÃO). 
CARNE (PRATO PROTEiC0) 1— TIPO CARNE, COM 
VARIAAÇÃO DE CARNE BOVINA (CARNE DE 
PRIMEIRA QUALIDADE 120G), AVES (CARNE DE 
FRANGO) 160 G, PEIXE 150G. GUARNIÇÃO 
COMPOSTA DE: MASSAS, LEGUMES, FAROFA OU 
OUTROS TIPOS VARIADOS 90 G. AS REFEIÇOES 
DEVEM SER ACONDICIONADAS EM 
EMBALAGENS DE ISOPOR TIPO EXECUTIVO. 

UND 15.000 

Agradecemos antecipadamente, ao tempo que reiteramos protestos de estima e 
consideração. 

Barra do Corda/MA, 30 de Março de 2022. 
Respeitosamente, 

FEL GUES VIEIRA 
Secretárií Municipal de Infraestrutura 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 



"NOMEIA OCUPANTE PARA O CARGO DE 

SECRETARIO DE INFRA ESTRUTURA DO MUNICiP10 

f4=RA.  Dr)  rfiRnA-m.A. 

RIGO ALBERTO TEUS DE SOUSA, Prefeito Municipal de Barra do Gorda. 

Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Artig-,  1° - NOMEAR, FELIPE RrInP,Int in.f.rite,  rO rPF c^ -• 

número: 041.135.121-40, para exercer o Cargo em Comissão de 

SECRETARIODE INFRA ESTRUTURAdo Municipiode Barra do Corda do 

Estado do Maranhão. 

Artigo 20- Esta Portaria  antra  em vigor a partir desta data. 

rs,ANriotA do prafaier, (la  Barre rirs Corda, Petzein do lui=mrtria 

aos primeiro de janeiro do ano de dois mil e vinte e um. 

Dê-se Ciência. 

Publique-se e Cumpra-se 

Barra do Corda de janei 2021. 

RIGO ALBERTO TELIS DE SOUSA 

Prefeito Municipal de Barra do Corda- MA. 

PORTARIA  N° 00712021 GAEL)., DE 01 DE JANEIRO DE 2021.  

Digitalizada com CarnScanner 



BARRA DO  
Trabalho, Respeito e Cidadania. 

Agora e; a Vez  go  Po DC.17 

 

TERMO DE REFERENCIA 

1. DO OBJETO 

1.1 0 presente termo de referência tem por objeto contratação de pessoa (s) jurídica (s) para 
o para a aquisição/fornecimento de Refeição tipo Marmitex, conforme descrito abaixo, para 
atender as necessidades das Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPLAN, 
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, Secretaria Municipal de Educação - SEMED e 
Secretaria de Assistência Social. 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Referida solicitação visa o fornecimento de Refeições tipo Marmitex, para atender as 
equipes de funcionários das secretarias que laboram por tempo integral durante 5 (cinco) 
dias da semana, assim como também nas realizações de eventos" Prefeitura Perto do Povo", 
na qual são realizados pelas secretarias e servidores da Secretaria de Planejamento, 
Orçamento e Gestão - SEPLAN, Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, Secretaria Municipal 
de Educação - SEMED e Secretaria de Assistência Social, laboram nos mesmos. 

ITEM OBJETO UNIDADE QUANTIDADE 

01 

REFEIÇÃO TIPO MARMITEX COM NO 

MÍNIMO 700 GRAMAS. COMPOSIÇÃO 
CONFORME NORMAS NUTRICIONAIS - 
ARROZ E FEIJÃO TIPO 1 ARROZ 250G, 
FEIJÃO 150G, SALADA COMPOSTA DE 
VEGETAIS DO TIPO A (60G) E TIPO B 
(60G), TOTALIZANDO 120 GRAMAS (AS 
SALADAS DEVEM SER 
ACONDICIONADAS EM EMBALAGENS 
SEPARADAS DA REFEIÇÃO). CARNE 
(PRATO PROTEICO) 1 - TIPO CARNE, 
COM VARIAAÇÃO DE CARNE BOVINA 
(CARNE DE PRIMEIRA QUALIDADE 
120G), AVES (CARNE DE FRANGO) 160 
G, PEIXE 150G. GUARNIÇÃO 
COMPOSTA DE: MASSAS, LEGUMES, 
FAROFA OU OUTROS TIPOS VARIADOS 
90G. 
AS REFEIÇOES DEVEM SER 
ACONDICIONADAS EM EMBALAGENS 
DE ISOPOR TIPO EXECUTIVO. 

Und. 42.000 

2.2 Os quantitativos dos itens são os discriminados na tabela acima. 
2.3 0 contrato terá vigência ATE 31 DE DEZEMBRO DE 2022, prorrogável uma vez por igual 
período, conforme a lei 8.666/1993. 



NIWCAL 

 BARRA CEORDA 
Trabalho, Respeito e Cidadania. 

Agora é a Vez do Povo 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A descrição da solução como um todo, abrange a aquisição de Refeições tipo 
Marmitex, para suprir as necessidades das demandas da Secretaria de Planejamento, 
Orçamento e Gestdo-SEPLAN, Secretaria de Saúde SEMUS-Secretaria de Educação - SEMED 
e Secretaria de Assistência Social, abrangendo os seguintes requisitos da contratação: 

3.1.1. Apresentar e atender a todas as exigências relativas a documentação exigida; 

4. EXECUÇÃO DO OBJETO 

4.1. A entrega do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
4.1.1 . Entregar o objeto do contrato 05 (cinco) dias úteis, impreterivelmente, após assinatura 
do contato e conforme solicitação feita pelo setor de compras do município. 
4.1.2. Entregar o objeto do contrato 05 (cinco) dias úteis, impreterivelmente, após assinatura 
do contato e conforme solicitação feita pelo setor de compras do município. 

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
5.1. Os materiais serão recebidos provisoriamente, pela responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização, a qual será um servidor, designado pelo contratante, para 
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e na proposta. 
5.2. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos imediatamente, a contar da notificação da (o) contratada (o), às suas custas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
5.3. Os materiais serão recebidos definitivamente conforme solicitação, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
5.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
5.4. Os materiais serão recebidos provisoriamente, pela responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização, a qual será um servidor, designado pelo contratante, para 
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e na proposta. 
5.5. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos imediatamente, a contar da notificação da (o) contratada (o), as suas custas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
5.6. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos imediatamente, a contar da notificação da (o) contratada (o), às suas custas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
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5.7. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituidos imediatamente, a contar da notificação da (o) contratada (o), às suas custas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
5.8. Os materiais serão recebidos definitivamente conforme solicitação, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
5.8.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-6 como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. Sao  obrigações da Contratante: 
6.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 
6.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 
6.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
6.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
6.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos neste termo; 
6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de 
Referência e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
7.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 
e local constantes no Termo de Referência e sua proposta, acompanhado da respectiva nota 
fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência 
e prazo de garantia ou validade; 
7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
7.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
7.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 
7.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 



leye 
PflA DJ  BARRA DO CORDA 

Trabalho, Respeito e  Cidadania 
Agora é a Vez do Povo 

8. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
8.1. Nos termos do  art.  67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário 
regularização de falhas ou defeitos observados. 
8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o  art.  70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

9. DO PAGAMENTO 
9.1. 0 pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 
do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
9.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
9.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais 
ou à documentação mencionada no  art.  29 da Lei n° 8.666, de 1993. 
9.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
9.4.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.0 Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666/93, a Contratada que: 
10.1.1. Executor total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 
da contratação; 
10.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
10.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
10.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
10.1.5. Cometer fraude fiscal; 

Barra do Corda-MA, 08 de abril de 2022. 

Abdiei  Ramon  do Nascimento Júnior 
Secretário MunicJpl de Educação 

Mal 
 4 

s  So os Anjos 
Secretário de Assistência Social  

Maria Edilma Ferrird Miranda 
Secretária de Planejamento, Orçamento e Gestão 

eultA4-4) .- 
Na o Andrade Cuna 

Secretária Municipal Saúde Interina 
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Trabalho, Respeitop Cidadania. 

Agora é a Vez do Povo. 

DESPACHO DA COORDENAÇÃO DE RECEITA E DESPESAS 

DA: COORDENAÇÃO DE RECEITA E DESPESAS/BARRA DO CORDA 

PARA: SETOR DE COMPRAS E SERVIÇOS/BARRA DO CORDA 

Face ao constante dos autos e considerando que se faz necessário o registro de preço para 

eventual contratação de pessoas (s) jurídica (s) para a aquisição/fornecimento de Refeição tipo 

Marmitex, pertencente a Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão — SEPLAN, 

Secretaria Municipal de Saúde — SEMUS, Secretaria Municipal de Educação — SEMED e Secretaria 

de Assistência Social. Barra do Corda MA, conforme Processo Administrativo N°1148/2022 

instruido, AUTORIZO o setor de compras da Prefeitura Municipal de Barra do Corda, realizar 

cotação para aquisição do objeto ora solicitado. 

Encaminhem-se os autos para setor de compras e serviços/Barra do Corda, para as devidas 

providências legais cabíveis. 

Barra do Corda (MA), 12 de abril de 2022. 

Atenciosamente, 

Maria Edivania Pereira da Silva 
Coordenadora de receita e despesas 
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PORT ARIA N° 02912021 — GAS, DE 01 DE JANEIRO DE 2021.  

"NOMEIA OCUPANTE PARA 0 CARGO  OE  

COORDENADOR  OE  RECEITA E DESPESAS NO  

AMBIT°  DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Profeito Municipal do Barra do Corda, 

Estado do  Maranhao,  no uso de suas atribuições  legato  e considerando a 

:iacessidade imperiosa de nomeag,40 de OPLIpantepare 0 cargo em comissão do 

(‘,00rdenador de Receites e Despesas no âmbito da Becretarla Municipal de 

Pianejamento, Orçamento e Gestflio. 

RESOLVE: 

Art100 I °. NOMEAR como Gestoras Financeiras, G Sra. MARIA EDIVANIA 

PEREIRA DA SILVA, Coordenador de Receltas . o D.espesaa Ambit°  da 
Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e •Gesttio e era. MARIA 
EDILMA FERREIRA MIRANDA, Secretaria de Planejamento, Orçamento e 

UestEio. 

fkl-tigo 2°- Fica delegeda .competência ao.Coordenador de Receitas e Despesa, 

observadas a iegIsla00 aplloavel e as normas em vIgor, praticar os Sepintes 
atos: 

IDE GESTA0 FiNANCEIRA: Juntamente  Qom  a Secretaria de Planejamento, 
Orçamento e  Gaeta°,  MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA, nomeada 

conforme portada 000/2021, para: 



Publioua-se. 

Barra do Corda (MA), 01 anelro d 

/
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0) movImentar recursos orçamentérios e ftrianceirsas.destin8dOS 80 atendimento 

de despe8a9 de Prefeitura Municipal de Barra do , Corda, do Fundo ,Munioloal de 

`3aúde  FMS,  Fundo Nc,clonal de  Assists  !mole Social,— FMAS e Fundo Nacional 

oe Desenvolvimento e Educaçtto 134sica FUNDES, Secrataria de Sat:ide, 

Sedretaria de Atsistánc.a Social e Seeretarla da EducaçAo; 

a) Abrir  conies  de depdsito; 

C) Solicitar aaidos, extratcs e comprovantes; 
ci) Efetuar reagateahaplicaçallo financeira; 

e) Cadastrar, alterar e desbloquear senhas; 

f) Efetuar pagomento por meio eletrOnico; 

g) Efetuar transferência por meio eletr8nico., 
n) Liberar arquivos de pagamento,no gerenol,ador financeiro; 

)Emitir wmprovantos; 

;) Assinar o9 documentos necesstirios à execuato 08$ despesas da Prefeitura 

Municipal de Barra do  Cords  e dos fundos citados na sifnea anterior; 

)Autorizar glosas nos processos de pagamento de contratos, fornecedores e 

servima; 

1)Oriontar o proceJimentoo referenteo ao encerramento doexeroloio finaneeiro;  

in)  Autorizar inscriçao as despesas na conta 'Restos a  Pager",  oonforme definido 

nos  arts.  36 e 37 da Lei 4.320, de 17 de.Marrix) de 1964,  

Alt  30  Esta Portaria entra em vigor na data de sue. publicação, revoganclo-se as 

disposi9:5es em contrario. Registre-se epublique-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Gorda, Estado do  Maranhao,  

uos primeir0 de Janeiro do ano de dois mil e yinte e um. 
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Gmail Setor Compras <setordecompras 

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO TI 
MARMITEX 
1 mensagem 

Setor Compras <setordecomprasbdc@gmail.com> 
Para: flrabelo3@gmail.com  

Prezadas, bom dia. 
Como solicitado via whatsapp, segue planilha para orçamento de Refeição tipo Marmitex. 
Desde já agradeço a disponibilidade. 

Att, 
Setor de Compras, 
Barra do Corda-MA. 

Trabalho, Respeito e Crdad f7la. 
Agora e a  Vex  do Po vo. 

COTAÇÃO QUENTINHAS.docx 
31K 

19 de abril de 2022 09:14 

• 



COTACAO 

Prefeitura de Barra do Corda/MA 

OBJETO: REFEIÇÃO TIPO MARMITEX COM NO MÍNIMO 700 GRAMAS. 

COMPOSIÇÃO CONFORME NORMAS NUTRICIONAIS - ARROZ E FEIJÃO TIPO 1 

ARROZ 250G, FEIJÃO 150G, SALADA COMPOSTA DE VEGETAIS DO TIPO A (60G) 

E TIPO B (60G), TOTALIZANDO 120 GRAMAS (AS SALADAS DEVEM SER 

ACONDICIONADAS EM EMBALAGENS SEPARADAS DA REFEIÇÃO). CARNE 

(PRATO PROTEÍCO) 1 - TIPO CARNE, COM VARIAAÇÃO DE CARNE BOVINA 

(CARNE DE PRIMEIRA QUALIDADE 120G), AVES (CARNE DE FRANGO) 160 G, 

PEIXE 150G. GUARNIÇÃO COMPOSTA DE: MASSAS, LEGUMES, FAROFA OU 

OUTROS TIPOS VARIADOS 90 G. 

ITEM OBJETO UNIDADE QUANTIDADE VALOR  UNIT  VALOR TOTAL 

01 

REFEIÇÃO TIPO MARMITEX 

COM NO MÍNIMO 700 
GRAMAS. COMPOSIÇÃO 

CONFORME NORMAS 

NUTRICIONAIS - ARROZ E 

FEIJÃO TIPO 1 ARROZ 250G, 

FEIJÃO 150G, SALADA 

COMPOSTA DE VEGETAIS DO 

TIPO A (60G) E TIPO B (60G), 

TOTALIZANDO 120 GRAMAS 

(AS SALADAS DEVEM SER 

ACONDICIONADAS EM 

EMBALAGENS SEPARADAS DA 

REFEIÇÃO). CARNE (PRATO 

PROTEICO) 1 - TIPO CARNE, 

COM VARIAAÇÃO DE CARNE 

BOVINA (CARNE DE PRIMEIRA 

QUALIDADE 120G), AVES 

(CARNE DE FRANGO) 160 G, 

PEIXE 150G. GUARNIÇÃO 

COMPOSTA DE: MASSAS, 

Und. 

. 

42.000 R$ 20,00 

. 

R$ 840.000,00 

F. L. RABELO 
Rua Fortunato Fialho, 113— Centro 
CEP 65.950-000 — Barra do Corda-MA 
CNPJ 40.227.113/0001-49 
insc. Estadual 12.677.507-9 



ssinatura A  

CPL 

LEGUMES, FAROFA OU OUTROS 

TIPOS VARIADOS 90 G. 

AS REFEIÇOES DEVEM SER 

ACONDICIONADAS EM 

EMBALAGENS DE ISOPOR TIPO 

EXECUTIVO. 

F. L. Assinado de forma digital por F. 

L. RABELO:40227113000149 
RABELO:4022711300014  

Dados: 2022.04.19 15:05:08 
9 -0300' 

F. L. RABELO 
CNPJ/MF n°40.227.113/0001-49 

FABIANA LIMA RABELO 
CPF N°795.195.632-53 
RG N°0553013020157 

DATA: 19/04/2022 
VALIDADE DA COTAÇÃO: 120 dias.  
EMAIL:  flrabelo3@gmail.com  TELEFONE: (99) 8175-7890 

F. L. RABELO 

Rua Fortunato Fialho, 113 — Centro 

CEP 65.950-000 — Barra do Corda-MA 
CNPJ 40.227.113/0001-49 

lnsc. Estadual 12.677.507-9 



M Gmail  Setor Compras <setordecomprasbdc@gmail.com> 

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO TIPO 
MARMITEX 
1 mensagem 

Setor Compras <setordecomprasbdc@gmail.com> 
Para: iromardoiaaraujo@gmail.com  

Prezadas, bom dia. 
Como solicitado via whatsapp, segue planilha para orçamento de Refeição tipo Marmitex. 
Desde já agradeço a disponibilidade. 

Att, 
Setor de Compras, 
Barra do Corda-MA. 

19 de abril de 2022 13:33 

• 

#, 
Trabalho, Respeito e,..G.Vadania.v 

Agora a Vez do Povo: 

COTAÇÃO QUENTINHAS.docx 
31K 

• 
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ITEM  OBJETO 

REFEIÇÃO TIPO MARMITEX 

COM NO MINIMO 700 

GRAMAS. COMPOSIÇÃO 
CONFORME NORMAS 
NUTRICIONAIS - ARROZ E 
FEIJÃO TIPO 1 ARROZ 250G. 

FEIJÃO 150G. SALADA 
COMPOSTA DE VEGETAIS DO 
TIPO A (60G) E TIPO B (60G), 
TOTALIZANDO 120 GRAMAS 

01 (AS SALADAS DEVEM SER 
ACONDICIONADAS EM 
EMBALAGENS SEPARADAS DA 
REFEIÇÃO). CARNE (PRATO 

PROTEICO) 1 - TIPO CARNE. 
COM  VARIAAÇÃO DE CARNE 
BOVINA (CARNE DE PRIMEIRA 
QUALIDADE 120G), AVES 
(CARNE DE FRANGO) 160 G. 
PEIXE 150G. GUARNIÇÃO 
COMPOSTA DE: MASSAS, 
LEGUMES. FAROFA OU OUTROS 

TIPOS VARIADOS 90 G. 
AS REFEIÇOES DEVEM SER 
ACONDICIONADAS EM 

EMBALAGENS DE ISOPOR TIPO 
1 EXECUTIVO. 

 

UNIDADE QUANTIDADE VALOR  UNIT VALOR TOTAL 

     

 

Und. 42.000 R$ 12.00 

    

    

    

DATA 28/04/2022 
VALIDADE DA COTAÇÃO 60 dias 
ENDEREÇO RUA PRAÇA FERNANDO FALCA0-160- CANADA  
EMAIL  i!ornardoiaarauja.egmail.com 
TELEFONE 99 98433-8623 
CNPJ DA EMPRESA 43.471.933/0001-70 

H-6(V 0--( Q(1  C-C-401.41 6rD 
ASSINATURA DO RESPONSAVEL 

Scanned by TapScanner 



Setor Compras <setordecomprasbdc© 

Att, 
Setor de Compras, 

40 Barra do Corda-MA. 

A  
Trabalho. Respeito e Cidadania. 

Agora 4. a Vez do Povo. 

M Gmai  

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE FORNECIMENTO DE 7-:rcicess°1*  
REFEIÇÃO DO TIPO MARMITEX ct,„  Assfnatura 

1 mensagem 
CPL  

Setor Compras <setordecomprasbdc@gmail.com> 20 de maio de 2022 10:07 
Para: saboresbdc@gmail.com  

Prezados, bom dia. 
Como solicitado via whatsapp, segue planilha para orçamento de aquisição de fornecimento de refeição do tipo 
nnarmitex. 
Desde já agradeço a disponibilidade. 
Grazielle Coutinho 

COTAÇÃO DE QUENTINHAS (1).docx 
14K 

e 
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QUANTIDADE  VALOR VALOR 
UNIT TOTAL 

42.000 22,77 956.340,00 

AR FE Ei LIMA 
: 584.655 91 

P. C. F. LIMA SERVIÇOS E TRANSPORTES  
AV  PEDRO AMORIM, S/N, ALTAMIRA, BARRA DO CORDA-MA, CEP 65.950-000 CPNJ: 

07.833.267/0001-09  
EMAIL:  P.CESAR.10(§HOTMAILCOM 

CONTATO: (99) 8112-1409/ (99) 8136-6440 

ITEM 

01  

OBJETO UNIDADE 

REFEIÇÃO TIPO MARMITEX COM NO MiNIMO 700 
GRAMAS. COMPOSIÇÃO CONFORME NORMAS 
NUTRICIONAIS ARROZ E FEIJÃO TIPO 1 
ARROZ 250G, FEIJÃO 150G, SALADA COMPOSTA 
DE VEGETAIS DO TIPO A (60G) E TIPO 8 (600). 
TOTALIZANDO 120 GRAMAS (AS SALADAS 
DEVEM SER ACONDICIONADAS EM 
EMBALAGENS SEPARADAS DA REFEIÇÃO). 
CARNE (PRATO PROTEICO) 1 - TIPO CARNE, 
COM  VAR  IAAÇÃO DE CARNE BOVINA (CARNE UND. 
DE PRIMEIRA QUALIDADE 1200), AVES (CARNE 
DE FRANGO) 160 G, PEIXE 150G. GUARNIÇÃO 
COMPOSTA DE: MASSAS, LEGUMES, FAROFA 
OU OUTROS TIPOS VARIADOS 90 G. AS 
REFEIÇOES DEVEM SER ACONDICIONADAS EM 
EMBALAGENS DE ISOPOR 
TIPO EXECUTIVO. 

VALOR TOTAL DA NOTA: 956.340,00 REAIS (NOVECENTOS E CINQUENTA E 
SEIS MIL TREZENTOS E QUARENTA REAIS). 

ESSA COTAÇÃO E VALIDA POR 60 DIAS. 

Barra Do Corda — MA, 20 de Maio de 2022. 



BARRA DO . . 
MAPA DE COTAÇÃO 

BARR4 DO  CORDA 
 Trabalho,  Pitapat*,  ._; 1:1111L 

Agora  4 a  Vet   
Trabalho, cape  op  C 

Agora  0 a  Vez do  Poe  

F.L. RABELO -BEM QUENTINHAS 
P. E C. F. LIMA SERVIÇOS 

TRANSPORTES 
VALOR MÉDIO 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 
VALOR  

UNIT 
VALOR TOTAL 

VALOR  
UNIT 

VALOR TOTAL 
VALOR  

UNIT 
VALOR TOTAL 

VALOR
VALOR 

UNIT  
TOTAL  

1 

REFEIÇÃO TIPO MARMITEX COM NO MÍNIMO 700 GRAMAS 

COMPOSIÇÃO CONFORME NORMAS NUTRICIONAIS - ARROZ E 

FEIJÃO TIPO 1 ARROZ 250G, FEIJÃO 150G, SALADA COMPOSTA 

DE VEGETAIS DO TIPO A (60G) E TIPO B (60G), TOTALIZANDO 

120 GRAMAS (AS SALADAS DEVEM SER ACONDICIONADAS EM 

EMBALAGENS SEPARADAS DA REFEIÇÃO). CARNE (PRATO 

PROTEICO) 1 -TIPO CARNE, COM VARIAAÇÃO DE CARNE 

BOVINA (CARNE DE PRIMEIRA QUALIDADE 120G), AVES 

(CARNE DE FRANGO) 160 G, PEIXE 150G. GUARNIÇÃO 

COMPOSTA DE: MASSAS, LEGUMES, FAROFA OU OUTROS 

TIPOS VARIADOS 90G. AS REFEIÇOES DEVEM SER 

ACONDICIONADAS EM EMBALAGENS DE ISOPOR TIPO 

EXECUTIVO. 

l NI) 42.000 R$ 20,00 R$ 840.000,00 R$ 12,00 R$ 504.000,00 R$ 22,77 R$ 956.340.00 R$ 18,26 R$ 766.920,00 

R$ 840.000,00 R$ 504.000,00 R$ 956.340,00 R$ 766.920,00 

Karyttna 'mes e Assunção 
Coord. Interina do Setor de Compras 

itura Mun. Barra do Corda-MA 



DESPACHO DO SETOR DE COMPRAS , 

Procossc 

BARRA DO diRD 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA 

CNPJ:06.769.798/001-17 
GABINETE DO PREFEITO 

Rua  Isaac  Martins, N° 371 - CEP: 65. 950-000 — Barra do Corda/MA 

DO: SETOR DE COMPRAS/BARRA DO CORDA/MA 

PARA: SETOR DE CONTABILIDADE 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÕES ORÇAMENTARIAS 

Senhor chefe do setor contábil, 

Encaminham-se os autos do processo administrativo, que por meio da Secretaria Municipal 
de Planejamento, Orçamento e Gestão, Secretaria Municipal de Infraestrutura, Se.cretaria Municipal 
de Saúde e fundo municipal de Saúde; Secretaria Municipal de Educação e fundo municipal de 
Educação; Secretaria Municipal de Assistência Social e fundo municipal de Assistência Social, que 
solicitam a dotação para contratação de pessoa (s) jurídica (s) para a aquisição/fornecimento de 
refeição tipo marmitex, para atender as necessidades do Município de Barra do Corda. 

Solicitamos que nos autos seja informado a existência de recursos com as classificações 
orçamentárias para fazer face a despesa requisitada: Dotação Orçamentária, Projeto Atividade, 
Elemento de Despesa e Fonte de Recurso. 

Informamos que a despesa está estimada em torno de R$ 766.920,00 (setecentos e sessenta 
e seis mil, novecentos e vinte reais). 

Após, informada dotação orçamentária, solicito que o processo seja encaminhado com 
devida urgência ao setor de licitação para proceder à abertura de procedimento do objeto ora 
solicitado, com as devidas providências legais cabíveis, conforme autorização da coordenação de 
receita e despesas. 

Na certeza do pronto atendimento, de já agrademos pela atenção dispensada. 

Barra do Corda/MA, 25 de maio de 2022. 

Atenciosamente, 

KARYT A GOMES DE ASSUNÇÃO 
Coordenadora do Setor de Compras 
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Município de Barra do Corda 
ura 

http://www.barracdocorda.ma.dov.OF  R. isac Martins, 297- centro, Berra do Co.-. - C P L  
Tel.:  (99) 3643-2333 •  

IMPRENSA OFICIAL  

ESTASO SU ARAPP•lif.3 

FIEFEITURA VLINtrAPAI. DE  BARRA  BO 1;OFIDA 
91014ETE DO PREFEFTEi  

PORTARIA  N° 05/2022 - GAS, DE 1t1 DE JANEIRO DE 2022.  

'NOMEAR OCUPANTE DO CARGO Pf) 

COMISSÃO DE CHEFE INTFRINA DCSP7D'! 

DE COMPRAS DO MUNI  !COI°  DE 3SRA 

CORDAJMA' 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Preteto Município t.te Berra oc Coros  

Estato do Maranhio, no usc de suas atribuições 

RESOLVE 

Art. 1* - NOMEAR, iWYTANA GOMES DE ASSUNÇÃO, nacrta 7;0  OP?  sob o r.4  

024.031.133-79, para exercer o cargo em adm4ssto de  Chafe  interina do setor de 

Compras do Município de Barra do  Cords.  Estado  dc  MeranNic  

Art- 2* -  Esta  Pvtaria antra em r ha data  da  sue r..,--uttiif.,•aff,-  

Gabinete do Prefeito Municipal de Sara do Corda, Estado cIoMarart!-1r,. 

Dê-se Ciência. 

PubVique-se e Cumpra-se 

10101/2022 Mo  Ii  Edicio n°160 j Certfcado par' Municipio de Barre do Conde-MA 

Diário Oficial assinado digitaime.  nte  conforms MP  n°2.200-2. de 2001. garantindo autenticidade. '4PdP 
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ADOR 

I of  

111 1.11). 

AnaNitgi 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
Rua  Isaac  Martins, N°371 —Centro —Barra do Corda — MA. 

CNPI: 06,769.798/000147 
E-4n11 prefeituraharradocordaahormail.com   

SETOR DE CONTABILIDADE 

DA: CONTABILIDADE DA PREFEITURA DE BARRA DO CORDA - MA. 

PARA: COMISSÃO PREMANENTE DE LICITAÇÃO —  CPL  — BDC -MA 

ASSUNTO: DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

Em atenção à solicitação e no despacho do setor de compras e serviços, encaminhamos os auto 
do processo  administrative,  que por meio da Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gesac 
Secretaria Municipal de Infraestmtura, Secretaria Municipal de Saiicie e fundo de Saúde; Secretaria de Educaça 
e Fundo de Educação; Secretaria Municipal de Assisténcia Social e Fundo de Assistência Social; que solicitam 
dotação para contratação de pessoa (s) jurídica (s) para a aquisição / fornecimento de refeição tipo  marmite  
para atender as necessidades do Município de Barra do Corda — MA. 

Informamos a existència de recursos com as classificaçaes orçamentarias para fazer face 
despeça requisitada. 

: .i.'.•/;  
, 

_ . 
..IQL 
1::'.:':- • :. 

ASIVIOAD . ti...,,, ' •,,i,; i-' v-,-. 
,,,;4101404..e300fiFTE,.... DE  RECURS(  

04.122.1001.2003.0000 2003 
Manutenção e Func. da  Sec.  de 

Planj. Orç. e Gestão 3.3.90.39 Recursos Ordindrio 

12.361.1012.2030.0000 2030 
Manutenção e Func. da  Sec.  de 

Educação 3.3.90.39 
r  
Recursos Ordinário 

12.361.1029.2093.0000 2093 

Manutenção e Func. do Fundo e 
Desenvolvimento da Educação 

Básica 3.3.90.39 Recursos Ordinário 

10.301.1010.2025.0000 2025 
Manutenção e Func. da  Sec.  de 

Saúde 3.3.9039 Recursos Ordinário 

10.301.1017.2078.0000 2078 
Manutenção e Func. do Fundo de 

Saúde 3.3,90.39 Recursos Ordinario 

08.244.1005.2021.0000 2021 
Manutenção e Func. da  Sec.  de 

Assistência Social 33.90.39 Recursos Ordinário 

08.244.1018.2105.0000 2105 
Manutenção e Func. do Fundo de 

Assistência Social 33.90.39 Recursos Ordinário 

15.451.1002.2048.0000 2048 
Manutenção e Func. da  Sec.  de 

Infraestrutura 3.3.90.39 Recursos Ordinário 

Na certeza de termos atendido a solicitação, nos colocamos a disposição para maiores 

irtformaçaes. 

Atenciosamenu 

()Llt $ 4.,Opd 
• 0-

i 
 pr 

)°134. 

25/05/2022 (") 
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Rua Isaac Martins, N° 371 — Centro — Barra do  Corda  — MA. 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 

E-mail: prefeiturabarradocorda@hottnalcom  

• 



Barra do Corda - MA, 30 de Junho de 2021 
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BARRA bo CORRA 
Trabalho; Respeito e Cidaclania. 

Agora o. Vez do ii'd'Vso`': 

ESTADO DO MARANHÃO 
PEFEF1A  MUNICIPAL DE BARRA DO COMA 

EIABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 279/2021 -  GAB,  DE 30 DE JUNHO DE 2021. 

4;0 

"NOMEIA OCUPANTE PARA OS CARGO EM 

COMISSÃO DE CONTADOR DE BARRA DO 

CORDA-MA" 

RICO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado 

do Maranhão, no uso de suas atribuições legais; '0  

RESOLVE: 
V 

Artigo 1° - NOMEAR, JOSUE OLIVEIRA SOUSA,  CRC-MA 7426, inscrit6 no CPF sob 

n°640.906.124-20 para exercer o cargo em comissão de Contador Geral do 

Município de Barra do Corda - MA. 

Artigo 2° Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, aos 

trinta de junho do ano de dois mil e vinte e um. 

Dê-se Ciência. 

Publique-se e Cumpra-se 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 



iBARabiaRDA   
Trabalho, Respeito e cidade  la.  

Agora é a Ver to Povo. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

ONPJ: 06.769.798/0001-17 
GABINETE DO PREFEITO 

Rua  Isaac  Martins, N° 371 - CEP: 65. 950-000 — Barra do Corda - MA 

DESPACHO DA COORDENAÇÃO DE RECEITA E DESPESAS 

DA: COORDENAÇÃO DE RECEITA E DESPESAS/BARRA DO CORDA 

PARA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL/BARRA DO CORDA 

Na qualidade de ordenador despesas, considerando toda documentação produzida nos autos, 
AUTORIZO instrução de procedimento licitatório na modalidade PREGA0 ELETRôNICO, 
objetivando a contratação de pessoa (s) jurídica (s) para a aquisição/fornecimento de 
refeição tipo marmitex, para atender as necessidades as necessidades da Secretaria de 
Planejamento, Orçamento e Gestão — SEPLAN, Secretaria Municipal de Saúde — 
SEMUS, Secretaria Municipal de Educação — SEMED e Secretaria de Assistência 
Social, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência. 

Declaro que, cm observância ao disposto no  art.  16, inciso II, Lei 

Complementar n° 101/00,  art.  38, da lei 866/93, que a despesa tem adequação orçamentária e 
financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com a plano plurianual. 

. Encaminhe-se os autos a Comissão Permanente de Licitação/  CPL  

para adoção dos procedimentos necessários. 

Barra do Corda (MA), 26 de maio de 2022. 

Atenciosamente, 

4 

ir(b,rk LOL AAK:OrkA,(4)  
Maria Edivania Pereira  

Coordenadora de receita e despesas 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA. 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL/BARRA DO CORDA/M 

BARRA bo CORDA RUA  ISAAC  MARTINS N° 371 — CENTRO — CEP: 65.950.000 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 — e-mail:cplbdc2021@gmail.com  Trabalho,  Respell*  A Cidadania. 

Agora a Vez do  Puy  . 

• 

SOLICITAÇÃO DE ANÁLISE E PARECER JURÍDICO  

DA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/BARRA DO CORDA/MA 

PARA: Assessoria Jurídica da  CPL/  BARRA DO CORDA/MA 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE ANALISE E PARECER DA MINUTA DE EDITAL E 

ANEXOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.148/2022/ BARRA DO CORDA/MA 

Em cumprimento às disposições contidas no inciso VI c/c Parágrafo Único, ambos do 

artigo 38 - Lei N°. 8.666/93 encaminha os autos do Processo Administrativo a Vossa 

Senhoria, cujo conteúdo trata do Procedimento de Contratação de pessoa (s) jurídica (s) 

para a aquisição/fornecimento de refeição tipo marmitex, para atender as 

necessidades as necessidades da Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão — 

SEPLAN, Secretaria Municipal de Saúde — SEMUS, Secretaria Municipal de 

Educação — SEMED e Secretaria de Assistência Social, submetendo todo o processo, 

respectiva minuta do edital e contrato, anexos e demais instrumentos pertinentes para 

exame e emissão de posicionamento jurídico legal sobre a prática do ato, à luz das 

exigências da lei retro em aplicação subsidiária. 

Barra do Corda/MA, em 26 de maio de 2022. 

"AiLv IkA C 
Mikaela Oliveira Cabral  

Presidente da  CPL/  Barra do Corda/MA. 

• 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CO 

MINUTA DE EDITAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA 

Ti-aba/ho, RevIcorto e 
/Igor.? fto  

• 

PREGÃO ELETRÔNICO N° /2022 

(Processo Administrativo 'rf 1.148/2022) 

O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA, através da Prefeitura Municipal de Barra do Corda 
CNPJ N° 06.769.798/0001-17, torna-se público, para conhecimento dos interessados, que realizará 
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento, menor 
prego por item, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n` 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, do decreto municipal n°. 015 de 29 de abril de 2020, do Decreto n° 7.746, de 05 de 
junho de 2012, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução 
Normativa SEGES/MP n° 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 
de 2006, da Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, 
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas 
neste Edital. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: As : do dia / . Encerramento às 
do dia / / . 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: às horas do dia / /  

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: as : horas do dia / / 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de  Brasilia  (DF). 

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil — BLL  

DO OBJETO • 

1.1. 0 objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de 
pessoa (s) jurídica (s) para a aquisição/fornecimento de refeição tipo marmitex, para atender as 
necessidades da Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão — SEPLAN,  Secretari.,  
Municipal de Saúde — SEMUS, Secretaria Municipal de Educação — SEMED e Secretaria de 
Assistência Social, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital com as 
características descritas no termo de referência: 
1.2. A licitação  sera  por  menor preço por item, conforme tabela constante do Termo de Referência. 
1.3. 0 critério de julgamento adotado será o menor por item,  observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento para o exercício 2022, na classificação abaixo: 

Rua  Isaac  Martins, 371 — Centro — Barra do Corda - Maranhão — CNPJ N. 2. 06.769.798/0001-17 



• Trabalho, Respeito c Cid 
-- Agora e ver de 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CO  

DOT.  
ORÇAMENTÁRIA 

PROJET. 
ATIVIDADE 

DESCRIÇÃO ELEM. 
DE 

DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

04.122.1001.2003.0000 2003 Manut. E Func. Da 
Sec.  De Planj.  Ow.  
E Gestão 

3.3.90.39 RECUSOS  
ORDINÁRIOS 

12.361.1012.2030.0000 2030 Manut. E Func.da 
Sec.  De Educação 

3.3.90.39 RECUSOS  
ORDINÁRIOS 

12.361.1029.2093.0000 2093 Manut. E Func. Do 
fundo e 
Desenvolvimento 
da educ. básica 

3.3.90.39 RECUSOS 
ORDINÁRIOS 

10.301.1010.2025.0000 2025 Manut. E Func. Da 
sec.  De saúde 

3.3.90.39 RECUSOS  
ORDINÁRIOS 

10.301.1017.2078.0000 2078 Manut. E func. Do 
fundo de saúde 

3.3.90.39 RECUSOS 
ORDINÁRIOS 

08.244.1005.2021.0000 2021 Manut. E func. Da 
sec. De assist.  
social 

3.3.90.39 RECUSOS  
ORDINÁRIOS 

08.244.1018.2105.0000 2105 Manut. E func. Do 
fundo de assistência 
social 

3.3.90.39 RECUSOS 
ORDINÁRIOS 

15.451.1002.2048.0000 2048 Manut. E func. Da 
sec.  De infraestruta 

3.3.90.39 RECUSOS  
ORDINÁRIOS 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 
estabelecidas no Pais, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que 
satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 
3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por 
ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões. 
3.3 E vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 
3.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de 
credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da 
administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja 
cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal. 
3.5 0 licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa 
de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento 
das propostas. 
3.6 0 cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 
a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa, 
poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de 
Licitações do Brasil (ANEXO 04) 
b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento as exigências de habilitação 
previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil ANEXO e 
c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca 
e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção de 

Rua  Isaac  Martins, 371 — Centro — Barra do Corda - Maranhão — CNPJ N. 2  06.769.798/0001-17 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO COR 

nTnm*000eva4 Dia 

BARkA DO CORDA 
Trabalho, Respeito e Cidodapi.i.:: 

Agora C. a  Vex  .1 Duo 

catálogos do fabricante. "A empresa participante do certame não deve ser identificada".  Decreto 
10.024/019,  art.  30 parágrafo 5°. 
0 custo de operacionalizaçd'o e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que 
pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual 
estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a titulo de taxa pela utilização dos recursos 
de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL — Bolsa de 
Licitações do Brasil. 
3.7 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no 
Anexo para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser 
digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme 
o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate.  Art.  44 e 45 da  LC  
123/2006. 

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

4.1 0 certame  sera  conduzido pelo Pregoeiro, com o auxilio da equipe de apoio, que terá, em especial, 
as seguintes atribuições: 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
O conduzir os procedimentos relativos aos lances e A escolha da proposta do lance de menor preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo A autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
1) abrir Processo Administrativo n° 1.148/2022 para apuração de irregularidades visando a aplicação 
de penalidades previstas na legislação. 

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E 
LEILÕES: 

4.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento 
de mandato previsto no item 4.6 "a", com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em 
qualquer empresa associada A Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances 
de preços e praticar todos os demais atos e operações no  site:  www.b11.org.br. 
4.3 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 
através de empresas associadas A BLL — Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por 
meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 
atendimento As exigências de habilitação previstas no Edital. 
4.4 0 acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 
privativa. 
4.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa 
De Licitações do Brasil. 
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4.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso e 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de  .Licit  
Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 
4.7 0 credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

PARTICIPAÇÃO E DIREITO DE PREFERÊNCIA 

4.8 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se  (lard  por meio da digitação da senha pessoal 
e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados'  
data e horário limite estabelecido. 
4.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 
4.10 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 
4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação. 
4.12 A participação não  sell  exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do  
art.  48 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 
4.13  Sera  concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006. 
4.14 Não poderão participar desta licitação os interessados: 
4.14.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 
4.14.2 que não atendam As condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.14.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.14.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993; 
4.14.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 
4.14.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário). 
4.15 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou 
através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da 
Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo  e-mail  contato@b11.org.br. 
4.16 Nos termos da Decreto Municipal n°. 67 de 09 de dezembro de 2021, justificadamente, 
visando A. promoção do desenvolvimento econômico no âmbito local e regional,  sera  concedido 
prioridade de contratação de microempresas e empresa de pequeno porte sediadas local ou 
regionalmente nos itens desta licitação, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço 
válido, nos seguintes termos: 
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4.16.1 Aplica-se o acima disposto nas situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente sejam iguais ou até 10% (dez 
por cento) superiores ao menor preço, após a aplicação do beneficio geral. 

4.16.2 A ordem de prioridade será estabelecida, primeiramente, em função das empresas locais; em 
não havendo empresas locais nessas condições, passar-se-d, então, As empresas regionais. 

4.16.3 A Microempresa ou a Empresa de Pequeno de Porte sediada local, primeiramente, ou 
regionalmente, em momento posterior, em caso de não haver empresa local, melhor classificada 
poderá apresentar proposta de preço inferior Aquela considerada vencedora da etapa de disputa 
da licitação, situação em que, posteriormente, poderá vir a ser adjudicado o objeto em seu favor. 

4.16.4 Ha hipótese da não aceitação da Microempresa ou da Empresa de Pequeno Porte sediada local 
ou regionalmente com base no item acima em razão de desinteresse ou ausência A sessão, serão 
convocadas as remanescentes que, presentes A sessão, porventura se enquadrem na situação do 
item acima, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

4.16.5 No caso e equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresa de Pequeno 
Porte sediadas local ou regionalmente, será priorizada a preferência As empresas locais. 

4.16.6 A aplicação do direito de preferência não autoriza a contratação por preço acima da média de 
mercado, apurada para fins de abertura da licitação. 

4.16.7 A não participação efetiva representação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte na 
sessão da licitação para concessão do beneficio relativo ao direito de preferência, tornará 
mesma ciente de que decaíra desse direito e não terá prazo extra para apresentação de nova 
ofertar, ainda que seja merecedora do beneficio 

4.16.8 Para efeitos da aplicação do direito de preferência, considera-se: 
4.16.8.1.1 Âmbito local: Sede e limites geográficos deste Município. 
4.16.8.1.2 Âmbito regional (Microrregião): Os municípios circunvizinhos, que 
pertencem a microrregião de Alto Mearim e Grajaii, conforme definido pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística — IBGE e assim considerados, especificamente 
os municípios de Arame, Fernando Falcão, Formosa da Serra Negra, Grajaii, Itaipava 
do Grajaii, Jenipapo dos Vieiras, Joselandia, Santa Filomena do  Maranhao,  Sitio 
Novo e Tuntum. 
4.16.8.1.3 Âmbito regional (Mesorregião): Compostos pelos municípios que 
pertencem ao Centro Maranhense, conforme definido pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística— IBGE e assim considerados, especificamente os municípios 
do Médio Mearim (Bacabal, Bernardo do Mearim, Bom Lugar, Esperantinópolis, 
Igarapé Grande, Lago do Junco, Lago dos Rodrigues, Lago Verde, Lima Campos, 
Olho d' 'Agua das Cunhas, Pedreiras, Pio XII, Poção de Pedras, Santo Antônio dos 
Lopes,  Sao  Luis Gonzaga do  Maranhao, Sao  Mateus do Maranhão, São Raimundo 
do Doca Bezerra e São Roberto); Municípios da Micro região do Alto Mearim e 
Gra'ati e Municípios da Microrregido de Presidente Dutra (Fortuna, Dom Pedro, 
Gonçalves Dias, Governador  Archer,  Governador Eugenio Barros, Governador Luis 
Rocha, Graça Aranha, Presidente Dutra, São Domingos do maranhão,  Sao  José dos 
Basilios e Senador Alexandre Costa). 

4.16.9 Ao final dos lances, será solicitado pelo Pregoeiro a manifestação das empresas devidamente 
cadastradas como Microempresa/Empresa de Pequeno Porte Aquelas sediadas local ou 
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regionalmente, e que estejam com oferta (último lance) com percentual até 10% acima do valor 
da melhor proposta para que se possa verificar a ocorrência de eventual empate ficto e aplicar 
o direito de preferência previsto no Edital. 

4.16.10 Não  sera  adjudicado o item As Microempresa/Empresa de Pequeno Porte Local ou Regional, 
quando no uso do beneficio de a preferência não apresentarem proposta de preço inferior a 
Aquela considerada vencedora da licitação, quando convocadas. 

4.16.11 0 prazo para que a empresa local ou regional possa se manifestar, será de 10 (dez) minutos, 
sob pena de preclusão. 

4.16.12 É dever A licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão; 

4.16.13 Finalizada a disputa de lances o sistema informará automaticamente a ordem de classificação 
das propostas, partindo da proposta de menor preço (ou melhor proposta) até a última 
classificada; 

4.16.14 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o preço de sua proposta inicial. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
5.2. 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do  art.  43, 
§ 1° da  LC  n° 123, de 2006. 
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 
da proposta. 
5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 
do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. 0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
6.1.1. Valor unitário; 
6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares A especificação do Termo 
de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número 
do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 
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6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdencidrios, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.5. 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
6.6. 0 licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o produto 
ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados 
no Termo de Referência. 
6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
6.7.1. 0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, 
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do  art.  71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 
a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2. 0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
7.2.1. Também  sell  desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.2.2. A desclassificação  sell  sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.3. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
7.4. 0 sistema disponibilizard campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
7.5.1. 0 lance deverá ser ofertado por item 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
7.8. 0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 
ser R$ 0,01 (um centavo). 
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7.9. 0 intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme o pregão e 
objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma margem de lance para essa proposta. 
7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,  serer  prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, sere' de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 
7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-6 automaticamente. 
7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 
o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública 
de lances, em prol da consecução do melhor  prep.  

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do  art.  7° e 
no § 9° do  art.  26 do Decreto n.° 10.024/2019. 
8.2. 0 licitante qualificado como produtor rural pessoa fisica deverá incluir, na sua proposta, os 
percentuais das contribuições previstas no  art.  176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em 
razão do disposto no  art.  184, inciso V, sob pena de desclassificação. 
8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 
8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os pregos dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 
os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata; 
8.6. 0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação 
da proposta. 
8.7. 0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
8.7.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do 
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta7 
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8.7.2. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro 
exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da 
proposta, no local a ser indicado e dentro de 5 (cinco) dias Ateis contados da solicitação. 
8.7.2.1. Por meio de mensagem no sistema,  sera  divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 
8.7.2.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
8.7.2.3. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade: 
8.7.2.3.1. Celeridade e modernidade na execução dos sistemas ofertados; 
8.7.2.3.2. Manuseio dinâmico; 
8.7.2.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 
proposta do licitante  sell  recusada. 
8.7.2.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda as 
especificações constantes no Termo de Referência. 
8.7.2.6. Os exemplares colocados 6 disposição da Administração serão tratados como protótipos, 
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando 
direito a ressarcimento. 
8.7.2.7. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas 
pelos licitantes no prazo de 05 (cinco) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, 
sem direito a ressarcimento. 
8.7.2.8. Os licitantes deverão colocar A disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis A realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em  lingua  portuguesa, 
necessários ao seu perfeito manuseio, quando for 
8.8. Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da margem 
de preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie imediatamente, por meio eletrônico, com 
posterior encaminhamento por via postal, o documento comprobatório da caracterização do produto 
manufaturado nacional. 
8.9. 0 licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos 
regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da 
aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
8.9.1. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão 
reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência. 
8.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.11. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no  "chat"  a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
8.12. 0 Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.12.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar A subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.12.2. A negociação  sera  realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
8.13. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, ,sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar A subsequente, haverá nova 
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verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da  LC  
n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
8.14. Encerrada a análise quanto A aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto A existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
9.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps  tcu. gov.br/)  
9.1.2. A consulta aos cadastros  sera  realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
9.1.2.2. A tentativa de burla  sera  verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
9.1.2.3. 0 licitante será convocado para manifestação previamente A sua desclassificação. 
9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos  arts.  44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via  e-mail,  no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
9.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
9.4. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
9.5. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, 
a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.6. Habilitação jurídica: 

9.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.6.2. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada A verificação da 
autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
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9.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
9.6.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
9.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
9.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o  art.  107 da Lei n° 5.764, de 1971; 
9.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de 
autorização; 
9.6.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva;  

9.7. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.7.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
9.7.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional. 
9.7.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.7.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 
9.7.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicilio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, se houver; 
9.7.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual e municipal do domicilio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
9.7.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicilio 
ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
9.7.8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
9.7.9. A licitante melhor classificada devera, também, apresentar a documentação de regularidade 
fiscal das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da 
execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto 
no  art.  4°, §1° do Decreto n° 8.538, de 2015. 

9.8. Qualificação Econômico-Financeira. 

9.8.1. certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica; 
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9.8.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por  indices  oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
9.8.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último 
exercício financeiro.  (Art.  3° do Decreto n° 8.538, de 2015); 
9.8.2.2. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
9.8.2.3. é admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 
9.8.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
9.8.3. A comprovação da situação financeira da empresa  sera  constatada mediante obtenção de  
indices  de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC),  superiores a 1 ( um) 
resultantes da aplicação das fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo 

Circulante 

Ativo Total  
SG  = Passivo Circulante + Passivo Não  

Circulante 

Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

9.8.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos  indices  de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC),  deverão comprovar, 
considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo 
ou o patrimônio liquido mínimo de 5% (cinco por cento) do valor estimado da contratação ou do item 
pertinente. 
9.9. Qualificação Técnica 
9.9.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos 
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, com firma reconhecida, 
exceto aqueles que forem assinados com certificado digital. 
9.10. 0 licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará Pregão eletrônico 
do (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação 
do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 
9.11. A existência de restrição relativamente A regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 
vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
9.11.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior A fase de 
habilitação. 
9.12. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange A 
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regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias Ateis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. 0 prazo poderá ser prorrogado por igual período, 
a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 
9.13. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
9.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no  "chat"  a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
9.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
9.16. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos artigos 44 e 45 da  LC  n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 
da proposta subsequente. 
9.17. 0 licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 
exigências do item em que venceu As do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob 
pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
9.17.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 
licitante nos remanescentes. 
9.18. Constatado o atendimento As exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 
horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
10.1.1. ser redigida em  lingua  portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 
10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 
o valor global em algarismos e por extenso  (art.  5° da Lei n° 8.666/93). 
10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 
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10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda As especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo A proposta de outro 
licitante. 
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, selá concedido o prazo 
de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
motivada, isto 6, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 
campo próprio do sistema. 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 
11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto A intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente  tell,  a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis A defesa de seus interesses. 
11.3. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve A anulação de atos anteriores A realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar 
a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do  art.  43, §1° da  LC  n° 123/2006. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico  ("chat"), e-mail,  ou, ainda, fac-símile, 
de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. 0 objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 
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14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação,  sell  firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
15.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito A. contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 
(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 
15.2.2. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
15.3. 0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 
15.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da Lei n° 8.666, de 1993; 
15.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e as previsões contidas no edital e seus anexos; 
15.4. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da 
Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
15.5. 0 prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro de 2022, prorrogável conforme 
previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 
15.6. Previamente A. contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
observado o disposto no  art.  29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos 
do  art.  6°,  III,  da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 
15.6.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 
fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, 
antes da contratação. 
15.6.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e anexos. 
15.7. Na assinatura do contrato,  sera  exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
15.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 
das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta 
e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo a este Edital. 
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17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

19. DO PAGAMENTO 

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Edital. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 
que.  
20.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 
20.1.2. apresentar documentação falsa; 
20.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
20.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
20.1.5. não mantiver a proposta; 
20.1.6. cometer fraude fiscal; 
20.1.7. comportar-se de modo inidõneo; 
20.2. Considera-se comportamento inid6neo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
20.3. 0 licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
20.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 
20.3.2. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 
do licitante; 
20.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 
anos; 
20.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com a Unido e descredenciamento no SICAF, pelo prazo 
de até cinco anos; 
20.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 
20.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
20.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

1  pública nacional ou estrangeira, cópias do Processo Administrativo necessárias A. apuração da 
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responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação prelimmar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização — PAR. 41 
20.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo A. Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto 
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
20.8. 0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos a Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
20.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 
do Código Civil. 
20.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em Processo Administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999. 
20.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 
o principio da proporcionalidade. 
20.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
20.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 
Referência. 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 
21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo  e-mail  cplbdc2021@gmail.com, 
ou por petição dirigida ou protocolada na sede da Prefeitura de Barra do Corda 
21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias Ateis contados da data de recebimento da 
impugnação. 
21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via interne, no endereço indicado no Edital. 
21.6. 0 pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 
do edital e dos anexos. 
21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
21.7.1. A concessão de efeito suspensivo a. impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão  sera  automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
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subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
22.3. Todas as referencias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de  Brasilia  — DF. 
22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substancia das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito A. contratação. 
22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
22.9. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 
22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
22.11. 0 Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico WWW.BLL.ORG.BR, nos 
dias úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do Processo Administrativo permanecerão com 
vista franqueada aos interessados. 
22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
22.12.1. ANEXO I - Termo de Referência; 
22.12.2. ANEXO II — Modelo de proposta; 
22.12.3. ANEXO  III  — Termo de Adesão — BLL 
22.12.4. ANEXO IV — Declaração Inidoneidade 
22.12.5. ANEXO V — Declaração Habilitação 
22.12.6. ANEXO VI — Declaração menor de idade; 
22.12.7. ANEXO VII — Declaração ME/EPP 
22.12.8. ANEXO VIII — Declaração Responsabilidade 
22.12.9. ANEXO IX — Declaração Vinculo 
22.12.10. ANEXO X — CONTRATO 

Barra do Corda — MA, de 

 

de 2022 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

• 

• 

1. DO OBJETO 

1.1 0 presente termo de referência tem por objeto contratação de pessoa (s) jurídica (s) para o para a 
aquisição/fornecimento de Refeição tipo Marmitex, conforme descrito abaixo, para atender as 
necessidades das Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão — SEPLAN, Secretaria Municipal 
de Saúde - SEMUS, Secretaria Municipal de Educação - SEMED e Secretaria de Assistência Social. 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
2.1. Referida solicitação visa o fornecimento de Refeições tipo Marmitex, para atender as equipes de 
funcionários das secretarias que laboram por tempo integral durante 5 (cinco) dias da semana, assim 
como também nas realizações de eventos "Prefeitura Perto do Povo", na qual são realizados pelas 
secretarias e servidores da Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão — SEPLAN, Secretaria 
Municipal de Saúde - SEMUS, Secretaria Municipal de Educação - SEMED e Secretaria de Assistência 
Social laboram nos mesmos. 
ITEM OBJETO  UN  QUANT V.  UNIT  V. TOTAL 

01 

REFEIÇÃO TIPO MARMITEX COM NO 
MÍNIMO 700 GRAMAS. COMPOSIÇÃO 
CONFORME NORMAS NUTRICIONAIS — 
ARROZ E FEIJÃO TIPO 1 ARROZ 250G, 
FEIJÃO 150G, SALADA COMPOSTA DE 
VEGETAIS DO TIPO A (60G) E TIPO B 
(60G), TOTALIZANDO 120 GRAMAS (AS 
SALADAS DEVEM SER 
ACONDICIONADAS EM EMBALAGENS 
SEPARADAS DA REFEIÇÃO). CARNE 
(PRATO PROTEiC0) 1 — TIPO CARNE, 
COM VARIAAÇÃO DE CARNE BOVINA 
(CARNE DE PRIMEIRA QUALIDADE 
120G), AVES (CARNE DE FRANGO) 160 G, 
PEIXE 150G. GUARNIÇÃO COMPOSTA 
DE: MASSAS, LEGUMES, FAROFA OU 
OUTROS TIPOS VARIADOS 90 G. 
AS REFEIÇOES DEVEM SER 
ACONDICIONADAS EM EMBALAGENS 
DE ISOPOR TIPO EXECUTIVO. 

Und. 42.000 18,26 766.920,00 
 

VALOR TOTAL 
766.920,00 

2.2 Os quantitativos dos itens são os discriminados na tabela acima. 
2.3 0 contrato terá vigência ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2022, prorrogável uma vez por igual 
período, conforme a lei 8.666/1993. 
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3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO c P 

3.1. A descrição da solução como um todo, abrange a aquisição de Refeições tipo Marmitex, pra 
suprir as necessidades das demandas da Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão — SEPLAN, 
Secretaria de Saúde SEMUS — Secretaria de Educação - SEMED e Secretaria de Assistência Social, 
abrangendo os seguintes requisitos da contratação: 

3.1.1. Apresentar e atender a todas as exigências relativas a documentação exigida; 

4. EXECUÇÃO DO OBJETO 

4.1. A entrega do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
4.1.1. Entregar o objeto do contrato diariamente, impreterivelmente, após assinatura do contato e 
conforme solicitação feita pelo setor de compras do município, a qual deverá ser feita com 24 horas, 
antes da entrega, nos locais determinado pela contratante. 

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
5.1. Os materiais serão recebidos provisoriamente, pela responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização, a qual será um servidor, designado pelo contratante, para efeito de posterior verificação 
de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
5.2. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 
imediatamente, a contar da notificação da (o) contratada (o), As suas custas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 
5.3. Os materiais serão recebidos definitivamente conforme solicitação, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 
termo circunstanciado. 
5.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 
0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
5.4. Os materiais serão recebidos provisoriamente, pela responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização, a qual será um servidor, designado pelo contratante, para efeito de posterior verificação 
de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
5.5. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 
imediatamente, a contar da notificação da (o) contratada (o), As suas custas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 
5.6. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituidos 
imediatamente, a contar da notificação da (o) contratada (o), As suas custas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 
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5.7. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituidos 
imediatamente, a contar da notificação da (o) contratada (o), as suas custas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 
5.8. Os materiais serão recebidos definitivamente conforme solicitação, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 
termo circunstanciado. 
5.8.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 
0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. São obrigações da Contratante: 
6.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 
6.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 
6.1.3. Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
6.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
6.1.5. Efetuar o pagamento a Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 
e forma estabelecidos neste termo; 
6.2. A Administração não respondera por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados a execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda: 
7.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 
validade; 
7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
7.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referencia, o 
objeto com avarias ou defeitos; 
7.1.4. Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
7.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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8. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
8.1. Nos termos do  art.  67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário A regularização de falhas ou defeitos observados. 
8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o  art.  70 da Lei n° 8.666, de 1993. 
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9. DO PAGAMENTO 
9.1. 0 pagamento  sera  realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
9.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
9.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou A documentação mencionada 
no  art.  29 da Lei n° 8.666, de 1993. 
9.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
9.4.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado A apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.0 Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666/93, a Contratada que: 
10.1.1. Executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 
10.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
10.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
10.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
10.1.5. Cometer fraude fiscal; 
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ANEXO II 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA N° /2022 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto da presente licitação Pregão, na 
Forma Eletrônica n° /2022 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo 
Edital e seus anexos. 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
NOME DA EMPRESA: CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
REPRESENTANTE e CARGO: CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 
ENDEREÇO e TELEFONE: AGÊNCIA e N° DA CONTA BANCARIA 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 
Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 
PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

CONDIÇÕES GERAIS 
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 
licitação. 

LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO 
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas 
e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como 
despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 
De no mínimo, 90 (noventa) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

LOCAL E DATA 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE 0 PRAZO DE VALIDADE DA 
PROPOSTA ATE DECISÃO. 
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ANEXO  III  
TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 

BLL - BOLSA DE LICITA 6ES DO BRASIL 
Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social: 

Ramo de Atividade: 

Endereço: 

Complemento: Bairro: 

Cidade: UF: 

CEP: CNPJ: 

Telefone Comercial: Inscrição Estadual: 

Representante Legal: RG:  

E-mail:  CPF: 

Telefone Celular: 

Whatsapp: 

Resp. Financeiro:  

E-mail  
Financeiro:  

Telefone: 

E-mail  para informativo de edital 

ME/EPP: ( ) SIM ( ) Não 

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento 
do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno 
conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 
2. São responsabilidades do Licitante: 
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos 
quais venha a participar;  
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para 
fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;  

iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e 
regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno 
conhecimento;  

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo HU 
v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

3. 0 Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Regulamento do Sistema Eletrônico de 
Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 
4. 0 Licitante autoriza a BLL — Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança 
bancária referente As taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no 
Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 
5. 0 presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo 
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o 
prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento. 
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0 Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última utilização 
do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas informações 
prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários 
do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança 
ocorrida. 

Local e data:  

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

OBSERVAÇÃO:  OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS 
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES 
E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA 
BLL — BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

INDICA AO DE USUÁRIO DO SISTEMA _ 
Razão Social do Licitante: 
CNPJ/CPF: 

Operadores 

1 Nome: 
CPF: Função: 
Telefone: Celular: 
Fax:  E-mail:  
Whatsapp 

2 Nome: 
CPF: Função: 
Telefone: Celular: 
Fax:  E-mail:  
Whatsapp 

3 Nome: 
CPF: Função: 
Telefone: Celular: 
Fax:  E-mail:  
Whatsapp 

0 Licitante reconhece que: 

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso 
exclusivo de seu titular, não cabendo A. BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade 
por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido;  
ii. 0 cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de Licitações 
do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;  
iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada 
imediatamente à BLL — Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso;  
iv. 0 Licitante  sera  responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no 
sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não 
pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL — Bolsa de Licitações 
do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha 
ou de Chave Eletrônica. 

Local e data:  

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N° /2022 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

• ESTADO DO MARANHÃO 

(Nome da Empresa) 
CNPJ/MF N° , sediada. 

(Endereço Completo) 

 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento 
licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico n°  instaurada pela Prefeitura 
Municipal de Barra do Corda, que não fomos declarados inidemeos para licitar ou contratar 
com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 
(Local e Data) 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N° /2022 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

(Nome da Empresa) 
CNPJ/MF N°  
(Endereço Completo) 

 

, sediada 

  

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 
sua habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 
(Local e Data) 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO VI 

PREGÃO ELETRÔNICO N° /2022 

Trabalho, Respolto p Clo'adanla 
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DECLARAÇÃO DE MENOR 
(Nome da Empresa) 
CNPJ/MF N°  
(Endereço Completo) 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 
16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em 
observância à Lei Federal n° 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao  art.  27 da Lei 
Federal n° 8666/93. 
(Local e Data) 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
OBS. 
1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 
com o número do CNPJ. 
2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 
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ANEXO VII 

PREGÃO ELETRÔNICO N° /2022 

DECLARAÇÃO 

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou 
Empresa de Pequeno Porte. (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 

(Nome da empresa), CNPJ / MF n°, sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos 
os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão , que 
estou (amos) sob o regime de ME/EPP , para efeito do disposto na  LC  123/2006 

Local e data 

Nome e n° da cédula de identidade do declarante 
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ANEXO VIII 

PREGÃO ELETRÔNICO N° /2022 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Trabalho, Respelio c Cidadania. 
Agora 4 a Vez efo  Pore.  

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do 
Pregão da Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, que a 
empresa tomou conhecimento do Edital e de todas as 
condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, 
e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei. 

Local e data:  

Assinatura e carimbo da empresa: 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° /2022 
DECLARAÇÃO 

(Razão Social) 
 

CNPJ/MF N°  
Sediada  

(Endereço Completo) 
Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório 

sob a modalidade n° , instaurada pelo Município de Barra do Corda 
- MA, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou 
membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal. 
Por ser verdade, firmamos o presente. 
Data 
Local  
Nome do declarante 
RG  
CPF  
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO X — MINUTA DO CONTRATO 
MINUTA DE CONTRATO N° /2022- PREGÃO ELETRÔNICO 

Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para a aquisição/fornecimento 
de refeição tipo marmitex, para atender as necessidades da Secretaria 
de Planejamento, Orçamento e Gestão — SEPLAN, Secretaria 
Municipal de Saúde — SEMUS, Secretaria Municipal de Educação — 
SEMED e Secretaria de Assistência Social. 

CONTRATANTE: 0 MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA, através da secretaria 
Municipal de XXXXX, CNPJ N.° XXXXXX, neste ato representado pela Secretária Municipal de 
XXXXXX a Sr(a). XXXXXX, portador do CPF: xxxx e RG n° xxx SSP — MA, residente e domiciliado 
na xxxx, N° xxx, xxx, Barra do Corda — MA, pela Coordenadora de receita e despesa MARIA 
EDIVANIA PEREIRA DA SILVA, portadora do CPF n° 435.903.813-53 e RG n° 1.608976 SSP — 
MA, residente e domiciliada na rua Floripedes Coelho Paços, N° 637, INCRA, Barra do Corda — MA, 
doravante denominada CONTRATANTE, 

CONTRATADO: , inscrito 
no CNPJ n° , com sede ,N° 

, bairro  em  , neste ato 
representado pelo Sr. inscrito no CPF n° 

, RG n°  denominado simplesmente 
CONTRATADO. 

0 CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima qualificados, têm entre si ajustado o presente 
CONTRATO com o objeto abaixo discriminado, conforme Processo de Pregão Eletrônico 
n° /2022, regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela da Lei n° 8.666, de 
21 de junho de 1993 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente da Pregão eletrônico de Licitação em epigrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

I - Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para a aquisição/fornecimento de refeição tipo 
marmitex, para atender as necessidades da Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão — 
SEPLAN, Secretaria Municipal de Saúde — SEMUS, Secretaria Municipal de Educação — 
SEMED e Secretaria de Assistência Social, conforme especificações e quantitativos estabelecidos 
no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LICITAÇÃO 

I - 0 presente contrato tem Fundamentação legal da Lei Federal n°. 8.666/93 e Lei Federal n°. 
10.520/2002. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

I - 0 CONTRATANTE e o CONTRATADO vinculam-se plenamente ao presente contrato, ao 
Processo Administrativo n° 1.148/2022, Pregão eletrônico n°. /2022, bem como, à 
proposta firmada pelo CONTRATADO, independentemente de transcrição. 
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CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

I -0 CONTRATANTE, além das obrigações do termo de referência,  obriga-se a: 
a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo; 
c) Comunicar A Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
e) Efetuar o pagamento A Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos neste termo; 
II - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados A execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

I - 0 CONTRATADO, além das obrigações do termo de referências  obriga-se a: 

a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda 
b) Efetuar a entrega, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e 
sua proposta; 
c) entregar o objeto do contrato em estrita concordância com as especificações constantes do Processo 
Administrativo n° 1.148/2022. 
d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
e) Substituir, reparar ou corrigir, As suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 
com avarias ou defeitos; 
f) Comunicar A Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLAUSULA SEXTA- DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO 

I — 0 prazo de entrega  sera  de 24 (vinte e quatro) horas, diariamente, após a solicitação e deverá 
ser feita das 1 lh:00min ás 13h:00min, nos locais determinado pela contratante. 
II - Os materiais serão recebidos provisoriamente, pela responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato designado pela contratante, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
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III  — Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
especificações constantes neste Termo de Referencia e na proposta, devendo ser su;bstitui os 
imediatamente, a contar da notificação da (o) contratada (o), as suas custas, sem prejuízo da. aplicação 
das penalidades. 
IV — Os materiais serão recebidos definitivamente conforme solicitação, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 
termo circunstanciado. • 
V - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 
do prazo. 
VI - 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

I - 2.1. 0 prazo de vigência deste Termo de Contrato  sera  até 31 de dezembro de 2022, prorrogável 
por períodos sucessivos. 

CLÁUSULA OITAVA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

I - Informamos que as despesas serão efetuadas com recursos provenientes de convênio oriundos das 
fontes: 

II - A dotação orçamentária  sera:  DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:  

DOT.  
ORÇAMENTÁRIA 

PROJET. 
ATIVIDADE 

DESCRIÇÃO ELEM. 
DE 

DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

04.122.1001.2003.0000 2003 Manut. E Func. Da 
Sec.  De Planj.  Ow.  
E Gestão 

3.3.90.39 RECUSOS  
ORDINÁRIOS 

12.361.1012.2030.0000 2030 Manut. E Func.da 
Sec.  De Educação 

3.3.90.39 RECUSOS  
ORDINARIOS 

12.361.1029.2093.0000 2093 Manut. E Func. Do 
fundo e 
Desenvolvimento 
da educ. básica 

3.3.90.39 RECUSOS 
ORDINÁRIOS 

10.301.1010.2025.0000 2025 Manut. E Func. Da 
sec.  De saúde 

3.3.90.39 RECUSCIS  
ORDINARIOS 

10.301.1017.2078.0000 2078 Manut. E func. Do 
fundo de saúde 

3.3.90.39 RECUSOS 
ORDINARIOS 

08.244.1005.2021.0000 2021 Manut. E func. Da 
sec. De assist.  
social 

3.3.90.39 RECUSOS  
ORDINARIOS 

08.244.1018.2105.0000 2105 Manut. E func. Do 
fundo de assistência 
social 

3.3.90.39 RECUSOS 
ORDINARIOS 

15.451.1002.2048.0000 2048 Manut. E func. Da 
sec.  De infraestruta 

3.3.90.39 RECUSOS  
ORDINÁRIOS 
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CLÁUSULA NONA - DO VALOR 

I - 0 CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor total de R$  
). Conforme discriminado abaixo: 

ITEM  DESCRIÇÃO  UND  QUANT  P. UNIT  P. TOTAL 
1.  

II - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencidrios, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLAUSULA DÉCIMA — DAS ALTERAÇÕES 

I - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do  art.  65 da Lei n° 8.666, de 1993; 
II - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, nos termos do artigo 65 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
II - Somente será possível a realização de aditivo contratual, nos termos do  art.  65, §1° da Lei n. 
8.666/93, dentro do prazo de vigência do contrato de fornecimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

I - 0 pagamento  sera  realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
II - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato.  
III  - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 
no  art.  29 da Lei n° 8.666, de 1993. 
IV - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
V - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

I - Nos termos do  art.  67 Lei n° 8.666, de 1993, xxxxx, Portaria n° xxxxxx,  sera  designada 
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas 
ou defeitos observados. 
PARÁGRAFO tJNICO — A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
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resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não iifi 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com .o 
da Lei n° 8.666, de 1993. • 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

- Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar ao 
CONTRATADO, garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as penalidades 
previstas no  art.  87 da Lei n.° 8.666/93. 
§1° - Em caso de aplicação de multas, o CONTRATANTE observará o percentual de 0,5% (cinco 
décimos por cento) sobre o valor estimado do contrato por descumprimento de qualquer cláusula 
contratual ou do Procedimento Licitatório que o originou. 
§2° - As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou motivos de força 
devidamente justificados pela CONTRATADO e aceitos pelo CONTRATANTE. 
§30  - As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos porventura devidos ou cobradas 
judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS DE RESCISÃO 

I - 0 presente contrato  sera  rescindido excepcionalmente, por quaisquer dos motivos dispostos no  art.  
78 da Lei n.° 8.666/93, sob qualquer uma das formas descritas no artigo 79 da mesma lei. 
PARÁGRAFO ÚNICO - Em caso de rescisão administrativa decorrente da inexecução total ou parcial 
do contrato, o CONTRATADO não terá direito a espécie alguma de indenização, sujeitando-se As 
consequências contratuais e legais, reconhecidos os direitos da Administração, assegurada a ampla 
defesa. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

I - A lavratura do presente Termo de Contrato referente à Pregão eletrônico de Licitação n°. 
/2022, é feita com base no artigo 61, da Lei 8.666/93, devendo o contratante disponibilizar em 

sitio oficial especifico na rede mundial de computadores (interne°, no que couber, além das 
informações previstas no § 3° do  art.  8° da Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do 
contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o 
respectivo processo de contratação ou aquisição. 
II - 0 presente Termo de Contrato se vincula ao Termo de referência da Contratante e A proposta da 
Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

I - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

I - Fica eleito o foro da Comarca de Barra do Corda, Estado do  Maranhao,  da Justiça Comum, para 
dirimir as questões derivadas deste Contrato. 
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CONTRATANTE 

MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA 
Coordenadora de receita e despesa 

CONTRATANTE 

2 CPF 
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E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, o presente contrato foi lavrado em 03 
(três), vias de igual teor, devidamente assinadas. 

Barra do Corda (MA), de de 2022. 

CONTRATADO 
TESTEMUNHAS: 

1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO  CORD  

CPF 
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DA: ASSESSORIA JURIDICA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PARA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -  CPL  

ASSUNTO: EXAME DAS MINUTAS DE EDITAL, MINUTAS DE CONTRATO E SEUS 

ANEXOS.  

REF.  PREGÃO ELETRÔNICO /2022- Processo Administrativo N° 1.148/2022. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA (S) JURIDICA (S) PARA A 

AQUISIÇÃO/FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO TIPO MARMITEX, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO-SEPLAN, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE-SEMUS, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-

SEMED E SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL. 

PARECER JURÍDICO  

Principio da Legalidade. Exame das Minutas de 

Editais, Minutas de Contratos e seus anexos.  Art.  

38, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93. Controle 

Preventivo da Legalidade. 

1. OBJETO DA CONSULTA 

Trata - se de consulta formulada pela Comissão Permanente de Licitação 

acerca da legalidade das regras e condições fixadas na minuta do Edital e 

Contrato referente ao Procedimento Licitatório na Modalidade PREGÃO na 

forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento, menor  prey)  por item, nos 

termos da Lei n° 10.520/2002, de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 10.024/2019, 

.;;•:'_:cle 20 de setembro de 2019, do decreto municipal n°015 de 29 de abril de 2020, 
•r-E; !zo tido Decreto n° 7.746/2012 da Instrução Normativa SLTI/MP n° 01 de 19 de janeiro 

o 
de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP n°03 de 26 de abril de 2018, da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da 11.488, de 15 de junho 

de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei Complementar 
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aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666/93 de 21 de junho de 1993, e as 

exigências estabelecidas neste Edital, para contratação de pessoa(s) jurídica(s) 

para aquisição/ fornecimento de refeição tipo marmitex, para atender as 

necessidades da Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão-SEPLAN, 

Secretaria Municipal de Saúde- SEMUS, Secretaria Municipal de Educação-

SEMED e Secretaria Municipal de Assistência Social. 

É o importante a relatar. 

2. DA ANALISE DA MINUTA DO EDITAL E CONTRATO 

Instada a se manifestar, a Assessoria Jurídica da Pasta vem por meio 

deste apresentar parecer acerca da pretensão postulada pelo interessado, 

bem como verificação da análise dos autos, com base nos dispositivos legais 

e em conformidade com o atual entendimento jurisprudencial dos Tribunais. 

Antes de adentrarmos ao mérito do presente parecer, é de ser 

verificado que a condução da análise técnica jurídica é vinculada 

atividade prevista legalmente da função da advocacia, em especial 

conforme disposto na Lei Federal n. 8.906/94, que estabelece o Estatuto da 

Advocacia e da OAB. 

• 

Nesta forma, para a confecção do presente instrumento, é de ser 

observada a intenção do profissional e o seu caráter opinativo  (Art.  2°, § 3° da 

Lei referida), corroborado este entendimento pela liberdade administrativa do 

responsável, gestor, já que este poderá ou não seguir a opinião técnica 

segundo sua conveniência e finalidade. 

Cumpre esclarecer que o parecer emitido por procurador ou 

advogado de órgão da administração pública não é ato administrativo, e sim 

uma opinião emitida pelo operador do Direito, opinião técnico-jurídica que 
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orientou o administrador na tomada de decisão, na prática do ato 

administrativo. 

Trata-se, assim, de opinião não vinculante, a qual o administrador não 

estava adstrito. Esse entendimento é compartilhado por Hely Lopes Meirelles, 

que pontua: 

"0 parecer tem caráter meramente opinativo, não vinculado a 
Administração ou os particulares  CI  sua motivação ou 
conclusões, salvo se aprovado por ato subsequente. Já então, 
o que subsiste como ato administrativo não é parecer, mas, sim, 
o ato de sua aprovação" [2] 

Perfilha, ainda, a mesma posição, a professora Maria Silva Zanella  Di 

Pietro,  que assevera: 

"Quando a lei o exige como pressuposto para a prática de ato 
final. A obrigatoriedade diz respeito Ci solicitação do parecer (o 
que não lhe imprime caráter vinculante). Por exemplo, uma lei 
que exija parecer jurídico sobre todos os recursos 
encaminhados ao chefe do Executivo; embora haja 
obrigatoriedade de ser emitido o parecer sob pena de 
ilegalidade do ato final, ele não perde o seu caráter opinativo". 

Neste sentido, cabe a ressalva técnica de que ao gestor público é livre 

na condução da Administração Pública, subordinando-se, contudo, às 

vertentes das normas de regência, em especial, os Princípios Constitucionais 

do Direito Administrativo. 

Assim, considerando a presente pega como opinião técnica, cabe ao 

gestor proceder aos demais atos conforme sua conveniência, ficando o 

mesmo livre para deferir ou indeferir o pedido formulado nestes autos pelo 

Interessado, independentemente da opinião final do presente parecer. 

c„ •!`z- Feita essa ressalva, passemos a analise do pedido. 

es1 
4.4 •tt z De ordem da Comissão Permanente de Licitação foi encaminhado o 

Processo Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, tipo Menor prego por cr 51, 
a, item, para analise desta Assessoria, expediente que versa sobre a analise de 
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Minutas dos Editais, Minutas do Contrato e Anexos, conforme exigência do  art.  

38, paragrafo único, da Lei n° 8.666/93, aplicável de forma subsidiaria a 

modalidade Pregão por  forgo'  do  art.  9° da Lei n° 10.520/2002. • 

LEI N° 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002.  

Art.  10  Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá 
ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que 
será regida por esta Lei. 

Paragrafo Único. Consideram-se bens e serviços comuns, 
para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado. 

Infere-se que a modalidade de licitação denominada Pregão se 

adequa a espécie, visto que é a modalidade licitatória utilizada para 

aquisições ou contratações de bens e serviços comuns, estes, cujos 

padrões desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos 

pelo edital por meio de especificações usuais no mercado o que de 

fato se observa. 

No mérito, a contratação poderá ser levada a efeito pela 

modalidade escolhida, ou seja, o Pregão Eletrônico, com amparo no 

decreto n° 10.024/19. 

Vale ressaltar, ainda no artigo 1° do Decreto n° 10.024/19 em seu 

paragrafo 3°, que para a aquisição de bens e a contrafação de serviços 

comuns pelos entes federativos, com a utilização de recursos da Unido 

decorrentes de transferência de pregões voluntários, tais como 

convênios e contratos de repasse, a utilização da modalidade de 

pregão, na forma eletrônica será obrigatória. 

§ 3° Para a aquisição de bens e a contratação de serviços 
comuns pelos entes federativos, com a utilização de 
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recursos da União decorrentes de transferências 
voluntarias, tais como convênios e contratos de repasse, 
a utilização da modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, ou da dispensa eletrônica será obrigatória, 
exceto nos casos em que a lei ou a regulamentação 
especifica que dispuser sobre a modalidade de 
transferência discipline de forma diversa as contratações 
com os recursos do repasse. 

Como podemos observar, o objeto é a contratação de pessoa(s) 

jurídica(s) para aquisição/ fornecimento de refeição tipo marmitex, para 

atender as necessidades da Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestdo-

SEPLAN, Secretaria Municipal de Saúde- SEMUS, Secretaria Municipal de 

Educação-SEMED e Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital, veio 

acompanhado com solicitação dos serviços, contendo as especificações 

técnicas para execução dos mesmos, cujo valor total está estimado em R$ 

766.920,00 (setecentos e sessenta e seis mil, novecentos e vinte reais) 

Também estão consignados na Solicitação de serviços e na minuta do 

Edital, o quantitativo, que servem apenas para indicativo para as 

contratações futuras. 

A Comissão Permanente de Licitação optou, de forma acertada, em 

realizar o certame na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para não 

haver fracionamento de despesa, sendo que o julgamento será do tipo Menor 

prego por Item, conforme previsto nos termos da Lei 8.666/93 e Lei n° 

10.520/2002. Destarte, é importante ressaltar que, a opção da  CPL  está em 

consonância com as disposições do dispositivo legal retro mencionado, bem 

como em harmonia com jurisprudência dos Tribunais de Contas, sendo 

vejamos:  

Art.  45 Inciso I. A de menor prego - quando o critério 

de seleção da proposta mais vantajosa para a 
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Administração determinar que será vencedor o

licitante que apresentar a proposta de acordo com 

ru 

as especificações do edital ou convite e ofertar o 

menor prego. 

Fixe com clareza e precisão as regras para o 

julgamento de propostas, a fim de que os licitantes 

tenham conhecimento prévio e completo de como 

estão avaliadas suas propostas. ACORDÃO TCU N° 

1488/2009. 

De sorte que, compulsando os autos constatei que as minutas 

analisadas apresentam os requisitos exigidos pelo Tribunal de Contas da Unido, 

bem como as disposições fixadas do  art.  45 da lei 8.666/93, trazendo de forma 

objetiva quais os quesitos serão avaliados. A minuta contempla ainda as 

exigências habilitatórias previstas nos  Arts.  27 e ss da Lei Federal n° 8.666/93. 

0 Termo de Referencia está em harmonia com a legislação vigente, e 

conta com todas as informações necessárias para que os licitantes possam 

conhecer a realidade local e elaborar suas propostas com o nível de precisão 

adequado para completar execução de todos os serviços. 

Também está previsto na Minuta do Contrato a previsão dos  arts.  54 e 

55 da Lei n° 8.666/93, em especial no que tange as condições e prazos para 

execução de cada serviço, as quais estão expressas em cláusulas que 

definem os direitos, as obrigações e a responsabilidade das partes, em 

conformidade com os mandamentos legais previstos no estatuto de licitações 

e contratos. 

A constituição Federal em seu  art.  37 estabelece que, a Administração 

Pública observará os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda— MA Rua  Isaac  Martins n°371, 345 — Centro — CEP: 65.950- 
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publicidade e eficiência. Com  efeito, no mesmo sentido o inciso XXI, dp artigo 

retro mencionado assevera que, ressalvados os casos especificados na 

legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados 

mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de 

condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 

obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos 

termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica 

e econômica, indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

Dessa forma, após definir a modalidade licitatória, caberá a Comissão 

Permanente de Licitação submeter às minutas do edital e contratos ao crivo 

da Assessoria Jurídica, com a finalidade de conferir efetividade aos comandos 

constitucionais. Além do mais, o próprio estatuto de Licitação e Contratos, no 

parágrafo único do  art.  38 da Lei n° 8.666/93, assim dispõe: 

"As minutas de editais de licitação, bem como 

as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes 

devem ser previamente examinadas e 

aprovadas por assessoria jurídica da 

Administração." 

A norma citada acima é fundamental para assegurar a correta 

aplicação do principio da legalidade, para que os editais e contratos não 

contenham estipulações que contravenham à lei, posto que o preceito da 

legalidade é singularmente relevante nos atos administrativos. Assim, 

imprescindível é o exame prévio e aprovação das minutas, para que a 

Administração não se sujeite a violar um principio de direito, o que é 

severamente tão grave como transgredir uma norma. 

Essa sujeição inclusive busca efetivar a aplicação dos dispositivos 

normativos e princípios lógicos norteadores da licitação, consoante 

estabelece o  art.  3° da Lei de Licitações e Contratos, sendo vejamos: 
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Art.  30  A licitação destina - se a garantir a  

observância do principio constitucional da isonomia; 

a seleção da proposta mais vantalosa para a  

Administração e a promoção do desenvolvimento  

nacional sustentável e será processada e julgada  ern  

estrita conformidade com os princípios básicos da  

legalidade, da publicidade, da probidade  

administrativa, da vinculacâo ao instrumento  

convocatório, do julqamento obietivo e dos que lhes  

são correlatos.  (Grifo nosso) 

No que tange as disposições legais que se aplicam ao certame, 

analisando a minuta do Edital, observei o tratamento diferenciado e a 

aplicação do direito de preferência previstos no Capitulo V da Lei 

Complementar n° 123/2006, observando-se nos comandos legais. 

Por outro lado, no que tange as disposições previstas no Estatuto de 

Licitações e Contratos, cumpre destacar que as minutas analisadas estão de 

acordo com os regramentos da Lei n° 8.666/93, inclusive no que tange a 

ausência de condições ou requisitos que pudessem comprometer ou frustrar 

a competitividade do certame. 

4. CONCLUSÃO 

Ante o exposto, a luz das disposições normativas pertinentes, hipótese 

em que figurando assim o interesse publico, e a preservação de seu 

patrimônio, após exame da minuta do edital e do contrato do procedimento 

licitatório em epígrafe, constatei estarem às mesmas em absoluto respeito 

Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei n° 10.520/02, e Decreto Federal 

n° 10.024/1 9. Assim, aprovo a minuta do edital e do contrato analisada. Nesse 

sentido, opino favoravelmente pelo prosseguimento do certame. 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda— MA Rua  Isaac  Martins n°371, 345 — Centro — CEP: 65.950-
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Por conseguinte, para garantir a ampla publicidade da licitação e com 

isso ampliar a disputa, aumentando assim as possibilidades da Gestão 

Municipal contratar com a proposta mais vantajosa, recomendo a Comissão 

Permanente de Licitação que proceda a publicação do aviso de licitação no 

Diário Oficial dos Municípios e Jornal de Grande circulação em face da 

natureza dos recursos orçamentários, no quadro de avisos, conforme disposto 

no  art.  21, incisos II e Ill do Estatuto de Licitações e Contratos. 

Na oportunidade, vale destacar também que, os avisos de licitação 

devem observar as disposições do  art.  21 da Lei n° 8.666/93, Lei n° 10.520/2002, 

e Decreto n° 10.024/1 9, que regulamenta o pregão na modalidade Eletrônica. 

Encaminhe-se os autos do Processo para o Controle Interno deste Município, 

para auditoria, conforme item 3.8 e 3.9, da Instrução Normativa n° 01 de 19 de 

Janeiro de 2022. 

É 0 PARECER. 

Barra do Corda-MA, 27 de maio de 2022. 

()).)--C2, c   
Daiana Vitor da Silva 

OAB 20.458 
Assessoria Jurídica/CPL/Barra do Corda/MA 
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PARECER DA CONTROLADORIA 

EMENTA: PROCESSO 1.148/2022 - 
ASSUNTO GERAL: CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA PARA 
AQUISIÇÃO/FORNECIMENTO DE 
REFEIÇÃO TIPO MARMITEX PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS REQUERENTES. 
INTERESSADO: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
ORÇAMENTO E GESTÃO, SAÚDE, 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E EDUCAÇÃO. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO. 
ANALISE DA FASE INTERNA PELA 
CGM DE BARRA DO CORDA-MA. 

I - RELATÓRIO 

Vem a exame da Controladoria Geral do Município, o processo n° 

1.148/2022,  que tem como interessado a Secretaria Municipal de  

Planejamento. Orçamento e Gestão - SEPLAN. Saúde. Assistência Social e 

Educação,  cujo objeto é contratação de pessoa jurídica para  

aquisição/fornecimento de refeição tipo marmitex para atender as 

necessidades das secretarias requerentes,  na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO tipo menor preço por item. 

Assim sendo, o Órgão de Controle Interno do Município de Barra do 

Corda, atendendo ao que determina o  art.  74. da Constituição Federal de 1988, 

bem como as competências na legislação municipal, a quem incumbe "realizar o 

controle con tail, financeiro, orçamentário, operacional e patrimonial das 

entidades da Administração Direta, quanto  el  legalidade, legitimidade, 

economicidade, razoabilidade, aplicação das subvenções e renúncias de receitas", 

bem como "examinar os atos administrativos praticados e as obrigações assumidas 

pelo Município que derem origem csz despesa" e "realizar auditorias técnicas e 
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administrativas objetivando o controle legal, de mérito e técnico", apresenta a 

análise e a respectiva manifestação, conforme a seguir. 

II - ANALISE 

Destaque-se, preliminarmente, que a auditoria da fase interna ou 

preparatória do processo licitatório, instrumento de controle concomitante da ação 

administrativa, visa identificar o atendimento das exigências ditadas na Lei n.° 

8.666/93 e a regularidade da publicidade. 

0 aludido processo administrativo encontra-se instruido conforme exposto 

na seção Formalização, Modalidade adotada e Edital. 

11.1- FORMALIZAÇÃO 

Os autos encontram-se formalizados até a presente data com a documentação 

a seguir, com análise realizada por esta Controladoria embasada no  art.  38 da Lei n2  

8.666/93, c/c Lei n2  10.520/2002 e Decreto n° 10.024/2019: 

• Abertura de processo administrativo, devidamente autuado, 

protocolado e numerado sob o número 1.148/2022; 

• Solicitação de abertura de licitação pela Secretaria Municipal 

Planejamento, Orçamento e Gestão, Saúde Assistência Social e 

Educação, contendo as especificações do objeto; 

• Portaria de designação dos secretários demandantes; 

• Termo de Referência; 

• Autorização para realizar a cotação; 

• Cotação com estimativa do valor em R$ 766.920,00 (setecentos e 

sessenta e seis mil novecentos e vinte reais); 

• Despacho do Setor de Compras solicitando dotação orçamentária, com 

Rua Isaac Martins, 371 — Centro — Barra do  Corda,  MA — CNPJ N° 06.769.798/0001-17 
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• Dotação orçamentária indicando existência e fonte de recursos para a 

despesa - Recursos Ordinários; 

• Autorização de abertura de processo licitatório com declaração de 

adequação financeira e orçamentária; 

• Ato de nomeação da Pregoeira e equipe de apoio; 

• Minuta do edital, contrato e anexos; 

• Parecer emitido pela Assessoria Jurídica da  CPL  Daiana Vitor da Silva, 

OAB/MA 20.458 opinando pelo prosseguimento do processo e no qual 

aprova a minuta do edital, contrato e anexos; 

11.11 - PENDÊNCIAS 

Após análise realizada por esta Controladoria, verificou-se a seguinte 

pendência: 

• Fl.  01, documento estranho ao processo. 

11.111 - MODALIDADE ADOTADA 

A modalidade adotada para a presente licitação foi PREGÃO ELETRÔNICO, 

versando o Parecer da Assessoria Jurídica da Comissão Permanente de Licitação 

sobre tal modalidade. 

O pregão, possui regramento especifico, tipificado na Lei n2 10.520/2002, em 

que descreve seu cabimento de acordo com a contratação. Assim aborda o artigo 10 

da referida lei:  

Art.  12  Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser 
adotada a licitação na modalidade de pregão, que será regida 
por esta Lei. 
Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, 
para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de 
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos 
pelo edital, por meio de especificações usuais„ngsmewle 

Controladora Ge V—  unicipio 
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Nesta esteira, nos termos do dispositivo acima, a modalidade adotada está em 

conformidade com o regramento legal, por cumprir os requisitos do artigo. Por esta 

razão, não há impedimento acerca da escolha na modalidade da licitação. 

11.1V - MINUTA DO EDITAL 

Consoante a minuta do edital, previamente apreciado e aprovado pela 

Assessoria Jurídica da Comissão Permanente de Licitação. 

Imperioso ressaltar que o edital cumpre com os fundamentos do artigo 40 da 

Lei de Licitação n.° 8.666/93, e por este motivo, não há nada que obste no ato. 

Cumpre mencionar o que abordam os artigos 32  e 42  da Lei n° 10.520/2002:  

Art.  32  A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 
I - a autoridade competente justificará a necessidade de 
contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de 
habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as 
sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, 
inclusive com fixação dos prazos para fornecimento;  

Art.  4° _ 
(-) 
II - do aviso constarão a definição do objeto da licitação, a 
indicação do local, dias e horários em que poderá ser lida ou 
obtida a integra do edital;  
III  - do edital constarão todos os elementos definidos na 
forma do inciso I do  art.  32, as normas que disciplinarem o 
procedimento e a minuta do contrato, quando for o caso; 

(-) 

Nesse sentido, vale destacar o que aborda o artigo 32  do Decreto n° 

10.024/2019 que regulamenta a licitação na modalidade Pregão na forma 

Eletrônica: 

Hortência Batista V.  'webs  
Controladora /. Município 

fr,41 Portari 72/2021  

Art.  32  Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 
I - aviso do edital - documento que contém: 
a) a definição precisa, suficiente e clara do objeto; 
b) a indicação dos locais, das datas e dos horários em que 
poderá ser lido ou obtido o edital; e 
c) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública  
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com a data e o horário de sua realização; 

Ao analisar a minuta do edital, constatou-se o cumprimento das formalidades 

trazidas pelos dispositivos legais retro. Por esse motivo, a modalidade adotada, além 

de atender as exigências legais, é adequada ao presente processo licitatório, por se 

tratar de aquisição de bens comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade 

foram devidamente descritos na minuta do edital. 

Nessa esteira, vislumbra-se que a minuta do edital do processo 

administrativo em comento, supre as exigências do regramento jurídico vigente, 

devendo ser aprovado e consequentemente, dar-se continuidade ao procedimento 

licitatório.  

HI -  CONCLUSÃO 

Considerando todo o exposto, após auditoria realizada por esta CGM, à luz da 

lei vigente, retorno os autos a Autoridade Competente. considerando as 

situações explanadas na seção 11.11 - PENDÊNCIAS. para que retifique as 

seguintes situações descritas abaixo: 

• Excluir  fl.  01 por se tratar de documento alheio ao assunto do 

procedimento licitatório em tela. 

Assim feito, visando a lisura do procedimento licitatório, solicito que após a 

regularização da ressalva, proceder com a publicação do instrumento editalicio. 

Este é o parecer, s.m.j. 

Barra do Gorda - MA, 31 de maio de 2022 
tiortência Batista  
Controladora G Município 
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EDITAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 75/2022 

(Processo Administrativo n° 1.148/2022) 

O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA, através da Prefeitura Municipal de Barra do Corda 
CNPJ N° 06.769.798/0001-17, torna-se público, para conhecimento dos interessados, que realizará 
licitação, na modalidade PREGAO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento, menor 
preço por item, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, do decreto municipal n°. 015 de 29 de abril de 2020, do Decreto n° 7.746, de 05 de 
junho de 2012, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução 
Normativa SEGES/MP n°03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 
de 2006, da Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, 
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas 
neste Edital. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: às 10:00 do dia 04/06/2022. Encerramento as 14:00 do dia 
20/06/2022. 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: às 14:00 horas do dia 20/06/2022. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 15:00 horas do dia 20/06/2022. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de  Brasilia  (DF). 

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil — BLL www.b11.org.br  

DO OBJETO 

1.1. 0 objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de 
pessoa (s) jurídica (s) para a aquisição/fornecimento de refeição tipo marmitex, para atender as 
necessidades da Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão — SEPLAN, Secretaria 
Municipal de Saúde — SEMUS, Secretaria Municipal de Educação — SEMED e Secretaria de 
Assistência Social, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital com as 
características descritas no termo de referência: 
1.2. A licitação será por menor preço por item, conforme tabela constante do Termo de Referência. 
1.3. 0 critério de julgamento adotado  sell  o menor por item, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto as especificações do objeto. 

2. - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento para o exercício 2022, na classificação abaixo: 
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DESCRIÇÃO 
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DESPESA 

ELEM.  
._ .......... __  

1  .r. le. 0 -64  

04.122.1001.2003.0000 2003 Manut. E Func. Da 
Sec.  De Planj.  Ow.  
E Gestão 

3.3.90.39 RECUSOS  
ORDINARIOS 

12.361.1012.2030.0000 2030 Manut. E Func.da 
Sec.  De Educação 

3.3.90.39 RECUSOS  
ORDINÁRIOS 

12.361.1029.2093.0000 2093 Manut. E Func. Do 
fundo e 
Desenvolvimento 
da educ. básica 

3.3.90.39 RECUSOS 
ORDINARIOS 

10.301.1010.2025.0000 2025 Manut. E Func. Da 
sec.  De saúde 

3.3.90.39 RECUSOS  
ORDINARIOS 

10.301.1017.2078.0000 2078 Manut. E func. Do 
fundo de saúde 

3.3.90.39 RECUSOS 
ORDINARIOS 

08.244.1005.2021.0000 2021 Manut. E func. Da 
sec. De assist.  
social 

3.3.90.39 RECUSOS  
ORDINARIOS 

08.244.1018.2105.0000 2105 Manut. E func. Do 
fundo de assistência 
social 

3.3.90.39 RECUSOS 
ORDINARIOS 

15.451.1002.2048.0000 2048 Manut. E func. Da 
sec.  De infraestruta 

3.3.90.39 RECUSOS  
ORDINÁRIOS 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 
estabelecidas no Pais, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que 
satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 
3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por 

• ela exigida para respectivo cadastramento junto A Bolsa de Licitações e Leilões. 
3.3 E vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 
3.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de 
credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da 
administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja 
cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal. 
3.5 0 licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas A Bolsa 
de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento 
das propostas. 
3.6 0 cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 
a) Instrumento particular de mandato outorgando A operador devidamente credenciado junto A Bolsa, 
poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de 
Licitações do Brasil (ANEXO 04) 
b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento As exigências de habilitação 
previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil ANEXO e 
c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca 
e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção de 
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10.024/019,  art.  30 parágrafo 5°. C P L 
O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do cert.) e 
pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual 
estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a titulo de taxa pela utilização dos recursos 
de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL — Bolsa de 
Licitações do Brasil. 
3.7 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no 
Anexo para fins de habilitação,  clever*  quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser 
digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme 
o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate.  Art.  44 e 45 da  LC  
123/2006. 

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

• 4.1 0 certame  sera  conduzido pelo Pregoeiro, com o auxilio da equipe de apoio, que  tell,  em especial, 
as seguintes atribuições: 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e A escolha da proposta do lance de menor preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo A autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
1) abrir Processo Administrativo n° 1.148/2022 para apuração de irregularidades visando a aplicação 
de penalidades previstas na legislação. 

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E 
LEILÕES: 

4.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento 
de mandato previsto no item 4.6 "a", com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em 
qualquer empresa associada A Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances 
de preços e praticar todos os demais atos e operações no  site:  www.b11.org.br. 
4.3 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 
através de empresas associadas A BLL — Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por 
meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 
atendimento As exigências de habilitação previstas no Edital. 
4.4 0 acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 
privativa. 
4.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa 
De Licitações do Brasil. 
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4.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Li 
Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 
terceiros. 
4.7 0 credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

PARTICIPAÇÃO E DIREITO DE PREFERÊNCIA 

4.8 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal 
e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados 
data e horário limite estabelecido. 

110 
4.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 
4.10 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 
4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação. 
4.12 A participação não  sera  exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do  
art.  48 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 
4.13  Sera  concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006. 
4.14 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

• 4.14.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 
4.14.2 que não atendam As condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.14.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.14.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993; 
4.14.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 
4.14.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário). 
4.15 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou 
através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da 
Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo  e-mail  contato@b11.org.br. 
4.16 Nos termos da Decreto Municipal n°. 67 de 09 de dezembro de 2021, justificadamente, 
visando à promoção do desenvolvimento econômico no âmbito local e regional,  sera  concedido 
prioridade de contratação de microempresas e empresa de pequeno porte sediadas local ou 
regionalmente nos itens desta licitação, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor  prep  
válido, nos seguintes termos: 
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4.16.1 Aplica-se o acima disposto nas situações em que as ofertas apresentadas pelas microe • sas 

e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente sejam iguais ou até 10% (dez 
por cento) superiores ao menor preço, após a aplicação do beneficio geral. 

4.16.2 A ordem de prioridade será estabelecida, primeiramente, em função das empresas locais; em 
não havendo empresas locais nessas condições, passar-se-d, então, As empresas regionais. 

4.16.3 A Microempresa ou a Empresa de Pequeno de Porte sediada local, primeiramente, ou 
regionalmente, em momento posterior, em caso de não haver empresa local, melhor classificada 
poderá apresentar proposta de preço inferior Aquela considerada vencedora da etapa de disputa 
da licitação, situação em que, posteriormente, poderá vir a ser adjudicado o objeto em seu favor. 

4.16.4 Ha hipótese da não aceitação da Microempresa ou da Empresa de Pequeno Porte sediada local 
ou regionalmente com base no item acima em razão de desinteresse ou ausência A sessão, serão 
convocadas as remanescentes que, presentes A sessão, porventura se enquadrem na situação do 
item acima, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

4.16.5 No caso e equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresa de Pequeno 
Porte sediadas local ou regionalmente,  sera  priorizada a preferência As empresas locais. 

4.16.6 A aplicação do direito de preferência não autoriza a contratação por preço acima da média de 
mercado, apurada para fins de abertura da licitação. 

4.16.7 A não participação efetiva representação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte na 
sessão da licitação para concessão do beneficio relativo ao direito de preferência, tornará 
mesma ciente de que decaíra desse direito e não terá prazo extra para apresentação de nova 
ofertar, ainda que seja merecedora do beneficio 

4.16.8 Para efeitos da aplicação do direito de preferência, considera-se: 
4.16.8.1.1 Âmbito local: Sede e limites geográficos deste Município. 
4.16.8.1.2 Âmbito regional (Microrregião): Os municípios circunvizinhos, que 
pertencem a microrregião de Alto Mearim e Grajaii, conforme definido pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística — IBGE e assim considerados, especificamente 
os municípios de Arame, Fernando Falcão, Formosa da Serra Negra, Grajaú, Itaipava 
do Grajaii, Jenipapo dos Vieiras, JoselAndia, Santa Filomena do Maranhão, Sitio 
Novo e Tuntum. 
4.16.8.1.3 Âmbito regional (Mesorregião): Compostos pelos municípios que 
pertencem ao Centro Maranhense, conforme definido pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística — IBGE e assim considerados, especificamente os municípios 
do Médio Mearim  (Bacabal, Bernardo do Mearim, Bom Lugar, Esperantinópolis, 
Igarapé Grande, Lago do Junco, Lago dos Rodrigues, Lago Verde, Lima Campos, 
Olho d' 'Agua das Cunhas, Pedreiras, Pio XII, Poção de Pedras, Santo Antônio dos 
Lopes, São Luis Gonzaga do  Maranhao, Sao  Mateus do  Maranhao,  São Raimundo 
do Doca Bezerra e São Roberto); Municípios da Micro região do Alto Mearim e  
Gra'ati e Municípios da Microrregido de Presidente Dutra  (Fortuna, Dom Pedro, 
Gonçalves Dias, Governador  Archer,  Governador Eugenio Barros, Governador Luis 
Rocha, Graça Aranha, Presidente Dutra, São Domingos do maranhão, São José dos 
Basilios e Senador Alexandre Costa). 

4.16.9 Ao final dos lances, será solicitado pelo Pregoeiro a manifestação das empresas devidamente 
cadastradas como Microempresa/Empresa de Pequeno Porte Aquelas sediadas local ou 
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regionalmente, e que estejam com oferta (último lance) com percentual até 100 *r 
da melhor proposta para que se possa verificar a ocorrência de eventual empate ar 
o direito de preferência previsto no Edital. 

4.16.10 Não será adjudicado o item As Microempresa/Empresa de Pequeno Porte Local ou Regional, 
quando no uso do beneficio de a preferência não apresentarem proposta de preço inferior a 
Aquela considerada vencedora da licitação, quando convocadas. 

4.16.11 0 prazo para que a empresa local ou regional possa se manifestar, será de 10 (dez) minutos, 
sob pena de preclusão. 

4.16.12 É dever A licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão; 

4.16.13 Finalizada a disputa de lances o sistema informará automaticamente a ordem de classificação 
das propostas, partindo da proposta de menor preço (ou melhor proposta) até a última 
classificada; 

• 4.16.14 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o preço de sua proposta inicial. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
5.2. 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do  art.  43, 
§ da  LC  n° 123, de 2006. 
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 
da proposta. 
5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 
do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. 0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
6.1.1. Valor unitário; 
6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares A especificação do Termo 
de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número 
do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 
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6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos  prey'  
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.5. 0 prazo de validade da proposta não  sera  inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
6.6. 0 licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o produto 
ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados 
no Termo de Referência. 
6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
6.7.1. 0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da Unido e, após o devido processo legal, 
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do  art.  71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 
a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2. 0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.2.2. A desclassificação  sera  sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrario, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.3. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
7.4. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
7.5.1. 0 lance deverá ser ofertado por item 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
7.8. 0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 
ser R$ 0,01 (um centavo). 
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7.9. 0 intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar cont..  vg.  
objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma margem de lance para essa proposta. 
7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa " , em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 
7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-6 automaticamente. 
7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 
o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública 
de lances, em prol da consecução do melhor  prep.  

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto A adequação ao objeto e A compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do  art.  7° e 
no § 9° do  art.  26 do Decreto n.° 10.024/2019. 
8.2. 0 licitante qualificado como produtor rural pessoa fisica deverá incluir, na sua proposta, os 
percentuais das contribuições previstas no  art.  176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em 
razão do disposto no  art.  184, inciso V, sob pena de desclassificação. 
8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 
8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 
os quais ele renuncie a parcela ou A totalidade da remuneração. 
8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no  minim,  vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata; 
8.6. 0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação 
da proposta. 
8.7. 0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
8.7.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do 
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta7 
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8.7.2. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a  pa  
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro 
exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da 
proposta, no local a ser indicado e dentro de 5 (cinco) dias úteis contados da solicitação. 
8.7.2.1. Por meio de mensagem no sistema,  sell  divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 
8.7.2.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
8.7.2.3. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade: 
8.7.2.3.1. Celeridade e modernidade na execução dos sistemas ofertados; 
8.7.2.3.2. Manuseio dinâmico; 
8.7.2.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 
proposta do licitante  sera  recusada. 
8.7.2.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda As 
especificações constantes no Termo de Referência. 
8.7.2.6. Os exemplares colocados A disposição da Administração serão tratados como protótipos, 
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando 
direito a ressarcimento. 
8.7.2.7. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas 
pelos licitantes no prazo de 05 (cinco) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, 
sem direito a ressarcimento. 
8.7.2.8. Os licitantes deverão colocar A disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em  lingua  portuguesa, 
necessários ao seu perfeito manuseio, quando for 
8.8. Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da margem 
de preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie imediatamente, por meio eletrônico, com 
posterior encaminhamento por via postal, o documento comprobatório da caracterização do produto 
manufaturado nacional. 
8.9. 0 licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos 
regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da 
aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
8.9.1. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão 
reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência. 
8.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.11. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no  "chat"  a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
8.12. 0 Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.12.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar A subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.12.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
8.13. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar A subsequente, haverá nova 
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verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 
n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
8.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitaç o do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
9.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da Unido (https://certidoes-
apfapps  tcu.go v. br/)  
9.1.2. A consulta aos cadastros  sera  realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela pratica de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
9.1.2.3. 0 licitante  sera  convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos  arts.  44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via  e-mail,  no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
9.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
9.4. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
9.5. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, 
a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.6. Habilitação jurídica: 

9.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.6.2. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
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9.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
9.6.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
9.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
9.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o  art.  107 da Lei n° 5.764, de 1971; 
9.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de 
autorização; 
9.6.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva;  

ip 9.7. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.7.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
9.7.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional. 
9.7.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.7.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 10  de maio de 1943; 
9.7.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicilio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, se houver; 
9.7.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual e municipal do domicilio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
9.7.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicilio 
ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
9.7.8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
9.7.9. A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade 
fiscal das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da 
execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto 
no  art.  4°, §10  do Decreto n° 8.538, de 2015. 

9.8. Qualificação Econômico-Financeira. 

9.8.1. certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica; 
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9.8.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por  indices  oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
9.8.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último 
exercício financeiro.  (Art.  3° do Decreto n° 8.538, de 2015); 
9.8.2.2. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
9.8.2.3. é admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 
9.8.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
9.8.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 

• 
indices  de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC),  superiores a 1 ( um) 
resultantes da aplicação das fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo  

LO— 
 Prazo  

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

Ativo Total  
SG  = Passivo Circulante + Passivo Não  

Circulante 

LC - 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

9.8.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos  indices  de 
Liquidez Geral  (LO),  Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC),  deverão comprovar, 
considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo 
ou o patrimônio liquido mínimo de 5% (cinco por cento) do valor estimado da contratação ou do item 
pertinente. 
9.9. Qualificação Técnica 
9.9.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos 
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, com firma reconhecidal  
exceto aqueles que forem assinados com certificado di2ital. 
9.10. 0 licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará Pregão eletrônico 
do (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação 
do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 
9.11. A existência de restrição relativamente A. regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 
vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
9.11.1. A declaração do vencedor acontecera no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 
9.12. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange A 
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regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dia 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. 0 prazo poderá ser prorrogado por igu 
a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 
9.13. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista,  sera  concedido o mesmo prazo para regularização. 
9.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no  "chat"  a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
9.15.  Seri  inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
9.16. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos artigos 44 e 45 da  LC  n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 
da proposta subsequente. 
9.17. 0 licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto 6, somando as 
exigências do item em que venceu As do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob 
pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
9.17.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 
licitante nos remanescentes. 
9.18. Constatado o atendimento As exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 
horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
10.1.1. ser redigida em  lingua  portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 
10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 
10.2. A proposta final devera ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção A Contratada, se for o caso. 
10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 
o valor global em algarismos e por extenso  (art.  5° da Lei n° 8.666/93). 
10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 
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10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
aquela que não corresponda As especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo A propo 
licitante. 
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso,  sera  concedido o prazo 
de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
motivada, isto 6, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 
campo próprio do sistema. 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

• condições de admissibilidade do recurso. 
11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto A intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11.3. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve A anulação de atos anteriores A realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar 
a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do  art.  43, §1° da  LC  n° 123/2006. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico  ("chat"), e-mail,  ou, ainda, fac-símile, 
de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. 0 objeto da licitação  sera  adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 
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14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação,  sera  firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
15.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 05(cinco) dias Ateis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 
(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

• 15.2.2. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
15.3. 0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 
15.3.1. referida Nota esta substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da Lei n° 8.666, de 1993; 
15.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e as previsões contidas no edital e seus anexos; 
15.4. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da 
Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
15.5. 0 prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro de 2022, prorrogável conforme 
previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 
15.6. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
observado o disposto no  art.  29, da Instrução Normativa n°3, de 26 de abril de 2018, e nos termos 
do  art.  6°,  III,  da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

• 15.6.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 
fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, 
antes da contratação. 
15.6.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e anexos. 
15.7. Na assinatura do contrato,  sell  exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
15.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 
das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta 
e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo a este Edital. 
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17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

19. DO PAGAMENTO 

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Edital. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 
que: 
20.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 
20.1.2. apresentar documentação falsa; 
20.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
20.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
20.1.5. não mantiver a proposta; 
20.1.6. cometer fraude fiscal; 
20.1.7. comportar-se de modo inid6neo; 
20.2. Considera-se comportamento inidõneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
20.3. 0 licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções: 
20.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 
20.3.2. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 
do licitante; 
20.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 
anos; 
20.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com a Unido e descredenciamento no SICAF, pelo prazo 
de até cinco anos; 
20.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 
20.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
20.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do Processo Administrativo necessárias à apuração da 
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responsabilidade da empresa deverão ser remetidas A autoridade competente, com 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização — PAR. 
20.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo A Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto 
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
20.8. 0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
20.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 
do Código Civil. 
20.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em Processo Administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999. 
20.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado A Administração, observado 
o principio da proporcionalidade. 
20.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
20.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 
Referencia. 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 
21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo  e-mail  cplbdc2021@gmail.com, 
ou por petição dirigida ou protocolada na sede da Prefeitura de Barra do Corda 
21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 
impugnação. 
21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores A data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via interne, no endereço indicado no Edital. 
21.6. 0 pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias Ateis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 
do edital e dos anexos. 
21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
21.7.1. A concessão de efeito suspensivo A impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão  sera  automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

Rua  Isaac  Martins, 371 — Centro — Barra do Corda - Maranhão — CNPJ N. 2  06.769.798/0001-17 
!iN 

Assinatura  4 

an% 



Mikaela Oliveira Cabral 
Pregoeira do Município 

Maria Edivania Pereira Sil  

 

ESTADO DO MARANHÃO 
BARRA birCÔRDA 

  

Trabalho, Respelto Ci adanla, 
Agora e Vez ;AO O. PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CO 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comum 
contrario, pelo Pregoeiro. 
22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de  Brasilia  — DF. 
22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substancia das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito a contratação. 
22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não  sera,  em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
22.9. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 
22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais  peps  que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
22.11. 0 Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico WWW.BLL.ORG.BR, nos 
dias úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do Processo Administrativo permanecerão com 
vista franqueada aos interessados. 
22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
22.12.1. ANEXO I - Termo de Referência; 
22.12.2. ANEXO II — Modelo de proposta; 
22.12.3. ANEXO  III  — Termo de Adesão -  BLL 
22.12.4. ANEXO IV — Declaração Inidoneidade 
22.12.5. ANEXO V — Declaração Habilitação 
22.12.6. ANEXO VI— Declaração menor de idade; 
22.12.7. ANEXO VII — Declaração ME/EPP 
22.12.8. ANEXO VIII — Declaração Responsabilidade 
22.12.9. ANEXO IX — Declaração Vinculo 
22.12.10. ANEXO X — CONTRATO 

Barra do Corda— MA, 01 de junho de 2022 

Coordenadora de receita e despesas 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

BARRA bo aRDA 
Trobalho,  Respeito  c Chia onia; 
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1. DO OBJETO 

1.1 0 presente termo de referencia tem por objeto contratação de pessoa (s) jurídica (s) para o para a 
aquisição/fornecimento de Refeição tipo Marmitex, conforme descrito abaixo, para atender as 
necessidades das Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão — SEPLAN, Secretaria Municipal 
de Saúde - SEMUS, Secretaria Municipal de Educação - SEMED e Secretaria de Assistência Social. 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
2.1. Referida solicitação visa o fornecimento de Refeições tipo Marmitex, para atender as equipes de 
funcionários das secretarias que laboram por tempo integral durante 5 (cinco) dias da semana, assim 
como também nas realizações de eventos "Prefeitura Perto do Povo", na qual são realizados pelas 
secretarias e servidores da Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão — SEPLAN, Secretaria 
Municipal de Saúde - SEMUS, Secretaria Municipal de Educação - SEMED e Secretaria de Assistência 
Social, laboram nos mesmos. 
ITEM OBJETO  UN  QUANT V.  UNIT  V. TOTAL 

01 

REFEIÇÃO TIPO MARMITEX COM NO 
MÍNIMO 700 GRAMAS. COMPOSIÇÃO 
CONFORME NORMAS NUTRICIONAIS — 
ARROZ E FEIJÃO TIPO 1 ARROZ 250G, 
FEIJÃO 150G, SALADA COMPOSTA DE 
VEGETAIS DO TIPO A (60G) E TIPO B 
(60G), TOTALIZANDO 120 GRAMAS (AS 
SALADAS DEVEM SER 
ACONDICIONADAS EM EMBALAGENS 
SEPARADAS DA REFEIÇÃO). CARNE 
(PRATO PROTEICO) 1 — TIPO CARNE, 
COM VARIAAÇÃO DE CARNE BOVINA 
(CARNE DE PRIMEIRA QUALIDADE 
120G), AVES (CARNE DE FRANGO) 160 G, 
PEIXE 150G. GUARNIÇÃO COMPOSTA 
DE: MASSAS, LEGUMES, FAROFA OU 
OUTROS TIPOS VARIADOS 90 G. 
AS REFEIÇOES DEVEM SER 
ACONDICIONADAS EM EMBALAGENS 
DE ISOPOR TIPO EXECUTIVO. 

Und. 42.000 18,26 766.920,00 

VALOR TOTAL 
766.920,00 

2.2 Os quantitativos dos itens são os discriminados na tabela acima. 
2.3 0 contrato terá vigência ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2022, prorrogável uma vez por igual 
período, conforme a lei 8.666/1993. 
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3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Trabaffio, Respeito e,Citeraianio, 

3.1. A descrição da solução como um todo, abrange a aquisição de Refeições tipo Marmitex, para 
suprir as necessidades das demandas da Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão — SEPLAN, 
Secretaria de Saúde SEMUS — Secretaria de Educação - SEMED e Secretaria de Assistência Social, 
abrangendo os seguintes requisitos da contratação: 

3.1.1. Apresentar e atender a todas as exigências relativas a documentação exigida; 

4. EXECUÇÃO DO OBJETO 

4.1. A entrega do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
4.1.1. Entregar o objeto do contrato diariamente, impreterivelmente, após assinatura do contato e 
conforme solicitação feita pelo setor de compras do município, a qual deverá ser feita com 24 horas, 
antes da entrega, nos locais determinado pela contratante. 

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
5.1. Os materiais serão recebidos provisoriamente, pela responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização, a qual  sera  um servidor, designado pelo contratante, para efeito de posterior verificação 
de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
5.2. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituidos 
imediatamente, a contar da notificação da (o) contratada (o), As suas custas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 
5.3. Os materiais serão recebidos definitivamente conforme solicitação, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 
termo circunstanciado. 
5.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 
0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
5.4. Os materiais serão recebidos provisoriamente, pela responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização, a qual  sera  um servidor, designado pelo contratante, para efeito de posterior verificação 
de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
5.5. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituidos 
imediatamente, a contar da notificação da (o) contratada (o), As suas custas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 
5.6. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituidos 
imediatamente, a contar da notificação da (o) contratada (o), As suas custas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 
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5.7. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desac 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser s 
imediatamente, a contar da notificação da (o) contratada (o), as suas custas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 
5.8. Os materiais serão recebidos definitivamente conforme solicitação, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 
termo circunstanciado. 
5.8.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 
0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. São obrigações da Contratante: 
6.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 
6.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 
6.1.3. Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
6.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
6.1.5. Efetuar o pagamento a Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 
e forma estabelecidos neste termo; 
6.2. A Administração não respondera por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados a execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda: 
7.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 
validade; 
7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
7.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 
objeto com avarias ou defeitos; 
7.1.4. Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
7.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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ESTADO DO MARANHÃO 
BARRA DO Ca RD 
Trabalho, Respeito c Oci-adanta. 

Agora e  Vet.  dope e PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO C 

 

8. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
8.1. Nos termos do  art.  67 Lei n° 8.666, de 1993,  sell  designado representante para  ac  
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o  art.  70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

9. DO PAGAMENTO 
9.1. 0 pagamento  sera  realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
9.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
9.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 
no  art.  29 da Lei n° 8.666, de 1993. 
9.4. Quando do pagamento,  sell  efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
9.4.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.0 Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666/93, a Contratada que: 
10.1.1. Executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 
10.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
10.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
10.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
10.1.5. Cometer fraude fiscal; 
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ESTADO DO MARANHÃO 
BARRA DO CORDA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO 

ANEXO II 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA N° 75/2022 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

• 

Trabalho,  Respell.*  p  Cidadania 
Agora a gez do Par°. 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto da presente licitação Pregão, na 
Forma Eletrônica n° 75/2022 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital 
e seus anexos. 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
NOME DA EMPRESA: CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
REPRESENTANTE e CARGO: CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 
ENDEREÇO e TELEFONE: AGÊNCIA e N° DA CONTA BANCARIA 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 
Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 
PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

CONDIÇÕES GERAIS 
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 
licitação. 

LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO 
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
Obs.: No prego cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas 
e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdencidrias, fiscais e comerciais, assim como 
despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 
De no mínimo, 90 (noventa) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

LOCAL E DATA 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE 0 PRAZO DE VALIDADE DA 
PROPOSTA ATÉ DECISÃO. 
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Trobalho,  Respeito  eCitiocaiita. 
Ago I.  a a V., do 

ESTADO DO MARANHÃO E 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO D 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO C 

ANEXO  III çt,  Assirs";r.ke`  

ProcessoM 
c.)  t 
c, 

BLL - BOLSA DE LICITA ÕES DO BRASIL 
Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 
Razão Social: 

Ramo de Atividade: 

Endereço: 

Complemento: Bairro: 

Cidade: UF: 

CEP: CNPJ: 

Telefone Comercial: Inscrição Estadual: 

Representante Legal: RG:  

E-mail:  CPF: 

Telefone Celular: 

Whatsapp: 

Resp. Financeiro:  
E-mail  
Financeiro:  

Telefone: 

E-mail  para informativo de edital 

ME/EPP: ( ) SIM ( ) Não 

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento 
do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno 
conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 
2. São responsabilidades do Licitante: 
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos 
quais venha a participar;  
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para 
fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;  

iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e 
regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno 
conhecimento;  

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo HU 
v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

3. 0 Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Regulamento do Sistema Eletrônico de 
Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 
4. 0 Licitante autoriza a BLL — Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança 
bancária referente is taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no 
Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 
5. 0 presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo 
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o 
prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento. 
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a.  

BARRA DTEEORDA 
- Trabalho, Respelto p Ch:fadanla 

Agora a Vez 4o,Poro. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO C 

0 Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da filti 
do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas 
prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuarios 
do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança 
ocorrida. 

Local e data:  

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

OBSERVACAO:  OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS 
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES 
E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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BARRA DO FóRDA 
ESTADO DO MARANHÃO 

Trabalho, Resign/to c Cidadania. 
Agora t* a Vez do  Pave.  PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CO 

ANEXO  III  - A 
ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇ 

BLL — BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 
INDICA  ÃO  DE USUÁRIO DO SISTEMA 

Razão Social do Licitante: 
CNPJ/CPF: 

Operadores 

1 Nome: 
CPF: Função: 
Telefone: Celular: 
Fax:  E-mail:  
Whatsapp 

2 Nome: 
CPF: Função: 
Telefone: Celular: 
Fax:  E-mail:  
Whatsapp 

3 Nome: 
CPF: Função: 
Telefone: Celular: 
Fax:  E-mail:  
Whatsapp 

0 Licitante reconhece que: 

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso 
exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade 
por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido;  
ii. 0 cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de Licitações 
do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;  
iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada 
imediatamente à BLL — Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso;  
iv. 0 Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no 
sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não 
pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL — Bolsa de Licitações 
do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha 
ou de Chave Eletrônica. 

Local e data:  

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
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BARRA DO eali  RDA 
Trabalho, Respeito eSidadanla. 

Agora e a Vez di:Moore. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO C 

ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 75/2022 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
(Nome da Empresa) 
CNPJ/MF N° , sediada. 

(Endereço Completo) 

 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento 
licitatôrio, sob a modalidade Pregão Eletrônico n°  instaurada pela Prefeitura 
Municipal de Barra do Corda, que não fomos declarados inid6neos para licitar ou contratar 
com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 
(Local e Data) 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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Tr:16aMa, Respell° p  Cldadania. 
Agora t,  a  Ver  do Pave  

'T Fls. n° 

14  'Acesso n° 
c-) 
o 

aE 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CO 

ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 75/2022 

 

 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

(Nome da Empresa) 
CNPJ/MF N°  
(Endereço Completo) 

 

, sediada 

  

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 
sua habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 
(Local e Data) 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
BARRA DO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO COR 

ANEXO VI 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 75/2022 

DECLARAÇÃO DE MENOR 

Trabalho, Respeito e Cidadahlafr 
Agora C. a  Vex'  dePoroil'' 

do,  Assinatura  

CPL 

(Nome da Empresa) 
CNPJ/MF N°  
(Endereço Completo) 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 
16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em 
observância à Lei Federal n° 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao  art.  27 da Lei 
Federal n° 8666/93. 
(Local e Data) 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
OBS. 
1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 
com o número do CNPJ. 
2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 
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 BARibl DO eub' RDA 
Trabotho, Respeito e,Clifodonia;), 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO C 

ANEXO VII 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 75/2022 
CPL  

DECLARAÇÃO 

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou 
Empresa de Pequeno Porte. (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 

(Nome da empresa), CNPJ / MF n°, sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos 
os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão , que 
estou (amos) sob o regime de ME/EPP , para efeito do disposto na  LC  123/2006 

Local e data 

Nome e n° da cédula de identidade do declarante 

Rua  Isaac  Martins, 371 — Centro — Barra do Corda - Maranhão — CNPJ N. 2  06.769.798/0001-17 



BARitA DO CuiiRDA  
Trabalho, Respeito c Cidadania. 

Agora e a  Yes  do Po vo. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO C01011:0-Dn.X F.' 

.* \, 
ftli n° o 

ANEXO VIII -  Assinatura 47 

C  PL  

PREGÃO ELETRÔNICO N° 75/2022 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do 
Pregão da Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, que a 
empresa tomou conhecimento do Edital e de todas as 
condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, 
e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei. 

Local e data:  

Assinatura e carimbo da empresa: 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CO e ,- Processo n° 

ANEXO IX 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 75/2022 

BARRA D0 .68 RDA 
Trabalho, Respeito c Cidadania. 

Agora e a Vez do Pe o. 

DECLARAÇÃO 
(Razão Social)  
CNPJ/MF N°  
Sediada  

(Endereço Completo) 
Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório 

sob a modalidade n° , instaurada pelo Município de Barra do Corda 
- MA, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou 
membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal. 
Por ser verdade, firmamos o presente. 
Data  
Local  
Nome do declarante  
RG  
CPF  
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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Processo n° 

"11)4  
Assinatura 4:c 

ESTADO DO MARANHÃO 
BARRA DO CORDA 
Trabal , R Cidadania PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO Agora c,  a  Ilea  do Po vo. 

ANEXO X — MINUTA DO CONTRATO 
MINUTA DE CONTRATO N° /2022- PREGÃO ELETRÔNI 

Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para a aquisição/fornecimento 
de refeição tipo marmitex, para atender as necessidades da Secretaria 
de Planejamento, Orçamento e Gestão — SEPLAN, Secretaria 
Municipal de Saúde — SEMUS, Secretaria Municipal de Educação — 
SEMED e Secretaria de Assistência Social. 

CONTRATANTE: 0 MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA, através da secretaria 
Municipal de XXXXX, CNPJ N.° XXXXXX, neste ato representado pela Secretária Municipal de 
XXXXXX a Sr(a). XXXXXX, portador do CPF: xxxx e RG n° xxx SSP — MA, residente e domiciliado 
na xxxx, N° xxx, xxx, Barra do Corda — MA, pela Coordenadora de receita e despesa MARIA 
EDIVANIA PEREIRA DA SILVA, portadora do CPF n° 435.903.813-53 e RG n° 1.608976 SSP — 
MA, residente e domiciliada na rua Floripedes Coelho  Paws,  N° 637, INCRA, Barra do Corda — MA, 
doravante denominada CONTRATANTE, 

CONTRATADO: , inscrito 
no CNPJ n° , com sede ,N° 

, bairro  em   , neste ato 
representado pelo Sr. inscrito no CPF n° 

, RG n°  denominado simplesmente 
CONTRATADO. 

0 CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima qualificados, têm entre si ajustado o presente 
CONTRATO com o objeto abaixo discriminado, conforme Processo de Pregão Eletrônico 
n° /2022, regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela da Lei n° 8.666, de 
21 de junho de 1993 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente da Pregão eletrônico de Licitação em epigrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

I - Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para a aquisição/fornecimento de refeição tipo 
marmitex, para atender as necessidades da Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão — 
SEPLAN, Secretaria Municipal de Saúde — SEMUS, Secretaria Municipal de Educação — 
SEMED e Secretaria de Assistência Social, conforme especificações e quantitativos estabelecidos 
no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LICITAÇÃO 

I - 0 presente contrato tem Fundamentação legal da Lei Federal n°. 8.666/93 e Lei Federal n°. 
10.520/2002. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

I - 0 CONTRATANTE e o CONTRATADO vinculam-se plenamente ao presente contrato, ao 
Processo Administrativo n° 1.148/2022, Pregão eletrônico n°. 75/2022, bem como, à proposta 
firmada pelo CONTRATADO, independentemente de transcrição. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

 

Trot,'/ha, Respeito e Cidadania. 
Agora a` .1 1/ a, do Pa.,. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO C 

    

S 

• 

CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

I -0 CONTRATANTE, além das obrigações do termo de referência, obriga-se a: 
a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo; 
c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos neste termo; 
II - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

I - 0 CONTRATADO, além das obrigações do termo de referência,  obriga-se a: 

a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda 
b) Efetuar a entrega, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e 
sua proposta; 
c) entregar o objeto do contrato em estrita concordância com as especificações constantes do Processo 
Administrativo n° 1.148/2022. 
d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
e) Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 
com avarias ou defeitos; 
f) Comunicar A. Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SEXTA- DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO 

I — 0 prazo de entrega será de 24 (vinte e quatro) horas, diariamente, após a solicitação e deverá 
ser feita das 11h:00min ás 13h:00min, nos locais determinado pela contratante. 
II - Os materiais serão recebidos provisoriamente, pela responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato designado pela contratante, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
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III  — Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desaco 
especificações constantes neste Termo de Referencia e na proposta, devendo ser su 
imediatamente, a contar da notificação da (o) contratada (o), as suas custas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 
IV — Os materiais serão recebidos definitivamente conforme solicitação, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 
termo circunstanciado. 
V - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 
do prazo. 
VI - 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

I - 2.1. 0 prazo de vigência deste Termo de Contrato  sera  até 31 de dezembro de 2022, prorrogável 
por períodos sucessivos. 

CLÁUSULA OITAVA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

I - Informamos que as despesas  sera)  efetuadas com recursos provenientes de convênio oriundos das 
fontes: 

II - A dotação orçamentária será: DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:  

DOT.  
ORÇAMENTÁRIA 

PROJET. 
ATIVIDADE 

DESCRIÇÃO ELEM. 
DE 

DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

04.122.1001.2003.0000 2003 Manut. E Func. Da 
Sec.  De Planj.  Ow.  
E Gestão 

3.3.90.39 RECUSOS  
ORDINÁRIOS 

12.361.1012.2030.0000 2030 Manut. E Func.da 
Sec.  De Educação 

3.3.90.39 RECUSOS  
ORDINÁRIOS 

12.361.1029.2093.0000 2093 Manut. E Func. Do 
fundo e 
Desenvolvimento 
da educ. básica 

3.3.90.39 RECUSOS 
ORDINÁRIOS 

10.301.1010.2025.0000 2025 Manut. E Func. Da 
sec.  De saúde 

3.3.90.39 RECUSOS  
ORDINÁRIOS 

10.301.1017.2078.0000 2078 Manut. E func. Do 
fundo de saúde 

3.3.90.39 RECUSOS 
ORDINÁRIOS 

08.244.1005.2021.0000 2021 Manut. E func. Da 
sec. De assist.  
social 

3.3.90.39 RECUSOS  
ORDINÁRIOS 

08.244.1018.2105.0000 2105 Manut. E func. Do 
fundo de assistência 
social 

3.3.90.39 RECUSOS 
ORDINÁRIOS 

15.451.1002.2048.0000 2048 Manut. E func. Da 
sec.  De infraestruta 

3.3.90.39 RECUSOS  
ORDINÁRIOS 
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I - 0 CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor total de R$ 
). Conforme discriminado abaixo: 

ITEM  DESCRIÇÃO  UND  QUANT  P. UNIT  P. TOTAL 
1.  

II - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES 

I - Eventuais alterações contratuais reger-se-Ao pela disciplina do  art.  65 da Lei n° 8.666, de 1993; 
II - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, nos termos do artigo 65 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
II - Somente  sera  possível a realização de aditivo contratual, nos termos do  art.  65, §1° da Lei n. 
8.666/93, dentro do prazo de vigência do contrato de fornecimento. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

I - 0 pagamento  sera  realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
II - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato.  
III  - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou A. documentação mencionada 
no  art.  29 da Lei n° 8.666, de 1993. 
IV - Quando do pagamento,  sera  efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
V - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado a apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

I - Nos termos do  art.  67 Lei n° 8.666, de 1993, xxxxx, Portaria n° xxxxxx,  sera  designada 
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas 
ou defeitos observados. 
PARAGRAFO ÚNICO — A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
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resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não impli ert pi_ 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o  art.  
da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

I - Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar ao 
CONTRATADO, garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as penalidades 
previstas no  art.  87 da Lei n.° 8.666/93. 
§1° - Em caso de aplicação de multas, o CONTRATANTE observará o percentual de 0,5% (cinco 
décimos por cento) sobre o valor estimado do contrato por descumprimento de qualquer cláusula 
contratual ou do Procedimento Licitat6rio que o originou. 
§2° - As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou motivos de força maior, 
devidamente justificados pela CONTRATADO e aceitos pelo CONTRATANTE. 
§3° - As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos porventura devidos ou cobradas 
judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS DE RESCISÃO 

I - 0 presente contrato será rescindido excepcionalmente, por quaisquer dos motivos dispostos no  art.  
78 da Lei n.° 8.666/93, sob qualquer uma das formas descritas no artigo 79 da mesma lei. 
PARÁGRAFO ÚNICO - Em caso de rescisão administrativa decorrente da inexecução total ou parcial 
do contrato, o CONTRATADO não terá direito a espécie alguma de indenização, sujeitando-se as 
consequências contratuais e legais, reconhecidos os direitos da Administração, assegurada a ampla 
defesa. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

I - A lavratura do presente Termo de Contrato referente à Pregão eletrônico de Licitação n°. 75/2022, 
é feita com base no artigo 61, da Lei 8.666/93, devendo o contratante disponibilizar em sitio oficial 
especifico na rede mundial de computadores (internet), no que couber, além das informações previstas 
no § 3° do  art.  8° da Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de 
sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de 
contratação ou aquisição. 
II - 0 presente Termo de Contrato se vincula ao Termo de referência da Contratante e à proposta da 
Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

I - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

I - Fica eleito o foro da Comarca de Barra do Corda, Estado do Maranhão, da Justiça Comum, para 
dirimir as questões derivadas deste Contrato. 

Trabalho, Respeito teSidadanla. 
A  go fa  f• a Vez doWeo. 
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E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, o presente contrato foi  lay  
(três), vias de igual teor, devidamente assinadas. 

Barra do Corda (MA), de de 2022. 

xxxxxxxx 
CONTRATANTE 

MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA 
Coordenadora de receita e despesa 

CONTRATANTE 

CONTRATADO 
TESTEMUNHAS: 

1 CPF 

2 CPF 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 75/2022 — PMBC/MA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.148/2022 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da Pregoeira e equipe de apoio, torna-se público, para conhecimento 
dos interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, com critério de julgamento, 
menor preço por item, nos termos da Lei n° 10.520/2002, subsidiariamente, a Lei n° 8.666/93. Objeto: contratação de pessoa 
(s) jurídica (s) para a aquisição/fornecimento de refeição tipo marmitex, para atender as necessidades da Secretaria de 
Planejamento, Orçamento e Gestão — SEPLAN, Secretaria Municipal de Saúde — SEMUS, Secretaria Municipal de 
Educação — SEMED e Secretaria de Assistência Social,. A dotação orçamentária  sera:  04.122.1001.2003.0000-Elemento de 
Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2003. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. 12.361.1012.2030.0000- Elemento de 
Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2030. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. 12.361.1029.2093.0000. Elemento de 
Despesa: 3.3.90.39, Projeto Atividade: 2093. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. 10.301.1010.2025.0000. Elemento de 
Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2025. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. 10.301.1017.2078.0000. Elemento de 
Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2078. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. 08.244.1005.2021.0000. Elemento de 
Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2021. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. 08.244.1018.2105.0000. Elemento de 
Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2105. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. 15.451.1002.2048.0000. Elemento de 
Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2048. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. Valor Global: R$ 766.920,00 (setecentos 
e sessenta e seis mil, novecentos e vinte reais). Inicio da disputa ocorrerá dia 16 de junho de 2022 as 11h:000min. Os 
interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos, junto à Comissão Permanente de Licitação —  CPL,  situado na Rua  Isaac  
Martins, 371, Centro Barra do Corda - MA, no horário de 08h00minh as 12h00minh ou no sitio do Tribunal de Contas do 
Estado — TCE — MA/ SACOP, no Portal da Transparência do município e plataforma da BLL pelo  site  www.b11.org.br, 
informações pelo  e-mail  cD1bdc20211igmail.com. Barra do Corda— MA, 01 de junho de 2022. Publique-se. Mikaela Oliveira 
Cabral. Pregoeira do município. 

• 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 75/2022 — PMBC/MA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.148/2022 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da 
Pregoeira e equipe de apoio, torna-se público, para 
conhecimento dos interessados, que realizará licitação, na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, com critério 
de julgamento, menor prego por item, nos termos da Lei n° 
10.520/2002, subsidiariamente, a Lei n° 8.666/93. Objeto: 
contratação de pessoa (s) jurídica (s)  pars  a 
aquisição/fornecimento de refeição tipo marmitex, para 
atender as necessidades da Secretaria de Planejamento, 
Orçamento e Gestão — SEPLAN, Secretaria Municipal de 
Saúde — SEMUS, Secretaria Municipal de Educação — 
SEMED e Secretaria de Assistência Social,. A dotação 
orçamentária  set*  04.122.1001.2003.0000- Elemento de 
Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2003. Fonte de 
recursos: Recursos Ordinários. 12.361.1012.2030.0000-
Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2030. 
Fonte de recursos: Recursos Ordinários. 
12.361.1029.2093.0000. Elemento de Despesa: 3.3.90.39. 
Projeto Atividade: 2093. Fonte de recursos: Recursos 
Ordinários. 10.301.1010.2025.0000. Elemento de Despesa: 
3.3.90.39. Projeto Atividade: 2025. Fonte de recursos: 
Recursos Ordinários. 10.301.1017.2078.0000. Elemento de 
Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2078. Fonte de 
recursos: Recursos Ordinários. 08.244.1005.2021.0000. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2021. 
Fonte de recursos: Recursos Ordinários. 
08.244.1018.2105.0000. Elemento de Despesa: 3.3.90.39. 
Projeto Atividade: 2105. Fonte de recursos: Recursos 
Ordinários. 15.451.1002.2048.0000. Elemento de Despesa: 
3.3.90.39. Projeto Atividade: 2048. Fonte de recursos: 
Recursos Ordinários. Valor Global: R$ 766.920,00 (setecentos 
e sessenta e seis mil, novecentos e vinte reais). Inicio da 
disputa ocorrera dia 16 de junho de 2022 as 1 lh:000min. Os 
interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos, junto 
Comissão Permanente de Licitação —  CPL,  situado na Rua  
Isaac  Martins, 371, Centro Barra do Corda - MA, no horário 
de 08h00minh as 12h0Ominh ou no sitio do Tribunal de 
Contas do Estado — TCE — MA/ SACOP, no Portal da 
Transparência do município e plataforma da BLL pelo  site  
www.b11.org.br, informações pelo e-mail  
eplbdc2021 gmall.corn. 

Barra do Corda — MA, 01 de junho de 2022. 
Publique-se. 
Mikaela Oliveira Cabral 
Pregoeira do município 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
##ATO AVISO DE LICITAÇÃO P.E. 75/2022 

##TEX PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  1.148/2022 — Barra do 

Corda/MA. 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da Pregoeira e equipe 

de apoio, torna-se público, para conhecimento dos interessados, que 

realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, com 

critério de julgamento, menor prego por item, nos termos da Lei n2  

10.520/2002, subsidiariamente, a Lei n2  8.66E193. Objeto: contratação de 
pessoa (s) jurídica (s) para a aquisição/fornecimento de refeição tipo 
marmitex, para atender as necessidades da Secretaria de Planejamento, 
Orçamento e  Gestic)  — SEPLAN, Secretaria Municipal de Saúde — SEMUS, 
Secretaria Municipal de Educação — SEMED e Secretaria de Assistência 
Social,. A dotação orçamentária  sera:  04.122.1001.2003.0000- Elemento de 

Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2003. Fonte de recursos: Recursos 

Ordinários. 12.361.1012.2030.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto 

Atividade: 2030. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. 

12.361.1029.2093.0000. Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 

2093. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. 10.301.1010.2025.0000. 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2025. Fonte de recursos: 

Recursos Ordinários. 10.301.1017.2078.0000. Elemento de Despesa: 

3.3.90.39. Projeto Atividade: 2078. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. 

08.244.1005.2021.0000. Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 

2021. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. 08.244.1018.2105.0000. 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2105. Fonte de recursos: 

Recursos Ordinários. 15.451.1002.2048.0000. Elemento de Despesa: 

3.3.90.39. Projeto Atividade: 2048. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. 

Valor Global: R$ 766.920,00 (setecentos e sessenta e seis mil, novecentos e 

vinte reais). Inicio da disputa ocorrerá dia 16 de junho de 2022 as 

11h:000min. Os interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos, junto à 

Comissão Permanente de Licitação —  CPL,  situado na Rua  Isaac  Martins, 371, 

Centro Barra do Corda - MA, no horário de 08h00minh as 12h00minh ou no 

sitio do Tribunal de Contas do Estado — TCE — MA/ SACOP, no Portal da 

Transparência do município e plataforma da BLL pelo  site  www.b11.org.br, 

informações pelo  e-mail  • pbd2U21iyHLcom. 

Barra do Corda — MA, 01 de junho de 2022. 

Publique-se. 

Mikaela Oliveira Cabral 

Pregoeira do município 



de-01,,I. Of iF‘s 
N't 44,4  

44-. 
A 04-is" 1 

4!L41  Diário Oficial do Município 
Prefeitura de Barra do Corda 

• 

parecer da infraestrutura, anexo aos autos, declara o seguinte 
resultado: A empresa J C VIDA LTDA, foi declarada INABILITADA, 
por não apresentar o SICAF com a certidão do FGTS e qualificação 
econômica financeira vencidas, por não apresentar certidão de 
infrações trabalhista, por apresentar balanço patrimonial incompleto 
e por não apresentar seguro garantia da proposta. A empresa 
POTENTE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, 
foi declarada INABILITADA, por apresentar o SICAF incompleto, 
por não apresentar contrato social completo, sem consolidação e 
todas suas alterações, por apresentar certidão negativa de débitos 
municipal vencida, por apresentar certidão de concordata e falência 
vencida, por apresentar certidão do FGTS vencida, por não 
apresentar certidão de infrações trabalhista, por não apresentar 
atestado de capacidade técnica da empresa, por não apresentar 
certidão especifica e simplificada da junta comercial, e por não 
apresentar seguro garantia da proposta. A empresa MM DA SILVA 
FONSECA LTDA, foi declarada INABILITADA, por não apresentar 
certidão de infrações trabalhistas do MTE e por não apresentar  
indices  do balanço patrimonial. A empresa ALVORADA 
CONSTRUIR LTDA LTDA, foi declarada INABILITADA, por não 
apresentar certidão de infrações trabalhistas do MIE, por 
apresentar atestado de capacidade técnica, não compatível com o 
objeto da licitação, por apresentar acervo técnico ilegível, por não 
apresentar o SICAF com todas as certidões vencidas e por não 
apresentar seguro garantia da proposta. As empresas 
CONSERPAV CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS E PAVIMENTAÇÃO 
EIRELI, CARVALHO SERVIÇOS EIRELI, CONSTRUMAIS — 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, S C CONSTRUÇÕES 
LTDA, foram declaradas habilitadas, por apresentar toda 
documentação exigida no edital. A Comissão Permanente de 
Licitação atendendo ao  Art.  109, alínea "a", abre - se o prazo de 5 
dias Citeis, a partir da sua publicidade, para a Manifestação de 
Recurso, seguido das Contrarrazões, se assim houver. 

Mikaela Oliveira Cabral 
Presidente da  CPL  

Autor: Gyslaine Almeida 
Código de identificação: d4c04d0a3ac40c8e13913928867496e08654c514c 

TERMO DE APOSTILAMENTO N° 01/2022. 

Apostilamento para contratação de empresa para aquisição de 
material de limpeza, para atender as necessidades do Município de 
Barra do Corda-MA Termo de Contrato N° 23/2022. 
CONTRATANTE: 0 MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA — MA 
através da Secretaria Municipal de Saúde, CNPJ 
N°09.200.150/0001-13. INSTRUMENTO VINCULANTE: Pregão 
Eletrônico n°64/2021, contrato n°. 23/2022. OBJETO: Registro de 
Preço para eventual contratação de empresa para aquisição de 
material de limpeza, para atender as necessidades de diversos 
órgãos e departamentos da prefeitura Municipal de Barra do Corda-
MA. FUNDAMENTO: Conforme permitido pelo  Art.  65, § 8°, da Lei 
8.666/93, e suas alterações, realiza-se o apostilamento visando a 
modificação unilateral do contrato registrado e publicado através do 
n°23/2022, por parte da Administração, visando o apostilamento do 
CNPJ e Dotação Orçamentaria, do Fundo Municipal de Saúde, 
conforme solicitação. 
Barra do Corda - MA, 30 de maio de 2022. NAKYOANE CUNHA 
ANDRADE Secretária Municipal de Saúde. 

Autor: Gyslaine Almeida 
Código de identificação: bbdf87e6a173e2a800e810652dde588444116762 

EXTRATO DE CONTRATO N° 307 / 2022 PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 020/2022 — BARRA DO CORDA/MA. 

Objeto: contratação de empresa para prestação de serviços de 
construção de 770,00m de pavimentação em pedra poliédrica em 
ruas do Bairro Trizidela no Município de Barra do Corda/MA. 
Tomada de Prego N°.03/2022/MA. Contratado: A P L SOARES 
CONSTRUTORA LTDA, inscrito no CNPJ n° 01.497.264/0001-65. 
Contratante: Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e 
Gestão no Município de Barra do Corda MA CNPJ 
06.769.798/0001-17. Valor: R$ 320.636,61(trezentos e vinte mil 
seiscentos e trinta e seis reais e sessenta e um centavos). 
Conforme discriminado abaixo: DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
15.451.1002.2048.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39 Projeto 
Atividade: 2048. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. 
Vigência: 12 meses a partir da data de assinatura do contrato. 
DATA: Barra do Corda (MA), 30 de maio de 2022.  
ASS:  Maria Edilma Ferreira Miranda 
CARG: Secretaria Municipal de Planejamento Orçamento e Gestão 
de Barra do Corda 

Autor: Gyslaine Almeida 
Código de identificação: 9e7ae347f66e952242e327913169c97af48886009 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 865/2021 — Barra do 
Corda/MA.EXTRATO DE TERMO ADITIVO. Primeiro Termo Aditivo 
do Contrato n° 209/2021 — Dispensa de Licitação n°. 70/2021. 
CONTRATADA: MARCIA REGINA SOUZA BATISTA, CPF n° 
471.559.903-10. Objeto de aditivo contratação de locação de 
imóvel na zona urbana, destinadas a abrigar as instalações do 
CREAS — Centro de Referência de Assistência Social, para atender 
as necessidades da secretaria municipal de assistência social, no 
município de Barra do Corda-MA. Contratante: secretaria Municipal 
de Assistência Social, CNPJ N. ° 20.021.441/0001-87. Prazo: 
alterando o prazo vigência de 20 de maio de 2021 a 20 de maio de 
2022, sendo seu prazo prorrogado para 20 de maio de 2021 a 20 
de maio de 2023.DATA: Barra do Corda (MA), 20 de maio de 
2022.ASS: Maires Souza dos Anjos CARG: Secretária Municipal de 
Assistência social/Barra do Corda — MA. 

Autor: Gyslaine Almeida 
Código de identificação: 4c6307c3008055381126961509333748a9fc571c 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 877/2021 — Barra do 
Corda/MA.EXTRATO DE TERMO ADITIVO. Primeiro Termo Aditivo 
do Contrato n° 211/2021 — Dispensa de Licitação n°. 72/2021. 
CONTRATADA: JOAO FERREIRA DE SOUSA, CPF n° 
703.462.753-34. Objeto de aditivo contratação de locação de 
imóvel na zona urbana, destinadas a abrigar as instalações do  
GRAS  — Centro de Referência de Assistência Social, para atender 
as necessidades da secretaria municipal de assistência social, no 
município de Barra do Corda-MA. Contratante: secretaria Municipal 
de Assistência Social, CNPJ N. ° 20.021.441/0001-87. Prazo: 
alterando o prazo vigência de 20 de maio de 2021 a 20 de maio de 
2022, sendo seu prazo prorrogado para 20 de maio de 2021 a 20 
de maio de 2023.DATA: Barra do Corda (MA), 20 de maio de 
2022.ASS: Maires Souza dos Anjos CARG: Secretária Municipal de 
Assistência social/Barra do Corda — MA 

Autor: Gyslaine Almeida 
Código de identificação: 11196d6118499ff9c148659eff730e6e2d708c53 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO N° 75/2022 — 
PMBC/MA. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.148/2022 
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DOM  Barra do  Corda,  Qua, 01 de Jun de 2022  

Diário Oficial do Município 
Prefeitura de Barra do Corda 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da 
Pregoeira e equipe de apoio, toma-se público, para conhecimento 
dos interessados, que realizara licitação, na modalidade PREGÃO, 
na forma ELETRÔNICO, com critério de julgamento, menor preço 
por item, nos termos da Lei n°10.520/2002, subsidiariamente, a Lei 
n° 8.666/93. Objeto: contratação de pessoa (s) jurídica (s) para a 
aquisição/fornecimento de refeição tipo marmitex, para atender as 
necessidades da Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão 
— SEPLAN, Secretaria Municipal de Saúde — SEMUS, Secretaria 
Municipal de Educação — SEMED e Secretaria de Assistência 
Social,. A dotação orçamentária  sera:  04.122.1001.2003.0000-
Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2003. Fonte de 
recursos: Recursos Ordinários. 12.361.1012.2030.0000- Elemento 
de Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2030. Fonte de recursos: 
Recursos Ordinários. 12.361.1029.2093.0000. Elemento de 
Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2093. Fonte de recursos: 
Recursos Ordinários. 10.301.1010.2025.0000. Elemento de 
Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2025. Fonte de recursos: 
Recursos Ordinários. 10.301.1017.2078.0000. Elemento de 
Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2078. Fonte de recursos: 
Recursos Ordinários. 08.244.1005.2021.0000. Elemento de 
Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2021. Fonte de recursos: 
Recursos Ordinários. 08.244.1018.2105.0000. Elemento de 
Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2105. Fonte de recursos: 
Recursos Ordinários. 15.451.1002.2048.0000. Elemento de 
Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2048. Fonte de recursos: 
Recursos Ordinários. Valor Global: R$ 766.920,00 (setecentos e 
sessenta e seis mil, novecentos e vinte reais). Início da disputa 
ocorrera dia 16 de junho de 2022 As 11h:000min. Os interessados 
poderão adquirir o Edital e seus anexos, junto A Comissão 
Permanente de Licitação —  CPL,  situado na Rua  Isaac  Martins, 371, 
Centro Barra do Corda - MA, no horário de 08h00minh as 
12h00minh ou no sitio do Tribunal de Contas do Estado — TCE — 
MN SACOP, no Portal da Transparência do município e plataforma 
da BLL pelo  site  www.b11.org.br, informações pelo  e-mail  
cplbdc2021@gmail.com. Barra do Corda — MA, 01 de junho de 
2022. Publique-se. Mikaela Oliveira Cabral. Pregoeira do município. 

Autor: Gyslaine Almeida 
Código de identificação:110c0cb15446fldf3d1bd45f58424b321a3968d8 

EXTRATO DE CONTRATO N° 305/ 2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1078/2022 — Barra do 
Corda/MA. Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de  
combustive!,  do tipo Gasolina Comum,  Oleo  Diesel Comum,  Oleo  
Diesel S10 e Etanol para abastecimento da frota de veículos 
pertencentes a Secretaria de Infraestrutura e Secretaria de 
Planejamento, Orçamento e Gestão no Município de Barra do 
Corda/MA. Pregão Eletrônico N°.49/2022/MA. Contratado: POSTO 
BELCHIOR LIDA, inscrito no CNPJ n° 24.904.850/0001-82. 
Contratante: Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e 
Gestão e Secretaria Municipal de Infraestrutura no Município de 
Barra do Corda — MA. Valor Total R$ 735.000,00 (setecentos e 
trinta e cinco mil reais). Dotação orçamentaria  sera:  
04.122.1001.2003.0000 PROJETO ATIVIDADE: 2003 ELEMENTO 
DE DESPESA: 3.3.90.30 FONTE DE RECURSO: Recursos 
ordinários e Dotação orçamentaria: 15.451.1002.2048.0000 
PROJETO ATIVIDADE: 2048 ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.30 FONTE DE RECURSO: Recursos ordinários. Vigência: 
com início na data de 26/05/2022 e encerramento em 31/12/2022 
prorrogável por períodos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 
26 de maio de 2022.  ASS:  Maria Edilma Ferreira Miranda. CARG: 
Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão/Barra 
do Corda — MA.  ASS:  FELIPE RODRIGUES VIEIRA. CARG:  

ecretário ecretario Municipal de Infraestrutura /Barra do Corda — MA. 

Autor Gyslaine Almeida 
Código de identificação: 86d94d94b1e46ca1f0ea74c7936132606857ff91 

EXTRATO DE CONTRATO N° 306/ 2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1078/2022 — Barra do 
Corda/MA. Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de 
combustível, do tipo Gasolina Comum,  Oleo  Diesel Comum,  Oleo  
Diesel S10 e Etanol para abastecimento da frota de veículos 
pertencentes a Secretaria de Infraestrutura e Secretaria de 
Planejamento, Orçamento e Gestão no Município de Barra do 
Corda/MA. Pregão Eletrônico N°.49/2022/MA. Contratado: D M 
CABRAL, inscrito no CNPJ n° 02.059.088/0001-42. Contratante: 
Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão e 
Secretaria Municipal de Infraestrutura no Município de Barra do 
Corda — MA. Valor R$ 1.006.660,00 (um milhão, seis mil, 
seiscentos e sessenta reais). Dotação orçamentaria  sera:  
04.122.1001.2003.0000 PROJETO ATIVIDADE: 2003 ELEMENTO 
DE DESPESA: 3.3.90.30 FONTE DE RECURSO: Recursos 
ordinários e Dotação orçamentaria: 15.451.1002.2048.0000 
PROJETO ATIVIDADE: 2048 ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.30 FONTE DE RECURSO: Recursos ordinários. Vigência: 
com inicio na data de 26/05/2022 e encerramento em 31/12/2022 
prorrogável por períodos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 
26 de maio de 2022.  ASS:  Maria Edilma Ferreira Miranda. CARG: 
Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão/Barra 
do Corda — MA.  ASS:  FELIPE RODRIGUES VIEIRA. CARG: 
Secretario Municipal de Infraestrutura /Barra do Corda — MA. 

Autor: Gyslaine Almeida 
Código de identificação: 4236443b9fdaa14bt2cbf86c0e5712c0189ea91d 

PORTARIA N° 92/2022 —  GAB,  DE 27 DE ABRIL DE 2022. 

"CONCEDER LICENÇA MATERNIDADE NAYRA SILVA DE 
SOUSA, AUXILIAR TERAPÊUTICA DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA-MA" 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito Municipal de Barra 
do Corda, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE:  

Artigo 1 ° - CONCEDER licença maternidade a NAYRA SILVA DE 
SOUSA, inscrita no CPF sob n°615.029.743-80, AUXILIAR 
TERAPÊUTICA, lotada na secretaria elencada do Município de 
Barra do Corda - MA. 

Artigo 2° - Fica estabelecida a concessão pelo período de 180 dias 
consecutivos de licença maternidade para a funcionaria 
supracitada, lotada na secretaria elencada, do período de 
29/03/2022 a 24/09/2022, conforme declaração de nascido vivo 
30-84061896-6. 
Artigo 3°- Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do  
Maranhao,  

Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se 

Barra do Corda - MA, 27 de abril de 2022. 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA 
Prefeito Municipal de Barra do Corda- MA. 

S 
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Arrecadação e Fiscalização da Secretaria Municipal de Administra-
ção e Finanças, situada  it  Av. 07 de Setembro, n.° 210, Bairro Centro, 
Bacuri — MA, ou pelo e-mail:bacuricplagmail.com. Qualquer mo-
dificação no Edital  sera  divulgada na forma do artigo 21, § 40  da Lei 
8.666/93 e comunicada aos interessados que adquirirem o Edital na  
CPL.  Pedidos de esclarecimentos deverão ser protocolados na  CPL,  
no endereço Av. 07 de Setembro, n.° 210, Bairro Centro, Bacuri — 
MA. Bacuri (MA), 31 de Maio de 2022.Linelson Ribeiro Rodrigues-
-Presidente da  CPL.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA. CREDENCIAMENTO N° 
02/2022. A Comissão Permanente de Licitação -  CPL,  do Município 
de Balsas MA, torna publico que estará aberto no período de 06 de 
juho de 2022 a 27 de junho de 2022, no horário de 08:00 as 12:00 e 
das 14:00  its  18:00 horas horário local, em dias uteis na sala da Co-
missão Permanente de Licitação, na sede da Prefeitura Municipal de 
Balsas, situada na Praça Professor loca Rego, 121, Centro, C. E. P.: 
65.800-000. Balsas - MA, o recebimento dos envelopes contendo a 
Documentação de Habilitação e as Propostas de Preços para a CON-
TRATAÇÃO DE CLÍNICAS VETERINÁRIAS, PARA FINS DE 
PROMOVER A CASTRAÇÃO DE CÃES E GATOS, SOB DE-
MANDA DE ORDEM DE SERVIÇO. A presente licitação reger-se-á 
nos termos da Lei Federal n°8.666/1993 e demais normas pertinentes 

espécie. Este Edital e seus Anexos estio à disposição dos interessa-
dos no endereço supra, de 2' a 60  feira, no horário das 08:00 as 12:00 
e das 14:00 is 18:00 horas, onde poderá ser consultado e adquirido 
gratuitamente, conforme especificações abaixo. Qualquer informação 
poderá ser obtida no endereço acima ou pelo telefone (0**99) 3541 
2197, ramal 215 ou  e-mail:  cplbalsas2017@gmai1,com  Balsas — MA, 01 
de junho de 2022. Ana Maria Cabral Bemardes — Presidente da  CPL.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA 
DO CORDA-MA 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 75/2022 
— PlVIIIC/IVLA. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.148/2022. 
A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da Pregoeira 
e equipe de apoio, torna-se público, para conhecimento dos interessa-
dos, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELE-
TRÔNICO, com critério de julgamento, menor preço por item, nos 
termos da Lei n° 10.520/2002, subsidiariamente, a Lei n° 8.666/93. 
Objeto: contratação de pessoa (s) jurídica (s) para a aquisição/ 
fornecimento de refeição tipo marmitex, para atender as neces-
sidades da Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão — 
SEPLAN, Secretaria Municipal de Saúde — SEMUS, Secretaria 
Municipal de Educação — SEMED e Secretaria de Assistência 
Social,. A dotação orçamentária  sea:  04.122.1001.2003.0000- Ele-
mento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2003. Fonte de 
recursos: Recursos Ordinários. 12.361.1012.2030.0000- Elemen-
to de Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2030. Fonte de re-
cursos: Recursos Ordinários. 12.361.1029.2093.0000. Elemento 
de Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2093. Fonte de recur-
sos: Recursos Ordinários. 10.301.1010.2025.0000. Elemento de 
Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2025. Fonte de recursos: 
Recursos Ordinários. 10.301.1017.2078.0000. Elemento de Des-
pesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2078. Fonte de recursos: Re-
cursos Ordinários. 08.244.1005.2021.0000. Elemento de Despesa: 
3.3.90.39. Projeto Atividade: 2021. Fonte de recursos: Recursos Or-
dinários. 08.244.1018.2105.0000. Elemento de Despesa: 3.3.90.39. 
Projeto Atividade: 2105. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. 
15.451.1002.2048.0000. Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto 
Atividade: 2048. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. Valor Glo-
bal: R$ 766.920,00 (setecentos e sessenta e seis mil, novecentos e 
vinte reais). Inicio da disputa ocorrerá dia 16 de junho de 2022 is 
11h:000min. Os interessados poderão adquirir o Edital e seus ane- 

xos, junto  it  Comissão Permanente de Licitação —  CPL,  situado na 
Rua  Isaac  Martins, 371, Centro Barra do Corda - MA, no horário de 
08h00rninh as 12h00minh ou no sitio do Tribunal de Contas do Esta-
do — TCE — MA/ SACOP, no Portal da Transparência do município e 
plataforma da BLL pelo  site  www.blIorg.br, informações pelo  e-mail  
cp1bdc2021egmai1.com. Barra do Corda — MA, 01 de junho de 2022. 
Publique-se. Mikaela Oliveira Cabral-Pregoeira do município. 

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO 
DA TOMADA DE PREÇO N° 13/2022. Barra do Corda - MA, 01 de 
junho de 2022. A Comissão Permanente de Licitação do município de 
Barra do Corda - MA, após análise da documentação de habilitação 
e parecer da infraestrutura, anexo aos autos, declara o seguinte re-
sultado: A empresa I C VIDA LTDA. foi declarada INABILITADA, 
por não apresentar o SICAF com a certidão do FGTS e qualificação 
econômica financeira vencidas, por não apresentar certidão de infra-
ções trabalhista, por apresentar balanço patrimonial incompleto e por 
não apresentar seguro garantia da proposta. A empresa POTENTE  
MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES E SERVICOS LTDA. foi decla-
rada INABILITADA, por apresentar o SICAF incompleto, por não 
apresentar contrato social completo, sem consolidação e todas suas 
alterações, por apresentar certidão negativa de débitos municipal ven-
cida, por apresentar certidão de  concordats  e falência vencida, por 
apresentar certidão do FGTS vencida, por não apresentar certidão 
de infrações trabalhista, por não apresentar atestado de capacidade 
técnica da empresa, por não apresentar certidão especifica e simpli-
ficada da junta comercial, e por não apresentar seguro garantia da 
proposta. A empresa MM DA SILVA FONSECA LTDA. foi declarada 
INABILITADA, por não apresentar certidão de infrações trabalhistas 
do MTE e por não apresentar  indices  do balanço patrimonial. A em-
presa ALVORADA CONSTRUIR LTDA LTDA. foi declarada INA-
BILITADA, por não apresentar certidão de infrações trabalhistas do 
MTE, por apresentar atestado de capacidade técnica, não compatível 
com o objeto da licitação, por apresentar acervo técnico ilegível, por 
não apresentar o SICAF com todas as certidões vencidas e por não 
apresentar seguro garantia da proposta. As empresas CONSERPAV 
CONSTRUÇÕES. SERVIÇOS E PAVIMENTACÃO EWELL CAR-
VALHO SERVIÇOS EIRELL CONSTRUMA1S — CONSTRUÇÕES  
E SERVIÇOS LTDA. S C CONSTRUCÕES LTDA. foram declara-
das habilitadas por apresentar toda documentação exigida no edital. 
A Comissão Permanente de Licitação atendendo ao  Art.  109, alínea 
"a", abre - se o prazo de 5 dias úteis, a partir da sua publicidade, para 
a Manifestação de Recurso, seguido das Contrarrazões, se assim hou-
ver. Mikaela Oliveira Cabral-Presidente da  CPL.  

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILI-
TAÇÃO DA TOMADA DE PREÇO N° 16/2022. Barra do Corda 
- MA, 24 de maio de 2022. A Comissão Permanente de Licitação do 
município de Barra do Corda - MA, após análise da documentação 
de habilitação, declara o seguinte resultado: a empresa JF DA COS-
TA FILHO & CIA LTDA, foi declarada inabilitada por apresentar 
Certidão do FGTS, certidão trabalhista, certidão da receita estadual, 
certidão da receita federal e qualificação econômica financeira do 
SICAF, vencidos. A empresa  FRONTTAL OBRAS E SERVICOS  
LID,  foi declarada inabilitada, por apresentar balanço do ano de 
2020, por não apresentar CREA do responsável técnico, por não apre-
sentar SICAF atualizado e por não apresentar declarações solicitada 
no edital. A empresa $ C CONSTRUCOES LTDA. foi declarada ina-
bilitada por não apresentar SICAF, com a validade das certidões. A em-
presa CONSTRUMAIS — CONSTRUCÕES E SERVIÇOS LTDA, 
foi declarada inabilitad • r não apresentar SICAF, com a validade 
das certidões. A empresa CARVALHO SERVICOS EWELL foi de-
clarada HABILITADA,  por apresentarem toda a documentação confor-
me edital. A Comissão Permanente de Licitação atendendo ao  Art.  109, 
alínea "a", abre - se o prazo de 5 dias úteis, a partir da sua publicidade, 
para a Manifestação de Recurso, seguido das Contrarrazões, se assim 
houver. Mikaela Oliveira Cabral-Presidente da  CPL.  
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AVISO DE LICITAC,A0 
PREGÃO ELETRÔNICO N2  75/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO  Ng  1.148/2022 - Barra do Corda/MA. 
A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da Pregoeira e equipe 

de apoio, torna-se público, pare conhecimento dos Interessados, que realizará licitação, na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, com critério de julgamento, menor  prep  por 
item, nos termos da Lei n2  10.520/2002, subsidiariamente, a Lei ne 8.666/93. Objeto: 
contratação de pessoa (s) jurídica (s) para a aquisição/fornecimento de refeição tipo  
marmites,  para atender as necessidades da Secretaria de Planejamento, Orçamento e 
Gestão - SEPLAN, Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, Secretaria Municipal de 
Educação - SEMED e Secretaria de Assistência Social,. A dote* orçamentária sere: 
04.122.1001.2003.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2003. Fonte de 
recursos: Recursos Ordinários. 12.361.1012.2030.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. 
Projeto Atividade: 2030. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. 12.361.1029.2093.0000. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2093. Fonte de recursos: Recursos 
Ordinários. 10.301.1010.2025.0000. Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 
2025. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. 10.301.1017.2078.0000. Elemento de 
Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2078. Fonte de recursos: Recursos Ordinirlos. 
08.244.1005.2021.0000. Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2021. Fonte de 
recursos: Recursos Ordinários. 08.244.1018.2105.0000. Elemento de Despesa: 3.3.90.39. 
Projeto Atividade: 2105. Fonte de recursos: Recursos Ordlnerios. 15.451.1002.2048.0000. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2048. Fonte de recursos: Recursos 
Ordinirlos. Valor Global: R$ 766.920,00 (setecentos e sessenta e seis mil, novecentos e 
vinte  reels). !nick)  da dispute ocorrerá dia 16 de junho de 2022 is 11h:000min. Os 
interessados poderio adquirir o Edital e seus anexos, Junto i Comissão Permanente de 
Licitação -  CPL,  situado na Rua  Isaac  Martins, 371, Centro Barra do Corda - MA, no horário 
de 013h0Ominh as 12h00m1nh ou no sitio do Tribunal de Contas do Estado - TCE - MA/ 
SACOP, no Portal da Transparência do município e plataforma da BLL pelo  site  
www.bli.org,br, informações pelo  e-mail  cplbdc2021@gmall.com. 

Barra do Corda - MA, 12  de Junho de 2022. 
MIKAELA OLIVEIRA CABRAL 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  2.331/2022 - Barra do Corda/MA. 
Na publicação do Diário Oficial da União do dia 10 de marg.) de 2022, seção 03, 

pigIna 246. No PREGÃO ELETRÔNICO N2  04/2022, Processo Administrativo n2  2.331/2022. 
CONTRATO  Ng  75/2022, CUJO OBJETO: Registro de preço para eventual contratação de 
empresa para prestação de locação de veículos, para atender as necessidades de diversos 
órgãos e departamentos da prefeitura municipal de Barra do Corda - Onde se  LC  No item 
04 da planilha verifica o valor mensal de 216.649,00, com valor total de (12) meses: 
2.599.788,00. L6 se: valor mensal é de 216.648,96, com valor total de (12) meses: 
2.599.787,52. Onde se lê: No item 06 da planilha verifica o valor mensal de 10.090,00 com 
valor total de (12) meses: 121.080,00. Lê se: valor mensal de 10.090,02 com valor total de 
(12) meses: 121.080,24. Logo, o valor do contrato, onde se  le:  R$ 3.794.748,00 (três 
milhões, setecentos e noventa e quatro mil, setecentos e quarenta e oito  reels).  L6-se: R$ 
3.794.747,76 (três milhões, setecentos e noventa e quatro mil, setecentos e quarenta e 
sete  reels  e setenta e seis centavos). 

Barra do Corda - MA, 31 de maio de 2022. 
MIKAELA OLIVEIRA CABRAL 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DAS SELVAS 

AVISO DE UCITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N2  14/2022 

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Selvas/MA, através do seu pregoeiro 
e equipe de apoio, torna público para conhecimento dos interessados, que  fare  realizar, 
sob a égide do Decreto n2  10.024/19 e subsidiariamente as disposições da Lei 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, licitação na modalidade pregão na sua forma eletrônica, do 
tipo menor preço por item, sob o regime de empreitada por preço unitário, objetivando a 
formação de registro de preço para futura e eventual contratação de empresa 
especializada na prestação de serviço de locação de veículos automotores para atender aos 
interesses da Secretaria Municipal de Educação do municfpio de Bom Jesus das Selvas/MA, 
conforme condições, quantidades e exIgênclas estabelecidas no instrumento convocatório. 
ABERTURA: 15 de junho de 2022, is 08h00m1n, através da plataforma: 
https://www.licitanetcom.br/, demais informações no e-mail  
cpleebomjesusdasselvas.ma.gov.br  

Bom Jesus das Selvas/MA, 31 de maio de 2022.  
VICTOR  MARQUES DA SILVA ALVES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO 

AVISO DE LIMO° 
TOMADA DE PREÇOS  Ng  2/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.  056/2022 - CPL/PMBB 
TOMADA DE PREÇOS N' 002/2022 

O MUNICÍPIO DE BURITI BRAVO, estado do Maranhão, por meio do Pregoeiro 
Oficial e Equipe de Apoio, estabelecidos na  Prep  Rita de Cássia Aires Coimbra, s/n, bairro 
COHAB em Buriti Bravo/MA, por melo de seu Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, 
designados através Portaria n' 002/2022 - GAB/PMBB, de 04 de Janeiro de 2022, nos 
termos da Lei n' 10.520/02, Decreto Federal n' 10.024/19, aplicando subsidiarIamente a Lei 
n' 8.666/93 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, bem como pelas 
disposições do instrumento convocatório, promoverá o procedimento licitatório adiante 
especificado: 

OBJETO: Contrata* de empresa especializada para prestação de serviços de 
assessoria, consultoria e treinamento na gestão pública, buscando o aprimoramento do 
trabalho dos gestores e suas equipes para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Saúde do Município de Buriti Bravo/MA, conforme especificações e quantitativos 
constantes no termo de referência anexo ao edital; MODALIDADE: Tomada de Pregos; TIPO 
DE LICITAÇÃO: Menor Preço; ADJUDICAÇÃO: Global; DATA DA REALIZAÇÃO: 24 de Junho de 
2022; HORÁRIO DE ABERTURA: 10 h e 00 min; LOCAL DA SESSÃO PUBLICA: Departamento 
de Licitações e Contratos Administrativos da Prefeltura Municipal de Buriti Bravo/MA, 
situada nesta cidade na Avenida Colinas, S/n, Centro.; VALOR ESTIMADO: R$ 170.400,00 
(cento e setenta mil quatrocentos  reels);  FONTE DOS RECURSOS:  FPM,  155, IPTU, IPVA, 
ICMS,  FMS  e demais recursos próprios; LEGISLAÇÃO: Lei Federal n 8.666/93, Lei 
Complementar n' 123/06, Decretos  Municipals  e demais dispositivos legais pertinentes; 
ACESSO AO EDITAL: A cópia deste edital e seus anexos estio à disposição dos interessados 
na sede da Prefeitura Municipal, disponlvel no sitio eletrônico do Tribunal de Contas do 
Estado do Maranhão - TCE/MA (www6tce.ma.gov.br/sacop/muralsite/mural.zul)  e no sitio 
eletrônico institucional desta Prefeitura Municipal 
(buritibravo.ma.gov.br/transparencia/licitacoes),  podendo ser consultado ou obtido 
gratuita mente. 

Demais informações poderio ser solicitadas por melo do endereço eletrônico: 
licitacao.prefbb01@gmail.com, na sala do Departamento de Licitações e Contratos 
Administrativos da Prefeitura Municipal de Burlti Bravo/MA, de segunda a sexta-feira  (dies  
úteis), de 08 h e 00 min is 14 h e 00 min ou através do telefone: 1111 96087-7963. 

AVISO DE UCITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO MI 25/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 052/2022 - CPL/PMBB 
O MUNICÍPIO DE BURITI BRAVO, estado do  Maranhao,  por meio do Pregoeiro 

Oficial e Equipe de Apoio, estabelecidos na Praga Rita de  Cassia  Aires Coimbra, s/n, bairro 
COHAB em Buriti Bravo/MA, por meio de seu Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, 
designados através Portaria n' 002/2022 • GAB/PMBB, de 04 de Janeiro de 2022, nos 
termos da Lei n' 10.520/02, Decreto Federal n' 10.024/19, aplicando subsidiariamente a Lei 
n' 8.666/93 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, bem como pelas 
disposições do instrumento convocatório, promoverá o procedimento licitatório adiante 
especificado: 

OBJETO: Registro de preços para eventual contratação de empresa para 
prestação de serviços de manutenção de equipamentos de informática, em atendimento as 
necessidades da Prefeitura Municipal de Buriti Bravo/MA, conforme especificações e 
quantitativos constantes no termo de referência anexo ao edital; MODALIDADE: Pregão 
Eletrônico; TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço; ADJUDICAÇÃO: Global; MODO DE DISPUTA: 
Aberto; INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 10 de Junho de 2022 is 17  he  00 min; 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 22 de Junho de 2022, is 09 h e 00 min; INfcio DA SESSÃO DE 
DISPUTA DE PREÇOS: 22 de junho de 2022, is 09 h e 30 min; PLATAFORMA: 
www.bbmnetlicitacoes.com.br  ; ACESSO AO EDITAL: A cópia deste edital e seus anexos 
estio à disposição dos Interessados na sede da Prefeitura Municipal, disponível no sítio 
eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão - TCE/MA 
(www6.tce.ma.gov.br/sacop/muralsite/mural.zul)  e no sítio eletrônico institucional desta 
Prefeitura Municipal (buritibravo.ma.gov.br/transparencia/licitacoes),  podendo ser 
consultado ou obtido gratuitamente. 

Demais informações poderio ser solicitadas por meio do endereço eletrônico: 
licitacao.prefbb01@gmall.com, na sala do Departamento de Licitações e Contratos 
Administrativos da Prefeitura Municipal de Buriti Bravo/MA, de segunda i sexta-feira (dias 
úteis), de 08 h e 00 min es 14 h e 00 min ou através do telefone: (11) 96087-7963. 

Buriti Bravo/MA, 12  de Junho de 2022. 
HERBETH COSME DE SOUSA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  53/2022 - CPL/PMBB 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 026/2022 
O MUNICÍPIO DE BURITI BRAVO, estado do  Maranhao,  por melo do Pregoeiro 

Oficial e Equipe de Apoio, estabelecidos na Praça Rita de  Cassia  Aires Coimbra, s/n, bairro 
COHAB em Buriti Bravo/MA, por meio de seu Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, 
designados através Portaria n° 002/2022 - GAB/PMBB, de 04 de janeiro de 2022, nos 
termos da Lei n' 10.520/02, Decreto Federal n' 10.024/19, aplicando subsidiariamente a Lei 
n' 8.666/93 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, bem como pelas 
disposições do instrumento convocatório, promoverá o procedimento licitatório adiante 
especificado: 

OBJETO: Registro de preços para eventual contratação de empresa 
especializada para fornecimento de Pies, Bolos, Salgados e quentinhas para suprir 
necessidades da Prefeitura Municipal de Buriti Bravo/MA e suas secretaries, conforme 
especificações e quantitativos constantes no termo de referência anexo  so edits!,  
MODALIDADE: Pregão Eletrônico; TIPO DE LICITAÇÃO: Menor  Prep;  ADJUDICAÇÃO: Por 
Item; MODO DE DISPUTA: Aberto; MOO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 13 de  make  
de 2022, is 17 h e 00 min; ABERTURA DAS PROPOSTAS: 23 de Junho de 2022, is 15 h e 
00 min; INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 23 de Junho de 2022, is 15  h e  30 min; 
PLATAFORMA: www.bbmnetlicitacoes.com.br  ; ACESSO AO EDITAL: A cópia deste edital e 
seus anexos estão à disposição dos interessados na sede da Prefeitura Municipal, 
disponível no sítio eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão - TCE/MA 
(www6.tce.ma.gov.br/sacop/muraisite/mural.zul)  e no sítio eletrônico institucional desta 
Prefeitura Municipal (buritibravo.ma.gov.br/transparencia/licitacoes),  podendo ser 
consultado ou obtido gratuitamente. 

Demais informações poderio ser solicitadas por meio do endereço eletrônico: 
licitacao.prefbb01@gmail.com, na sala do Departamento de Licitações e Contratos 
Administrativos da Prefeitura Municipal de Buriti Bravo/MA, de segunda i sexta-feira (dias 
úteis), de 08 h e 00 min is 14 h e 00 min ou através do telefone: (11) 96087-7963. 

Buriti Bravo/MA, 12  de junho de 2022. 
HERBETH COSME DE SOUSA 

AVISO DE UCITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO PP 28/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  55/2022 - CPL/PMBB 
O MUNICÍPIO DE BURITI BRAVO, estado do Maranhão, por melo do Pregoeiro 

Oficial e Equipe de Apoio, estabelecidos na Praça Rita de  Cassia  Aires Coimbra, s/n, bairro 
COHAB em Buriti Bravo/MA, por meio de seu Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, 
designados através Portaria n' 002/2022 - GAB/PMBB, de 04 de janeiro de 2022, nos 
termos da Lei n' 10.520/02, Decreto Federal n' 10.024/19, aplicando subsidiariamente a Lel 
n° 8.666/93 e  darnels  normas regulamentares aplicáveis à espécie, bem como pelas 
disposições do Instrumento convocatório, promoverá o procedimento licitatório adiante 
especificado: 

OBJETO: Registro de preços para eventual  concrete*  de empresa 
especializada para fornecimento de  Kits  para higiene pessoal para suprir necessidades do 
Município de Buriti Bravo/MA e suas secretaries, conforme especificações e quantitativos 
constantes no termo de referência anexo ao edital; MODALIDADE: Pregão Eletrônico; TIPO 
DE UCITAÇÃO: Menor Preço; ADJUDICAÇÃO:  Global; MODO DE DISPUTA: Aberto; INÍCIO DO 
ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 14 de junho de 2022, is 17 h e 00 min; ABERTURA DAS 
PROPOSTAS: 24 de Junho de 2022, is 13 h e 30 min; INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: 14 de junho de 2022, is 14 h e 00 min; PLATAFORMA: 
www.bbmnetlicitacoes.com.br; ACESSO AO EDITAL: A cópia deste edital e seus anexos 
estio à disposição dos interessados na sede da Prefeitura Municipal, disponível no sitio 
eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão - TCE/MA 
(www6.tce.ma.gov.br/sacop/muralsite/mural.zul)  e no sitio eletr6nIco institucional desta 
Prefeitura Municipal (buritibravo.ma.gov.br/transparencia/licitacoes),  podendo ser 
consultado ou obtido gratuitamente. 

Demais informações poderio ser solicitadas por melo do endereço eletrônico: 
licitacao.prefbb01@gmall.com, na sala do Departamento de Licitações e Contratos 
Administrativos da Prefeitura Municipal de Buriti Bravo/MA, de segunda à sexta-feira  (dies  
úteis), de 08 h e 00 min is 14 h e 00 min ou através do telefone: (11) 96087-7963. 

Buriti Bravo/MA, 12  de Junho de 2022. 
HERBETH COSME DE SOUSA 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRAL 
EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO  Ng  043/2022. ADESÃO CARONA  Ng  002/2022.  ARP  N2  
001.2021.1143.2021. PREGÃO ELETRÔNICO SRP 040/2021. ICATU/MA. CONTRATANTE: 
Secretaria Municipal de Educação. CONTRATADA: JR COELHO TAVARES OBJETO:  concrete*  
de empresa para fornecimento de Livros Histórico e Geográfico municlpio de Cedral de 
Interesse a Secretaria Municipal de Educação de Cedral -MA. VALOR: R$ 91.865,80 (noventa e 
um mll, oitocentos e sessenta e cinco reais e oitenta centavos) RECURSOS: 
12.361.0043.2036.0000 Custeio Fundeb 15%, 12.361.0022.2027.0000 - manutencão do OSE: 
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BLL COMPRAS 
Extrato de publicação 

PREGÃO ELETRÔNICO - 75/2022 

N° PROC.  ADM.  1148/2022 

Extrato de licitação gerado automaticamente pelo sistema BLLCOMPRAS 
torna público para conhecimento dos interessados que o órgão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA, de acordo com a 
regulamentação CONFORME EDITAL realizara PREGÃO ELETRÔNICO 
sendo conduzido pelo condutor MIKAELA OLIVEIRA CABRAL e tendo 

como autoridade MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA. 

PUBLICAÇÃO: 06/06/2022 08:52 • INICIO REC. PROPOSTA: 06/06/2022 08:55 

FIM REC. PROPOSTA: 16/06/2022 10:00 

INICIO DISPUTA: 16/06/2022 11:00 

TIPO DE LANCE: MENOR LANCE 

TIPO ENCERRAMENTO: ABERTO 

EXCLUSIVO ME: NÃO 

VALOR TOTAL DO PROCESSO: R$ 766.920,0000 

OBJETO DO PROCESSO 

Contrataçjo de pessoa (s) jurídica (s) para a aquisi0o/fornecimento de refei0o tipo marmitex, para atender as necessidades da 

Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gest5o — SEPLAN, Secretaria Municipal de Saúde— SEMUS, Secretaria Municipal de 

Educaç'ao — SEMED e Secretaria de Assistência Social. 

Para demais informações contato via  e-mail:  cplbcic2021@gmail.com,  telefone: 9936432333 ou acesso pelo  link:  httosiallgompras.com/Process/ProcessView?  

param1=%5Bgkz%5DRUfGsaA7WWwVzoANS0EIHs8athD LCgj76wdXw4yRxSZfd1DVs046FIVIS8j2y09FztEBa000j  US7ckr9W%2F0hE14ptygQ2%2FRKNzylESto84%3D 

• 
BARRA DO CORDA-MA - 06/06/2022 
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BARRA DO éZRDA 
Trabalho. Respeito c :aciania. 

Agora a  Vex  4.,,bi'Povo. 

CPL  

RETIFICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 75/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1148/2022 — Barra do Corda/MA. 

Na publicação do diário oficial do município de Barra do Corda do maranhão do dia 31/05/2022, edição  NIP  263, Pregão 

Eletrônico 75/2022, pagina 3 e 4/17, onde se  Id:  Inicio da disputa ocorrera dia 16 de junho de 2022 as 11h:00min, ler-se: 

Inicio da disputa ocorrerá dia 20 de junho de 2022 as 15h:00min, devido ao feriado no dia 16 de junho  sera  celebrado o dia 

de  Corpus Christi.  Barra do Corda — MA, 07 de junho de 2022. Publique-se. Mikaela Oliveira Cabral. Pregoeira do município. 

• 



BARiirtio CORDA 
Trabalho, Respeito e Cidadania. 

Agora 6 a  Vet  do Povo. 

RETIFICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 75/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1148/2022 — Barra do 

Corda/MA. 

Na publicação do diário oficial do maranhão do dia 

03/06/2022, caderno de terceiros, Pregão Eletrônico 

75/2022, pagina 36, onde se 16: Inicio da disputa ocorrerá dia 

16 de junho de 2022 as 11h:00min, ler-se: Início da disputa 

ocorrerá dia 20 de junho de 2022 as 15h:00min, devido ao 

feriado no dia 16 de junho  sera  celebrado o dia de  Corpus 

Christi.  Barra do Corda — MA, 07 de junho de 2022. Publique-

se. Mikaela Oliveira Cabral. Pregoeira do município. 

• 

• 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

##ATO RETIFICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2  75/2022 

##TEX PROCESSO ADMINISTRATIVO 1148/2022 — Barra do Corda/MA. 

Na publicação do diário oficial da união do dia 02/06/2022, seção 3, 

Pregão Eletrônico 75v2022, página 283, onde se 16: Início da disputa 

ocorrera dia 16 de junho de 2022 As 14h:00m1n, ler-se: Inicio da 

disputa ocorrerá dia 20 de junho de 2022 As 11h:00min, devido ao 

feriado no dia 16 de junho  sera  celebrado o dia de  Corpus Christi.  

Barra do Corda — MA, 07 de junho de 2022. Publique-se. Mikaela 

Oliveira Cabral. Pregoeira do município. 

• 

• 
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EXPEDIENTE 

Nome do Prefeito 
RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA 
Nome do Vice-prefeito 
ANTÔNIO MARCOS AMORIM ARAÚJO 

Responsável Técnica 
GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA  
Email:  dom@barradocorda.ma.gov.br  

BOLETIM INFORMATIVO RESULTADO DE LICITAÇÃO 
CONVITE N°. 001/2022— PMBDC/MA. 

O Município de Barra do Corda - MA, através do Presdidente da 
Comissão Especial de Licitação, devidamente nomeada pela 
Portaria n°. 338/2021 de 08/11/2021, vem por intermédio do 
presente ,BOLETIM publicar o resultado do julgamento do Convite 
n°. 001/2022/PMBDC/MA, referente A Contratação de empresa 
especializada para elaboração de projeto e instalação de sistema 
de geração de energia solar fotovoltaico conectado A rede de 
elétrica  (ON GRID)  com potência de 55,64 KWp para a U. I. 
Deputado Galeno Edgar Brandes, localizada na Rua Projetada s/n°. 
bairro Tamarino no município de Barra do Corda/MA, conforme 
especificações definidas no Anexo I, julgada no dia 12/05/2022, de 
acordo com o disposto no  art.  16 da Lei n°. 8.666/93. Licitante 
vencedor: Costa Rodrigues Ltda (SOLAR SUL), CNPJ n°. 
36.530.050/0001-28. A presente licitação importou no valor global 
de R$ 277.100,00 (duzentos e setenta e sete mil e cem reais). 

INFORMAÇÕES: Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA, na 
Rua  Isaac  Martins n° 371 — Centro — CEP: 65.950.000, sala da 
Comissão Especial de Licitação, em Barra do Corda/MA. 

Barra do Corda/MA, 07 de junho de 2022. 

Publique-se. 

Christoffy Francisco Abreu Silva 

Presidente da Comissão Especial de Licitação. 

Autor: Gyslaine Almeida 
Código de identificação: 620bdfd3efc38c5a18098f4498f88e4cd230a968 

RETIFICAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 43/2022 PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 925/2022 — BARRA DO CORDA/MA. 

Na publicação do diário oficial do município de Barra do Corda do 
maranhão do dia 31/05/2022, edição N° 262, Pregão Eletrônico 
43/2022, pagina 3/4, onde se 16: Inicio da disputa ocorrerá dia 16 
de junho de 2022 As 11h:00min, ler-se: Inicio da disputa ocorrerá 
dia 20 de junho de 2022 às 09h:00min, devido ao feriado no dia 16 
de junho será celebrado o dia de  Corpus Christi.  Barra do Corda — 
MA, 07 de junho de 2022. Publique-se. Mikaela Oliveira Cabral. 
Pregoeira do município. 

Autor: Gyslaine Almeida 
Código de identificação: 48c7a07cc4142e3d214c1aaa8e388981d916ba63 

RETIFICAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 58/2022 PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 987/2022 — BARRA DO CORDA/MA. 

Na publicação do diário oficial do município de Barra do Cor .a • • 
maranhão do dia 31/05/2022, edição N° 262, Pregão Eletrônico 
58/2022, pagina 2 e 3/4, onde se lê: Inicio da disputa ocorrerá dia 
16 de junho de 2022 As 14h:00min, ler-se: Inicio da disputa 
ocorrerá dia 20 de junho de 2022 As 11h:00min, devido ao feriado 
no dia 16 de junho será celebrado o dia de  Corpus Christi.  Barra do 
Corda — MA, 07 de junho de 2022. Publique-se. Mikaela Oliveira 
Cabral. Pregoeira do município. 

Autor: Gyslaine Almeida 
Código de identificação: 481d6d19d5d0fca0ef6441731ec561f9695ddb9d 

RETIFICAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 75/2022 PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 1148/2022 — BARRA DO CORDA/MA. 

Na publicação do diário oficial do municipio de Barra do Corda do 
maranhão do dia 31/05/2022, edição N° 263, Pregão Eletrônico 
75/2022, pagina 3 e 4/17, onde se 18: Inicio da disputa ocorrerá dia 
16 de junho de 2022 As 11h:00min, ler-se: Inicio da disputa 
ocorrerá dia 20 de junho de 2022 As 15h:00min, devido ao feriado 
no dia 16 de junho será celebrado o dia de  Corpus Christi.  Barra do 
Corda — MA, 07 de junho de 2022. Publique-se. Mikaela Oliveira 
Cabral. Pregoeira do município. 

Autor: Gyslaine Almeida 
Código de identificação: 74f54a02429c47f15e968f20dedce3f01ee3e0bb 

EXTRATO DE CONTRATO N° 312 / 2022 PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 59/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO 

924/2022 — BARRA DO CORDA/MA. 

OBJETO: Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para compras de 
materiais com objetivo de promover o desenvolvimento das  Wes  
prevista do "PROGRAMA VIVENDO E APRENDENDO para 
atender As necessidades da Secretaria de Assistência Social do 
município de Barra do Corda — MA, PREGÃO ELETRÔNICO 
59/2022, Contratado: CARLOS MARCELO SANTOS DE CASTRO, 
inscrito no CNPJ n° 36.877.324/0001-50. Contratante: secretaria 
Municipal de Assistência social, CNPJ N.° 20.021.441/0001-87. 
Valor: R$ 140.677,26 (cento e quarenta mil, seiscentos e setenta e 
sete reais e vinte seis centavos). A dotação orçamentária será: 
08.244.1005.2021.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Projeto 
Atividade: 2021. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. Vigência: 
até 31 de dezembro de 2022, prorrogável por períodos sucessivos. 
DATA: Barra do Corda (MA), 06 de junho de 2022. MAIRES 
SOUZA DOS ANJOS. CARG: Secretária Municipal de Assistência 
Social /Barra do Corda — MA. 

Autor: Gyslaine Almeida 
Código de identificação: 3131f4e2c0171546387623efc0fcf0c85581ccb3 

REAVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 62/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 963/2022 — BARRA DO 

CORDA/MA. 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da 
Pregoeira e equipe de apoio, torna-se público, para conhecimento 
dos interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, 
na forma ELETRÔNICO, com critério de julgamento, menor prego 
global, nos termos da Lei n° 10.520/2002, subsidiariamente, a Lei 
n° 8.666/93. Objeto: contratação serviço de hospedagem na cidade 
de Barra do Corda/MA, para atender as necessidades das 
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão — SEPLAN, 
Secretaria de Saúde, Secretaria de Educação e Secretaria de 
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D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS 
HOSPITALARES - EMSERH  

QUARTA - FEIRA, 08- JUNHO - 202 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA 
CORDA-MA 

AVISO DE LICITAÇÃO LICITAÇÃO ELETRÔNICA N° 150/ 
2022— CSL/EMSERH PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 43. 
948/2022— EMSERH OBJETO: CONTRATAÇÂO de empresa 
especializada na prestação de serviço de saúde em DERMATO-
LOGIA (CONSULTAS E PROCEDIMENTOS), para atender a 
demanda da POLICLÍNICA DE CODÓ, administrado pela EM-
SERH. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR 
ITEM DATA DA SESSÃO: 07/07/2022, As 09h00min, horário de  
Brasilia-DF. Local de Realização: Sistema Licitações-e (www.lici-
tacoes-e.com.br.) Edital e demais informações estão disponíveis em 
www.emserh.ma.gov.br  e www.licitacoes-e.com.br. Informações 
adicionais serão prestadas na CSL/EMSERH localizada, na Av. Bor-
borema, Qd-16, n° 25, Bairro do Calhau, São Luis/MA no horário de 
08h00min as 12h00min e das 14h00min As 18h00min de segunda a 
sexta, pelos e-mails  csl.emserh.ma@gmail.com  e/ou osmalia.em-
serh@.gmail.com ou pelo Telefone (98) 3235-7333. São Luis (MA), 
06 de junho de 2022. Osmilia  Roberta  de Oliveira Borges Agente  

Ole  Licitação da CSL/EMSERH Mat.n° 5.873. 

AVISO DE LICITAÇÃO LICITAÇÃO ELETRÔNICA N° 151/ 
2022— CSL/EMSERH PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 44. 
059/2022— EMSERH OBJETO: CONTRATAÇÃO de empresa 
especializada na prestação de serviço de  uncle  em PEDIATRIA, 
para atender a demanda da POLICLÍNICA DE CODó, adminis-
trado pela EMSERH. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR 
PREÇO POR ITEM DATA DA SESSÃO: 06/07/2022, As 09h00min, 
horário de  Brasilia-DF. Local de Realização: Sistema Licitações-e 
(www.licitacoes-e.com.br.) Edital e demais informações estão dispo-
níveis em www.emserh.ma.gov.br  e www.licitacoes-e.com.br. In-
formações adicionais serão prestadas na CSL/EMSERH localizada, 
na Av. Borborema, Qd- I 6, n° 25, Bairro do Calhau, São Luis/MA no 
horário de 08h00min as 12h00min e das 14h00min as 18h00min de 
segunda a sexta, pelos e-mails  csLemserh.ma@gmail.com  e/ou  go=  
brielle.emserh@gmail.coni  ou pelo Telefone (98) 3235-7333.  Sao  
Luis (MA), 06 de junho de 2022.  Gabrielle  Duarte Pires Cutrim 
Agente de Licitação da CSL/EMSERH Mat.n° 12.484. 

RETIFICAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 43/2022 PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO 925/2022 — Barra do Corda/MA. Na 
publicação do diário oficial do maranhão do dia 02/06/2022, caderno 
de terceiros, Pregão Eletrônico 43/2022, página 64, onde se*: Ini-
cio da disputa ocorrerá dia 16 de junho de 2022 is 11h:00min, ler-se: 
Inicio da disputa ocorrerá dia 20 de junho de 2022 As 09h:00m1n, 
devido ao feriado no dia 16 de junho será celebrado o dia de  Corpus 
Christi.  Barra do Corda — MA, 07 de junho de 2022. Publique-se. 
Mikaela Oliveira Cabral. Pregoeira do município. 

AVISO DE REVOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 1\1° 46/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.041/2022 — Barra do Corda/ 
MA AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELE-
TRÔNICO N° 46/2022 — PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
1.041/2022. A pregoeira do município de Barra do Corda — MA, tor-
na público, para conhecimento dos interessados, que a licitação em 
epígrafe cujo objetivo da contratação de pessoa (s) jurídica (s) para 
aquisição de utensílios para realização de sorteio gratuito em come-
moração ao Dia das  Wes,  e para atender As necessidades da Secre-
taria de Assistência Social do município de Barra do Corda — MA, 
cujas as funções permitam a consulta, visualização e impressão dos 
documentos digitalizados, foi REVOGADA de acordo com o Artigo 
49 da Lei n° 8.666/93. Mikaela Oliveira Cabral, pregoeira do municí-
pio. Barra do Corda — MA, 06 de junho de 2022. 

AVISO DE REVOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 47/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.042/2022 — Barra do Corda/ 
MA AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELE-
TRÔNICO N° 47/2022 — PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
1.042/2022. A pregoeira do município de Barra do Corda — MA, tor-
na público, para conhecimento dos interessados, que a licitação em 
epígrafe cujo objetivo da contratação de pessoa (s) jurídica (s) para 
aquisição de eletros/eletrodomésticos para sorteio em comemoração 
ao Dia das Mães, e para atender is necessidades da Secretaria de As-
sistência Social do município de Barra do Corda — MA, cujas as fun-
ções permitam a consulta, visualização e impressão dos documentos 
digitalizados, foi REVOGADA de acordo com o Artigo 49 da Lei n° 
8.666/93. Mikaela Oliveira Cabral, pregoeira do município. Barra do 
Corda — MA, 06 de junho de 2022. 

AAE — SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO 
DE GOVERNADOR EDISON LOBAO/MA 

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA: Pregão Eletrônico 01/2022, 
Objeto: Registro de pregos visando a eventual e futura contrata-
ção de empresa para aquisição de Pré-moldados. Processo Admi-
nistrativo n° 03/2021, do tipo "MENOR PREÇO", CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO "POR ITEM" que reger-se-á pelas disposições da 
Lei Federal n°. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Federal n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993; Lei Complementar n° 123/2006; Decreto 
Federal 10.024 de 2019, pelo estabelecido no presente Edital e seus 
anexos, cuja sessão ocorreu no dia 17/05/2022 is 10:00h foi decla-
rada DESERTA, por ausência de participantes/interessados e por 
isso fica designada Nova data de abertura para o dia 17/06/2022 ás 
09:30h. horário de  Brasilia,  pelo  site:  www.portaldecompraspublicas.  
com.br, O Edital e seus anexos estio à disposição dos interessados na 
sala da Comissão Permanente de Licitação de 2' a 6' feira em horário 
de expediente ou ainda adquirido via impresso mediante o recolhi-
mento de R$: 50,00 (cinquenta reais) através de DAM (Documento 
de Arrecadação Municipal). Esclarecimentos adicionais deverão ser 
protocolados na Comissão de Licitação em horário de expediente e 
no  e-mail:  cplgovelsaae@gmail.com.  Raimundo Lima de Moraes. 
Diretor Executivo do Sane — Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de 
Governador  Edison  Lobão — MA. 

RETIFICAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 58/2022 PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO 987/2022 — Barra do Corda/MA. Na 
publicação do diário oficial do maranhão do dia 02/06/2022, caderno 
de terceiros, Pregão Eletrônico 58/2022, página 64, onde se lê: Ini-
cio da disputa ocorrerá dia 16 de junho de 2022 As 14h:00min, ler-se: 
Início da disputa ocorrerá dia 20 de junho de 2022 is 1 1 h:00min, 
devido ao feriado no dia 16 de junho será celebrado o dia de  Corpus 
Christi.  Barra do Corda — MA, 07 de junho de 2022. Publique-se. 
Mikaela Oliveira Cabral. Pregoeira do município. 

RETIFICAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 75/2022 PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO 1148/2022— Barra do Corda/MA. Na 
publicação do diário oficial do maranhão do dia 03/06/2022, caderno 
de terceiros, Pregão Eletrônico 75/2022, página 36, onde se 1Z: Ini-
cio da disputa ocorrerá dia 16 de junho de 2022 As Ilh:00min, ler-se: 
Inicio da disputa ocorrerá dia 20 de junho de 2022 As 15h:00min, 
devido ao feriado no dia 16 de junho será celebrado o dia de  Corpus 
Christi.  Barra do Corda — MA, 07 de junho de 2022. Publique-se. 
Mikaela Oliveira Cabral. Pregoeira do município. 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 76/2022 — 
PMBC/MA. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.401/2022 A 
Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da Pregoeira e 
equipe de apoio, torna-se público, para conhecimento dos interessa-
dos, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELE- 

o 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - Seção 3 

- 16:31:47 Adjudicado por: CAMILA FERREIRA COSTA Nome da Empresa: L S 
EMPREENDIMENTOS E SERVICOS EIRELI (18.538.150/0001-19) Modelo:  RENAULT MASTER  
12H2 13 2020-2021 

FLORENAL TELES DE PAULA NETO 
Pregoeiro 

CAMILA FERREIRA COSTA 
Autoridade Competente 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO  Ng  18/2022 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO. Prefeitura Municipal de Balsas Pregão Eletrônico 
- 18/2022. Resultado da Homologação Item 0001 Descrição: VEÍCULO TIPO FURGÃO com 
carrocerla  ern  aço e original de fabrica, longo, de teto alto, zero km,  air bag  para os 02 
ocupantes da cabine, freio com sistema  anti-bloqueio (ABS) nas quatro rodas, modelo do 
ano da contratação ou do ano posterior, cor branco, adaptado para ambulância de 
Suporte Avançado (Tipo D): Sinalizador óptico e acústico; maca com rodas e articulada; 
dois suportes de soro; cadeira de rodas dobrável; instalação de rede de oxigênio com 
cilindro, válvula, manômetro em local de fácil visualização e régua com dupla saída; 
oxigênio com régua tripla 0 (a - alimentação do respirador; b - fluxtimetro e 
umidiflcador de oxigênio e c - aspirador tipo  Venturi);  manômetro e fluxômetro com 
mascara e chicote para oxigenação; cilindro de oxigênio portátil com válvula); respirador 
mecânico de transporte; oximetro não-invasivo portátil; monitor cardioversor com 
bateria e instalação elétrica disponível (com disponibilidade de função DEA, com marca-
passo externo nãoinvasivo); bomba de infusão  corn  bateria e equipo; 4 maletas/bolsas 
com ziper (cor azul, amarela, verde e vermelha) ressuscitador manual adulto/infantil com 
reservatório; mascara para ressuscitador adulto/infantil; laringoscópio Infantil/adulto com 
conjunto de laminas; cânulas orofaringeas adulto/infantil; caixa completa de pequena 
cirurgia; maleta de parto para  kit  parto; circuito de respirador estéril de reserva; colares 
cervicais de todos os tamanhos; prancha longa para imobilização da coluna. uma 
Incubadora de transporte de recém-nascido com bateria e  lip*  i tomada do veiculo 
(12 volts) Quantidade: 3 Unidade de Fornecimento: Unidade Valor Referência 479.700,37 
Valor Final: 459.00000 Valor Total: 1.377.000,00 Situação: Homologado em 03/06/2022 
08:56:44 Por: CAMILA FERREIRA COSTA Nome da Empresa: L S EMPREENDIMENTOS E 
SERVICOS EIRELI Modelo:  RENAULT MASTER  L2H2 13 2020-2021. 

CAMILA FERREIRA COSTA 
Autoridade Competente 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO ELETRONICO Ne 18/2022 

A Secretaria Municipal Permanente de Licitação e Contratos torna público o 

resultado de julgamento do Pregão Eletrônico cujo objeto é o Registro de Preços para 

Futura e eventual contratação de empresa para o fornecimento de velculos tipo furgão, 

para compor a frota de vefculos da Secretaria Municipal de Saúde de Balsas/MA. 

Vencedor(es): L S EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ ng 18.538.150/0001-19, Item(s): 01, 

Valor Total: R$ 1.377.000,00 (hum milhão trezentos e setenta e sete mil  reels).  

Balsas - MA, 6 de junho de 2022. 

FLORENAL TELES DE PAULA NETO 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

EXTRATO DE CONTRATO N' 312/ 2022 

PREGÃO ELETRÔNICO 59/2022. PROCESSO ADMINISTRATIVO 924/2022- Barra do 
Corda/MA. OBJETO: Contratação de pessoa (s) juriclica (s) para compras de materiais 
com objetivo de promover o desenvolvimento das ações prevista do "PROGRAMA 
VIVENDO E APRENDENDO para atender as necessidades da Secretaria de Assistência 
Social do município de Barra do Corda - MA, PREGÃO ELETRÔNICO 59/2022, 
Contratado: CARLOS MARCELO SANTOS DE CASTRO, inscrito no CNPJ n* 
36.877.324/0001-50. Contratante: secretaria Municipal de Assistência social, CNPJ N.2  
20.021.441/0001-87. Valor: R$ 140.677,26 (cento e quarenta mil, seiscentos e setenta 
e sete reais e vinte seis centavos). A dote*, orçamentária  sera:  
08.244.1005.2021.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Projeto Atividade: 2021. Fonte 
de recursos: Recursos Ordinários. 
Vigência: até 31 de dezembro de 2022, prorrogável por periodos sucessivos. 

EXTRATO DE CONTRATO N' 314/ 2022 

PREGÃO ELETRÔNICO 50/2022. PROCESSO ADMINISTRATIVO 907/2022- Barra do 
Corda/MA.OBJETO: Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de 
equipamentos com o objetivo de promover os desenvolvimentos das ações prevista no 
projeto "SINAIS QUE FALAM, para atender is necessidades da Secretaria de Assistência 
Social e fundo municipal, do município de Barra do Corda - MA, PREGÃO ELETRÔNICO 
50/2022, Contratado: CARLOS MARCELO SANTOS DE CASTRO, inscrito no  CNN  n' 
36.877.324/0001-50. Contratante: secretaria Municipal de Assistência social, CNPJ N.0  
06.769.798/0001-17 e Fundo Municipal de Assistência Social, CNPJ N' 20.021.441/0001-
87. Valor: R$ 14.613,16 (quatorze mil, seiscentos e treze  reels  e dezesseis centavos). 
A dotação orçamentaria  sera:  08.244.1005.2021.0000- Elemento de Despesa: 4.4.90.52. 
Projeto Atividade: 2021. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. 
08.244.1005.2021.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Projeto Atividade: 2021. Fonte 
de recursos: Recursos Ordinários. 08.244.1018.2105.0000- Elemento de Despesa: 
3.3.90.30. Projeto Atividade: 2105. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. 
08.244.1018.2105.0000- Elemento de Despesa: 4.4.90.52. Projeto Atividade: 2105. Fonte 
de recursos: Recursos Ordinários. 
Vigência: ate 31 de dezembro de 2022, prorrogável por periodos sucessivos. 

EXTRATO DE CONTRATO N 315/ 2022 

PREGÃO ELETRÔNICO 50/2022. PROCESSO ADMINISTRATIVO 907/2022- Barra do 
Corda/MA. OBJETO: Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de 
equipamentos com o objetivo de promover os desenvolvimentos das ações prevista no 
projeto "SINAIS QUE FALAM, para atender As necessidades da Secretaria de Assistência 
Social e fundo municipal, do município de Barra do Corda - MA, PREGÃO ELETRÔNICO 
50/2022, Contratado: 100  SPORTS  EIRELI, inscrito no CNPJ n 29.761.115/0001-80. 
Contratante: secretaria Municipal de Assistência social, CNPJ N.g 06.769.798/0001-17 e 
Fundo Municipal de Assistência Social, CNPJ N' 20.021.441/0001-87. Valor: R$ 
47.981,26 (quarenta e sete mil, novecentos e oitenta e um  reels  e vinte seis  teals).  A 
dotação orçamentária  sera:  08.244.1005.2021.0000- Elemento de Despesa: 4.4.90.52. 
Projeto Atividade: 2021. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. 
08.244.1005.2021.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Projeto Atividade: 2021. Fonte 
de recursos: Recursos Ordinários. 08.244.1018.2105.0000- Elemento de Despesa: 
3.3.90.30. Projeto Atividade: 2105. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. 
08.244.1018.2105.0000- Elemento de Despesa: 4.4.90.52. Projeto Atividade: 2105. Fonte 
de recursos: Recursos Ordinários. 
Vigência: ate 31 de dezembro de 2022, prorrogável por periodos sucessivos.  

ISSN 1677-7069 NO 108,  quarta-feira,  8  

AVISO DE UCITACAO 
PREGÃO ELETRÔNICO  Ng  62/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO  Ng  963/2022 - Barra do Corda/MA. 
A Prefeitura Municipal de Barra do forda - MA, atrav 

equipe de apoio, torna-se público, para conhecimento dos interessad ue r 
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, com critério de 
menor  prep  global, nos termos da Lei ne 10.520/2002, subsidiariamente, a  el  ng 
8.666/93. Objeto: contratação serviço de hospedagem na cidade de Barra do 
Corda/MA, para atender as necessidades das Secretaria de Planejamento, Orçamento e  
Gestic,  - SEPLAN, Secretaria de Saúde, Secretaria de Educação e Secretaria de 
Assistência Social. A dotação orçamentaria  sera:  10.301.1010.2025.0000 - Elemento de 
Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2025. Fonte de recursos: Recursos Ordinários, 
dote*, orçamentaria: 08.244.1005.2021.0000 - Elemento de Despesa: 3.3.90.39. 
Projeto Atividade: 2021. Fonte de recursos: Recursos Ordinários, dotação orçamentária: 
04.122.1001.2003.0000 - Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2003. 
Fonte de recursos: Recursos Ordinários, dotação orçamentária: 12.361.1012.2030.0000 
- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2030. Fonte de recursos: Recursos 
Ordinários e dotação orçamentária: 12.361.1029.2093.0000 - Elemento de Despesa: 
3.3.90.39. Projeto Atividade: 2093. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. Valor 
Global: R$ 50.399,50 (cinquenta mil, trezentos e noventa e nove  reels  e cinquenta 
centavos). Início da disputa ocorrerá  die  23 de junho de 2022 is 10h:000min. Os 
interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos, junto à Comissão Permanente de 
Licitação -  CPL,  situado na Rua  Isaac  Martins, 371, Centro Barra do Corda - MA, no 
horário de 08h00minh as 12h00m1nh ou no sitio do Tribunal de Contas do Estado - TCE 
- MA/ SACOP, no Portal da Transparência do municipio e plataforma da BLL pelo  site  
www.bllorg.br, informações pelo  e-mail  cplbdc2021@gmailcom. 

Barra do Corda - MA, 7 de junho de 2022. 
MIKAELA OLIVEIRA CABRAL 

Pregoeira 

AVISO 
TOMADA DE PREÇOS  Ng  14/2022 

A Comissão Permanente de Licitação do município de Barra do Corda - MA, 
após análise, informa que após transcorrido o prazo recursal, não houve interposição de 
recurso e convoca as empresas habilitadas no certame: DM EMPREENDIMENTO E SERVIÇOS 
e MVR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, para abertura da proposta, que  sera  realizada dia 
14 de  malt)  as 14h:30m1n. 

Barra do Corda - MA, 7 de Junho de 2022. 
MIKAELA OLIVEIRA CABRAL 

Presidente da  CPL  

RESULTADO DE JULGAMENTO 
CONVITE  Ng  1/2022 • PMBDC/MA 

O MunicIplo de Barra do Corda - MA, através do Presdidente da Comissão 
Especial de Licitação, devidamente nomeada pela Portaria ng. 338/2021 de 08/11/2021, 
vem por intermédio do presente BOLETIM, publicar o resultado do julgamento do Convite 
ng. 001/2022/PMBDC/MA, referente h Contratação de empresa especializada para 
elaboração de projeto e instalação de sistema de geração de energia solar fotovoitaico 
conectado h rede de elétrica  (ON GRID)  com potência de 55,64 KWp para a U. I. Deputado 
Galeno Edgar Brandes, localizada na Rua Projetada  sing,  bairro Tamarino no município de 
Barra do Corda/MA, conforme especificações definidas no Anexo I, julgada no dia 
12/05/2022, de acordo com o disposto no  art.  16 da Lei ng. 8.666/93. Licitante vencedor: 
Costa Rodrigues Ltda (SOLAR SUL), CNPJ ng. 36.530.050/0001-28. A presente licitação 
importou no valor global de R$ 277.100,00 (duzentos e setenta e sete mil e cem reais). 

Barra do Corda - MA, 7 de junho de 2022. 
CHRISTOFFY FRANCISCO ABREU SILVA 

RETIFICAÇÕES 

No PROCESSO ADMINISTRATIVO 925/2022 - Barra do Corda/MA, publicado 
no Diário Oficial da União do dia 01/06/2022, seção 3, Pregão Eletrônico 43/2022, 
página 303, onde se  IC  Inicio da disputa ocorrerá dia 16 de Junho de 2022 is 
11h:00min, leia-se: Inicio da disputa ocorrerá dia 20 de junho de 2022 is 09h:00min, 
devido ao feriado no dia 16 de Junho  sera  celebrado o  die  de  Corpus Christi.  

No PROCESSO ADMINISTRATIVO 987/2022 - Barra do Corda/MA, na 
publicação do Mario Oficial da União do dia 01/06/2022, seção 3, Pregão Eletrônico 
58/2022, pagina 303, onde se IA: Inicio da dispute ocorrerá  die  16 de Junho de 2022 
is 14h:00min, leia-se: Início da dispute ocorrera dia 20 de junho de 2022 As 
11h:00min, devido ao feriado no dia 16 de junho  sera  celebrado o dia de  Corpus 
Christi.  

No PROCESSO ADMINISTRATIVO 1148/2022 - Barra do Corda/MA, na 
publicação do Diário  Okla!  da União do dia 02/06/2022, seção 3, Pregão Eletrônico 
75/2022, página 283, onde se lê: inicio da dispute ocorrerá dia 16 de Junho de 2022 
is 14h:00m1n, leia-se: Inicio da disputa ocorrerá dia 20 de Junho de 2022 as 
11h:00min, devido ao feriado no dia 16 de junho  sera  celebrado o dia de  Corpus 
Christi.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DAS SELVAS 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  Ng  042/2022 

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Selvas/MA, através da Secretaria 
Municipal de Educação, torna público para conhecimento dos interessados, que decidiu 
pela RATIFICAÇÃO da DISPENSA  Ng  042.2022, sob a égide do  Art.  24, inciso X da Lei Federal 
8.666/93 e suas alterações posteriores, objetivando a Locação de imóvel para fins não 
residenciais, localizado: Vila  Chico Mender  I, S/N, Zona Rural - Bom Jesus das Selvas/MA 
65.393-000. Funcionamento da Escola Municipal Padre Josino Tavares, pelo valor estimado 
de R$ 500,00 (quinhentos reais) mensal, por 09 )nove) meses perfazendo o valor global de 
R$ 4.000,00 (quatro mil reais). CONTRATADO: Welliton Rodrigues da Silva, inscrito no CPF 
sob o ng 924.567.643-72. CONTRATATE: Secretaria Municipal de Educação - Eliane Lopes 
Coelho Cavalcante, 

Bom Jesus das Selvas/MA, 7 de junho de 2022. 
ELIANE LOPES COELHO CAVALCANTE 

Secretaria Municipal de Educação 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  Ng  043/2022 

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Selvas/MA, através da Secretaria 
Municipal de Educação, torna público para conhecimento dos interessados, que decidiu 
pela RATIFICAÇÃO da DISPENSA  Ng  643.2022, sob a égide do  Art.  24, inciso X da Lei Federal 
8.666/93 e suas alterações posteriores, objetivando a Locação de imóvel para fins não 
residenciais, localizado: Rua  Sao  José, ng 49, Vila São Jose - Bom Jesus das Selvas/MA 
65.393-000. Funcionamento da Escola Municipal Manoel Bequimão-extensão I, pelo valor 
estimado de R$ 469,80 (quatrocentos e sessenta e nove e oitenta) mensal, por 09 (meses), 

eJjunho  
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ei Ene documento pode  son  verificado no endereço eletrônico 
http://wwwin.gov.briautentIcklade.html, pelo codlgo 053020220608002513 

Documento assinado digitalmente conforrne  MP  na 2.200.2 de 24/05/2001, CP 
que Institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira 

• 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA 
BARRA DO CORDA-MA 

PROPOSTA DO PARTICIPANTE 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 75/2022 
Processo Administrativo N° 1148/2022 

Tipo: AQUISIQA0 
PREGOEIRO: MIKAELA OLIVEIRA CABRAL 

Data de Publicação: 06/06/2022 08:52:12 

TOTAL DO PROCESSO: 756.000,00 

TOTAL DA PROPOSTA 756.000,00 

LOTE 1 Quant.: 1 Num: 094 Total: 756.000,00 

("Item: 1 Unidade: UND Marca: PRÓPRIA Modelo: REFEIÇÃO TIPO MARMITEX 

Descrição: REFEIÇÃO TIPO MARMITEX COM NO MINIMO 700 GRAMAS. COMPOSIÇÃO CONFORME NORMAS 
NUTRICIONAIS — ARROZ E FEIJÃO TIPO 1 ARROZ 250G, FEIJÃO 150G, SALADA COMPOSTA DE VEGETAIS DO 
TIPO A (60G) E TIPO B (60G), TOTALIZANDO 120 GRAMAS (AS SALADAS DEVEM SER ACONDICIONADAS EM 
EMBALAGENS SEPARADAS DA REFEIÇÃO). CARNE (PRATO PROTEICO) 1 — TIPO CARNE, COM VARIAAÇÃO 
DE CARNE BOVINA (CARNE DE PRIMEIRA QUALIDADE 120G), AVES (CARNE DE FRANGO) 160 G, PEIXE 150G. 
GUARNIÇÃO COMPOSTA DE: MASSAS, LEGUMES, FAROFA OU OUTROS TIPOS VARIADOS 90 G. AS 
REFEIÇOES DEVEM SER ACONDICIONADAS EM EMBALAGENS DE ISOPOR TIPO EXECUTIVO. 

Quantidade: 42.000 Valor  Unit.:  18,00 Total Item: 756.000,00 

• 

Gerado em: 20/06/2022 14:13:41 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA 
BARRA DO CORDA-MA 

PROPOSTA DO PARTICIPANTE 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 75/2022 
Processo Administrativo N° 1148/2022 

Tipo: AQUISIÇÃO 
PREGOEIRO: MIKAELA OLIVEIRA CABRAL 

Data de Publicação: 06/06/2022 08:52:12 

TOTAL DO PROCESSO: 766.920,00 

TOTAL DA PROPOSTA 766.920,00 

LOTE 1 Quant.: 1 Num: 039 Total: 766.920,00 

"'Item: 1 Unidade: UND Marca: PRÓPRIA Modelo: 

Descrição: REFEIÇÃO TIPO MARMITEX COM NO  MINIM°  700 GRAMAS. COMPOSIÇÃO CONFORME NORMAS 
NUTRICIONAIS — ARROZ E FEIJÃO TIPO 1 ARROZ 250G, FEIJÃO 150G, SALADA COMPOSTA DE VEGETAIS DO 
TIPO A (60G) E TIPO B (60G), TOTALIZANDO 120 GRAMAS (AS SALADAS DEVEM SER ACONDICIONADAS EM 
EMBALAGENS SEPARADAS DA REFEIÇÃO). CARNE (PRATO PROTEiC0) 1 — TIPO CARNE, COM VARIAAÇÃO 
DE CARNE BOVINA (CARNE DE PRIMEIRA QUALIDADE 120G), AVES (CARNE DE FRANGO) 160 G, PEIXE 150G. 
GUARNIÇÃO COMPOSTA DE: MASSAS, LEGUMES, FAROFA OU OUTROS TIPOS VARIADOS 90 G. AS 
REFEIÇOES DEVEM SER ACONDICIONADAS EM EMBALAGENS DE ISOPOR TIPO EXECUTIVO. 

Quantidade: 42.000 Valor  Unit.:  18,26 Total Item: 766.920,00 

• 

Gerado em: 20/06/2022 14:13:30 1 de 1 



OK- PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA 
BARRA DO CORDA-MA 

ATA DE SESSÃO - DISPUTA - Parte 1 de 1 

PREGAO ELETRONICO N° 75/2022 
Processo Administrativo N° 1148/2022 

Tipo: AQUISIÇÃO 
PREGOEIRO: MIKAELA OLIVEIRA CABRAL 

Data de Publicação: 06/06/2022 08:52:12 

MOVIMENTOS DO PROCESSO  
07/06/2022 11:52:36 MENSAGEM PREGOEIRO 
0 arquivo EDITAL 75-2022.pdf foi removido pelo condutor do processo. 
08/06/2022 19:04:17 CADASTRO DE PROPOSTA FRANCISCO TIAGO LEMOS OLIVEIRA 

08/06/2022 19:06:30 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA FRANCISCO TIAGO LEMOS OLIVEIRA 

40, 710612fl22 14:1734 CADASTRO DF PROPOSTA F I RARFI 

17/06/2022 16:43:35 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA F L RABELO 

20/06/2022 15:02:52 MENSAGEM PREGOEIRO 
bOA TARDE, SENHORES LICITANTES  
20/06/2022 15:04:24 MENSAGEM PREGOEIRO 
Vamos dar inicio ao nosso processo 
20/06/2022 15:04:40 MENSAGEM PREGOEIRO 
observe os valores ofertados e boa sorte 

LOTE 1 - HABILITAÇÃO 
REFEIÇÃO TIPO MARMITEX COM NO MÍNIMO 700 GRAMAS. 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: UND Marca: PRÓPRIA Modelo: REFEIÇÃO TIPO MARMITEX 

Descrição: REFEIÇÃO TIPO MARMITEX COM NO MiNIMO 700 GRAMAS. COMPOSIÇÃO CONFORME NORMAS NUTRICIONAIS 
— ARROZ E FEIJÃO TIPO 1 ARROZ 250G, FEIJÃO 150G, SALADA COMPOSTA DE VEGETAIS DO TIPO A (60G) E TIPO B (60G), 
TOTALIZANDO 120 GRAMAS (AS SALADAS DEVEM SER ACONDICIONADAS EM EMBALAGENS SEPARADAS DA REFEIÇÃO). 
CARNE (PRATO PROTEiC0) 1 — TIPO CARNE, COM VARIAAÇÃO DE CARNE BOVINA (CARNE DE PRIMEIRA QUALIDADE 

/1‘/C7C,  /r"AMMC r\C CMArklf,r1N  Ann  r, cnrs r,I tAnnier•Xr-, 1-1  fl  C'T A r1C. AC`C`AC• I Cr ,̂111tACCs CAInr1CA EI 

UTROS TIPOS VARIADOS 90 G. AS REFEIÇOES DEVEM SER ACONDICIONADAS EM EMBALAGENS DE ISOPOR TIPO 
EXECUTIVO. 
Quantidade: 42.000 Valor  Unit.:  18,00 Valor Total: 756.000,00 

CLASSIFICAÇÃO 

Ra7Aci Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final MF 

1 F L RABELO 094 40.227.113/0001-49 18,00 18,00 Sim 

2 FRANCISCO TIAGO LEMOS OLIVEIRA 039 40.904.276/0001-19 18,26 18,26 Sim 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 
111.1 A nil UWA rse...". 
1111/1111-1 I  flIJJJ  

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

MOVIMENTOS DO LOTE 

06/06/2022 08:52:11 PUBLICADO 

06/06/2022 08:55:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 

20/06/2022 14:00:00 ANALISE DE PROPOSTAS 

20/06/2022 15:04:47 DISPUTA 

Gerado em: 20/06/2022 15:14:48 1 de 2 



NIO CARV 0 PEREIRA FILHO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA 
BARRA DO CORDA-MA 

20/06/2022 15:04:47 LANCE FRANCISCO TIAGO LEMOS OLIVEIRA (PARTICIPANTE 039) 18,26 

20/06/2022 15:04:47 LANCE F L RABELO (PARTICIPANTE 094) 18,00 
ZU/Ub/2U22 15:14:47 NO I iricAçÃo  bib  I LIVIA 

0 detentor da melhor oferta da etapa de lances é F L RABELO 
20/06/2022 15:14:48 HABILITAÇÃO 

PREGOEIRO: MIKAELA OLIVEIRA CABRAC 

Gerado em: 20/06/2022 15:14:48 2 de 2 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA 
BARRA DO CORDA-MA 

VENCEDORES DO PROCESSO - DISPUTA 

PREGÃO ELETR6NiC0 ise 75/2022 
Processo Administrativo N° 1148/2022 

Tipo: AQUISIÇÃO 
PREGOEIRO: MIKAELA OLIVEIRA CABRAL 

Data de Publicação: 06/06/2022 08:52:12 

• 

TOTAL DO PROCESSO: 756.000,00 

F L RABELO 40.227.113/0001-49 756.000,00  

LOTE 1 Quant.: 1 Num: 094 18,00 Total: 756.000,00 

Item: 1 Unidade: UND Marca: PRÓPRIA Modelo: REFEIÇÃO TIPO MARMITEX 

Descrição: REFEIÇÃO TIPO MARMITEX COM NO MiNIMO 700 GRAMAS. COMPOSIÇÃO CONFORME NORMAS 
NUTRICIONAIS — ARROZ E FEIJÃO TIPO 1 ARROZ 250G, FEIJÃO 150G, SALADA COMPOSTA DE VEGETAIS DO 
TIPO A (60G) E TIPO B (60G), TOTALIZANDO 120 GRAMAS (AS SALADAS DEVEM SER ACONDICIONADAS EM 
EMBALAGENS SEPARADAS DA REFEIÇÃO). CARNE (PRATO PROTElCO) 1 — TIPO CARNE, COM VARIAAÇÃO 
DE CARNE BOVINA (CARNE DE PRIMEIRA QUALIDADE 120G), AVES (CARNE DE FRANGO) 160 G, PEIXE 150G. 
GUARNIÇÃO COMPOSTA DE: MASSAS, LEGUMES, FAROFA OU OUTROS TIPOS VARIADOS 90 G. AS 
REFEIÇOES DEVEM SER ACONDICIONADAS EM EMBALAGENS DE ISOPOR TIPO EXECUTIVO. 

Quantidade: 42.000 Valor  Unit.:  18,00 Total Item: 756.000,00 

(Li   
PREGOEIRO: MIKAELA OLIVEIRA CABRAL 

AP 10  JOSE  PETRONIO CARVALHO EREIRA FILHO 

Gerado em: 20/06/2022 15:14:48 1 de 1 



PRESENTE INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL: 
Pagina I de 2 

FABIANA UMA RABELO, brasileira, solteira, natural de Grajaii — MA, nascid 

03/12/1984, empresária, portadora da cédula de identidade ng 055301302015 

SSP/MA e CPF n° 795.195.632-53, residente e domiciliada na Rua Fortunato Fialho, 11 

- Casa — Centro em Barra do Corda — MA, CEP: 65950.000. Titular da empresa: F. A. 

RABELO, com sede na Rua Fortunato Ralho, 113 — Centro em Barra do Corda, Estado 

do Maranhão, CEP. 65950.000, cujo ato constitutivo se encontra registrado na Junta 

Comercial do Maranhão sob NIRE 21102359226 em data de 30/12/2020, devidamente 

inscrita no CI:11".1 n2 40.227.113/0001-49, Resolve: 

Alteração, como Empresário Individual, mediante as seguintes cláusulas:  (art.  968. I,  

CC)  

Do  Objeto  (art. 968, IV, CC)  

Cláusula Primeira — 0 objeto era: 4724-5/00 — Comércio varejista de 

hortifrutigranjeiros, 4721-1/03 — Comércio varejista de laticínios frios, fica alterado 

para: 5620-1/01 — Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para 

empresas. 

Da Declaração de Desimpedimento  (art.  37, II, Lei n° 8.934, de 1994) 

Cláusula Terceira — O empresário, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas 

as intormações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do 

Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresaria e não possuir outro 

registro como Empresário Individual no Pais. 

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

Barra do Corda — MA, 08 de Março de 2022 

,   
FABIANA LIMA RABELO 

Empresária Individual 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICIDADE 

Página 2 de 2 

Eu,  ANTONIO BRAS  DA SILVA FILHO, com inscrição ativa no CRC/MA, sob o n° 005821, expedida em 

03/02/2010, inscrito no CPF n° 28315960334, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções 

administrativas e civeis, que este documento é autêntico e condiz com o original. 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF N° do Registro Nome 

28315960334 005821  ANTONIO BRAS  DA SILVA FILHO 

CERTIFICO 0 REGISTRO  EN  09/03/2022 18:17 SOB N° 20220294534. 
PROTOCOLO: 220294534 DE 09/03/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12202992078. CNPJ DA SEDE: 40227113000149. 
MIRE: 211UZJS9226. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: U8/03/2022. 

JUCEMA  F. L. REBELO 

LARISSA ROCHA DA SILVA 
SECRETÁRIA—GERAL 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

F. L. RASELO 

reto  presente  instrument.,...  particular de Ato Ounstitutivo' 

FABIANA LIMA RABEL.0 BRASILEIRA SOLTErRA, EMPRESARIA riatural dr odade de - MA, data de 
nascimento 031111984. portador da Carteira de Identidade tRG): 055301302015-7. expedide por SSRMA em 
11i02:2015 o  CRT:.  n' 795 195,632-53, residente e domicitiarla na cidade de Barra do Corda MA, na RUA 
FORTUNATO FIALHC n 113 CASA CENTRO. CEP: 65950-000. 

Resolve const  tu.,  imt empresano individual  mediante  as segointes ciausulas  (art 968. I CC  

CLAUSULA  I - DO NOME  EMPRESARIAL  (art. 968. IL CC) 
A empteseno individual  adotara  curet, noire erripiesanas F L. RASELO  usará  a expiessaq  COMERCIAL  RABELU 

florriP 'antesia  

CLAUSULA  ft  - DO CAPITAL  (art.  968.  III, CC)  
O capital  sera  de RS 50.000.00 (cinquenta m4 reels) totalmente subscrito e Integra/iced° neste ato, da seguinte 
forma RS 50.000.00 languente mil  reams  em moeda corrente do Pais 

CLAUSULA Ut -  DA SEDE  (art.  968, IV,  CC)  
O Emotes:in° individoei  Dire  sua sede nu seguinte enciereoo RUA FORTLMATO FIALHO.  in  113. CENTRO, Barra  

COP'  - MA CEP-  559501».; 

CLAUSULA IV - DO OBJETO  (art  968, IV,  CC)  
O Ernpreseno Indivalua terá por objeto o exercidio  des  seguintes attviciades ecorairnicas. COMERCIO VAREJISTA 
DE DE HORTIFROTIGRANJE1ROS COMERCIO VAREJISTA DE LATICINIOS E FRIOS 

Paragrafo druc.o. Ein estabelecimento eleito como Sede  (Mainz)  serateoi exercida(si a(ss atividadets) 
COMERCIO VAREJISTA DE DE HORTIFRUTIGRANJEIROS COMERCIO VAREJISTA DE LATICINIOS E FRIOS 

F esiercera as seguintes atividades 

CNAE N 4724-5/00 . Comercio varet.sta de hortifrutigranseirns 
CNAE  N" 4721-1.'03 - Comercio varelista deiaticinios e fr,o.s 

CLAUSULA  V - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO  (art.  37,  IL  Lei n° 8.934, de 1994) 
O ompreserio declare sob as penas da lei. inclusive que são vendices todas as informaVies prestadas neste 
instrsonerito e quanto ao deposto no aligo 299 do Código Penal. não  ester  moedidn de exercer ativdade empreseria 
o  nap  possuir  noun  registin c,rrrc, Empreseric Individual no  Pars  

CLAUSULA VI-DO INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO  (art.  53.111. F. Decreto n° 1.800/96) 
A Einpresa .o.4:iara sues atsvidedes  errs  2..121202.0 e sfiti  pram  de duração sere br..ir tempo sodeterminaik. 

E, por estar assim constituidc assino o presente instnanenIc 

Barra do Corda MA 23 de dezembro de 2020 

• 

rri:eas,Ant, • 

de 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratizacão, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 
1:74-Aelictre. =irewesrocri.,1 ez• infortr•aran  

TERMO DE AUTENTICIDADE 

Eu,  ANTONIO BRAS  DA SILVA FILHO, com inscrição ativa no CRC/MA, sob o n° 005821, expedida em 
ro-s Jr's ,  11,11% 4 r% rsrir7 non4 rfICII'3,1 A r.C./^1 A On I AT.; Des,,,A1 rs 
t/OttiL/LV  tu,  1110lel Ill, lit) I Ii LlIs1 I pos....11.61,0 Vt./ VV., I •ooll sem prejuízo  des corir,;.5c.s  

administrativas e civeis, que este documento é autêntico e condiz  corn  o original. 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 
Ni do Registro Nome 

28315960334 005821 ANTONIO BRAS DA  SILVA FILHO  

CIR5'IP/C0 O REGISTRO  NM  31/12/2020 09:49 SOB N 21102359226. 

PROTOCOLO: 201223694 DE 30/12/2020. 

CDDIGO DE VERIP/CACAO: 12006495885. CNPJ DA SEDE: 40227113000149, 

WT99: 21102159274. cm ICATfTne  run  ATMTQTRO ww- 21/12/2020 

JUCEMA H. L. RAIELO 

LILIAN:1=u=  =RIG=  
SECRETARIA-GERAL 

anne.ammidreamfaoll.ma.yme.br  

A validade deste documento, se impresso, fla sujelto a comprovagac de sue autenticidade nos respectivo*  portals,  
informando seus respectivos códigos de verificapAo. 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

I NUMERO DE INSCRIÇÃO 

140.227.113/0001-49 
MATRIZ 

0,1111 Artra/11/ A 11111C ne Ikl 0"rill" Z  ii  Ir INC  en"  I AO,  X A ..S_ ...-....... J..-  so  •.......•iy•-iya 1.. Loa., ...PI 0 .6Prsyrk,60 

CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
31/12/2020  

1 

NOME EMPRESARIAL 
F L RARFLO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) I I PORTE 

COMERCIAL RABELO I I ME 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (individual) 

LOGRADCUR'C / 

R FORTUNATO FIALHO I 
I  NOMERC 

1 113  
/ / COMPLZMENTO 
I I  

CEP 

65.950-000 
1 

BAIRRO/DISTRITO 

1 CENTRO PIO  I 1 MBAUNRICRIADO CORDA 
1 

UF 

1MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
I 

I TELEFONE 

PRAce-nNTAINI mArtvr,-), nni rriktnp fool  stric..7asin I 1 .--, 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL I 
ATIVA 

I 1 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

31/12/2020 

I
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I qlTliAran PCI.FrIAI I I rIATA ne cITItnEn rcorri Al , 

I
AAAAAAAA 

 I I 
k 

I 

DE EIA#4,4 

f1s. 

process° Ti 
sr.? Ats"/bt- do, 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 29/US/ZU22 as il:bto:UU (data e hora de  Brasilia). Página: 1%1 

/11  
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ASSINATURA DO PORTADOR 
DATA EMISSAC  r07/01/2021 
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VALIDADE  

06/01/2026  
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ASSI118 

CPL  

asiteloiréesen rt r,  A ',CUM A 
111111%1%1 I II P.1 I /-1/..1•14/..1 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A VIDAP° ,..., 
ATiVA DA UNiÃO ..- Processo n° o i 

;.1".. OD,i 

'% AsslAV.ii 
.4 . 

CPL.,,,e/  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da Unido (DAU) junto A 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se A situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  8.212. de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada A verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida As 15:04:00 do dia 07/03/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 03/09/2022. 
Código de controle da certidão: 55DE.1F6B.01AA.000C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 

Nonia: F. :_. RABELO 
CNPJ: 40.227.113/0001-49 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
ock,ma ARiA DE ESTADO DA' FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA 

N° Certidão: 034676/22 Data da 18/05/2022 09:57:27 

Inscrição Estadual: 126775079 CPF/CNPJ:40227113000149 

Razão Social: F L RABELO 

Endereço: RUA FORTUNATO FIALHO, 113 CEP: 65950000 - CENTRO 411, Telefone: (99)981757890 Município: BARRA DO CORDA UF: MA  

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 15/09/2022. 

autenticidade desta cei-tidAu sei Hu  elide f eyo: 
http://portal.sefaz.ma.gov.bd, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". • CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 07/06/2022 11:43:33 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
oct,mc I  ARIA  DE ESTADO DA FAZEITNIDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 085255/22 Data da 25/05/2022 08:54:44 

Inscrição Estadual: 126775079 CPF/CNPJ:40227113000149 

Razão Social: F L RABELO 

Endereço: RUA FORTUNATO FIALHO, 113 CEP: 65950000 - CENTRO 

• Telefone: (99)981757890 Município: BARRA DO CORDA UF: MA  

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, á Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade d CartidAn! 120 (nentn e vinte) dias• 2210912022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,  clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

40 de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 07/06/2022 11:42:31 



.t.t 0.81.1 01. 

BARRA DO CORDA 
Treibailso, respeito e cidadania. 

Agora e a vezcapovo.  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BARRA DO 
CORDA - MA 

ocs...rcc  ¡ARIA  Li= PLAPIEJAUVIIMPI I ILJ, IJKAIVICIVILO taCZ I 'AU 
R.  ISAAC  MARTINS, 297 - CENTRO - BARRA DO CORDA - MA 

CNPJ 05.769.79810,001 17 

CERTIDÃO NEGATIVA DA DIVIDA ATIVA N° 25/2022 

Certifico em cumprimento ao despacho exarado pela prefeitura Municipal que revendo os assentamentos do Cadastro Econômico de Impostos 
Municipais desta Prefeitura não consta registro de débito da [7:PK/IDA ATIVA MUNICIPAL, do contribuinte F L RABELO, inscrito no cadastro municipal 
de n° 10976, portanto o que me cumpre certificar e reportar-me as informações de seções competentes desra Prefeitura Municipal, encontra-se quite 
com a Fazenda Municipal. Expedida a seguinte certidão servindo de prova junto às repartições Públicas, Federais, Estaduais, Municipais, Bancos e 
Autarquias, que terá validade até o nonagésimo dia de sua expedição. 

Cd.tgc, Csdas:r3 
10976  

Contribuinte 
F L RABELO 

Logradouro 
FORTUNATO FIALHO, 113„ CEP -  65950-000 

Cidade 
BARRA DO CORDA 

DADOS ESPECÍFICOS DO CADASTRO 

CPF/CNPJ 
40.227.113/0001-49  

Bairro 
CENTRO 

UF 
IVIM 

Data de Abertura: Inscr Municipal: 5141 Inscr Estadual: Data 
Encerramento: 

Atividade: 5620101 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 

Finalidade da Certidão 
REGULARIDADE JUNTO A FAZENDA MUNICIPAL 

ATENÇÃO: Certidão emitida com base no Código Tributário Municipal lei n° 946/2021. 

Usuário: Romenia de Sá Costa 

Emitida As 10:41:11 do dia 07/06/2022 10:41:11 

Válida até 06/08/2022 

Código de Controle da Certidão/Número KOJQ9ZFT81 

ntencao qualquer rasura ou emenaa invailaara este aocumento. 

Consulte a autenticidade desta certidão em http://barradocorda.famlex.com.bafam-lex/servlet/hwpcconsautcert  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BARRA DO 
CORDA - MA 

OCLAIC I IJC PLANCJNIVICN I U, UttlyArVIE111 I IJ C GcS a Au 
R.  ISAAC  MARTINS, 297 - CENTRO - BARRA DO CORDA - MA 

r'NPJ D6.759.798/0001 17 
BARRA DO CORDA 

 

Trabatho, respoilto e cidadents. 

  

  

Agora e a ex do  povo 

   

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS N° 13598/2022 

A Secretaria de Planejamento,Orcamento e Gestão da Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, a requerimento da pessoa interessada F L 
RABELO, CERTIFICA para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada não registra débitos para com os 
cofres públicos municipais até a presente data, tendo a presente CERTIDA0 validade até o dia 06/08/2022, ressalvando o direito da Fazenda 
Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituido anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo. 

Código de Cadastro 
10876 

Contribuinte 
F L RABELO 

Logradouro 
FORTUNATO FIALHO, 113„ CEP -  65950-000 

Cidade 
BARRA DO CORDA 

CPF/CNPJ 
40.227.113/0001-49  

Bairro 
CENTRO 

UF 
MA  

Finalidade da Certidão 
REGULARIDADE JUNTO A FAZENDA MUNICIPAL 

ATENÇÃO: Certidão emitida com base no Código Tributário Municipal lei n° 946/2021. 

Usuário:  Romania  de  SA  Costa 

Emitida 07/06/2022 10:37:28 

Válida até 06/08/2022 

Código de Controle da Certidão/Número 8ENZQEVDMB 

Atenção qualquer rasura ou emenaa invalloara este aocumento. 

Consulte a autenticidade desta certidão  ern  http://barradocorda.famlex.com.br/fam-lex/servIehwpcconsautcert  



07/06/2022 10:49 Consulta Regularidade do Empregador 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscrição: 40.227.113/0001-49 

Razão Social:F L RABELO 

Endereço: RUA FORTUNATO FIALHO 113 / CENTRO / BARRA DO CORDA / MA / 
65950-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:22/05/2022 a 20/06/2022  

Certificação Número: 2022052201415158173802 

Infrtrrnnç'Ar,  rh-irl m n7/nAprol 1n:40:(r) 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jst  



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTICA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: F. L. RABELO (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 40.227.113/0001-49 
Certidão n°: 19255793/2022 
Expedição: 17/06/2022, As 14:26:16 
Validade: 14/12/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que F. L. RABELO (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ 
sob o n° 40.227.113/0001-49, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http: / /www tst j  us  .br) . 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigações 
estabelecidas em sentença condenatária transitada em lulaado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Previa ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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TERMO DE ABERTURA 

Contém o presente livro 22 folhas, eletronicamente numeradas de 1 a 22 em 
uma via, todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário n° 001, referente 
dU periodu 01/01 /202 1 a 31/12/2021,  unit  encerramerliu  du  exeruiuiu suuiai 
em 31/12/2021, da firma F L RABELO, estabelecida no(a) RUA FORTU NATO 
FIALHO, n° 113, bairro CENTRO, CEP 65950-000, cidade Barra do Corda, 
estado MA, inscrita no C.N.P.J. 40.227.113/0001-49 e registrada no(a) JUNTA 
COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO sob o n° 21102359226 por 
despacho de 31/12/2020. 

Barra do Corda-MA, 1 de Janeiro de 2021 

FABIANA LIMA RABELO Paulo  Cesar  Alves Lobo 
Empresário Contador 

CPF: 795.195.632-53 CRC  - MA: 10.655/0-6 
CPF: 012.070.863-98 



Balanço Patrimonial 
Empresa:  FL  RABELO - CNPJ: 40.227.113/0001-49 
Eridaraço: RUA rCrZTUNATO r:AL: :o, N.^: 113, 
Bairro: CENTRO, Cidade: Barra do Corda, Estado: MA, CEP: 65950000, Telefone: (99) 36434954 
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Fortes Contábil 

Conta Descrição 31/12/2021 

1 *** Ativo *** 494.686,60D 
1.01 Ativo Circulante 494.686,60D 
1.01.01 11!eprinlhilitincleac  479.714,5011  

1.01.01.01 Numerários em Espécie 472.734,50D 
1.01.01.01.01 Caixa Geral 472.734,50D 
1.01.01.01.01.0001 Caixa 472.734,500 
1.01.15 Estoques 21.952,100 
1.01.15.01 Estoques em Estabelecimentos Próprios 21.952,100 
1.01.15.01.02 Estoques de Materiais 21.952,100 
1.01.15.01.02.0001 Matérias Pnmas 21.952,10D 
2 *** Passivo *** 494.686,60C 
2.01 Passivo Circulante 68.016,49C 
2.01.01 Obrigações de Curto Prazo 68.016,49C 
2.01.01.01 Fornecedores 43.904,10C 
2.01.01.01.01 Fornecedores Nacionais 43.904,10C 
2.01.01.01.01.0001 Fcm^^"^rcs Divórr,cs 43.00±1,10C 
2.01.01.03 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais 24.112,39C 
2.01.01.03.01 Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias 2.668,21C 
2.01.01.03.01.0001 INSS a Recolher 1.451,41C 
2.01.01.03.01.0002 FGTS a Recolher 1.216,80C 
2.01.01.03.03 Obrigações Fiscais 21.444,18C 

2.01.01.03.03.0006 IRPJ a Recolher 3.457,12C 

2.01.01.03.03.0007 CSLL a Recolher 17.987,06C 
2.07 Patrimônio Liquido 426.670,11C 
2.07.01 Capital Realizado 50.000,00C 
2.07.01.01 Capital Social 50.000,00C 
2.07.01.01.01 Capital Social de Domiciliados e Residentes no  Pals  50.000,00C 
2.07.01.01.01.0001 Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no Pais 50.000,00C 

2.07.07  Out=  Cr..litcc., 376.670,11C 
2.07.07.01 Outras Contas 376.670,11C 

2.07.07.01.01 Lucros Acumulados 376.670,11C 

2.07.07.01.01.0001 Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia 376.670,11C 

110  Data de Encerramento: 31/12/2021 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 494.686,60 (Quatrocentos e Noventa e Quatro Mil Seiscentos e Oitenta e Seis Reais e Sessenta Centavos) . 

Barra do Corda-MA, 31 de Dezembro de 2021 

FABIANA LIMA RABELO Paulo César Alves Lobo 
Empresário Contador 

CPF: 795.195.632-53 CRC  - MA: 10.655/0-6 
U12.U/U.11013.1-M1 



Demonstração do Resultado do Exercício 
Empresa: F L RABELO - CNPJ: 40.227.113/0001-49 
Estabelecimentos: Todos; Centros UC r:Esuilado: TCAOS 
Endereço: RUA FORTUNATO FIALHO, N.°: 113, 
Bairro: CENTRO, Cidade: Barra do Corda, Estado: MA, CEP: 65950000, Telefone: (99) 36434954 
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Fortes Contábil 

Conta Descrição 
01/01/2021 

a 
31/12/2021 

(+) 010 Receita Bruta Operacional 676.800,00 

010.01 Faiurarriertio  Prod.  Merc. e Serviços 676.600, GC/ 

010.01.01 Vendas de Produtos 676.800,00 

010.01.01.01 Faturamento de Produto 676.800,00 

(=) 030 Receita Liquida 676.800,00 

(-) 040  Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos 204.473,32 

040.01 Custo dos Produtos Vendidos 204.473,32 

(.) n80 lir:rn Bruto 479 396 RR 

(-) 070 Despesas Operacionais 95.656,57 

070.01 Despesas Administrativas 17.824,48 

070.03 Despesas Tributarias  77.832,09 

(=) 110 Res.  Antes das Participações e Contrib.  376.670,11 

Vir 
(=) 150 

(=) 200 

Res.  Antes Imp.Renda e Contrib. Social 

Resultado Liquido do Exercicio 

376.670,11 

376.670,11  

Barra do Corda-MA, 31 de Dezembro de 2021 

FABIANA LIMA RABELO Paulo César Alves Lobo 
Empresário Contador  

CPF: 795.195.632-53 CRC  - MA: 10.655/0-6 
CPF. ti I 2.070.663-96 

Fim 
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Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2021 
Empresa:  FL  RABELO - CNPJ: 40.227.113/0001-49 
Endereço: RUA 1-0:-:1"Jt.IATO I IflLI IO, N.": 113, 
Bairro: CENTRO, Cidade: Barra do Corda, Estado: MA, CEP: 65950000, Telefone: (99) 36434954 

Nota 1 - Contexto Operacional 
A F. L. RABELO é uma empresa Individual, com sede e foro na cidade de Barra do Corda/MA, tendo como 
objeto social Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas, com inicio de 
atividades em 31/12/2020. 

Nota 2 - Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras 
As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis geralmente aceitas e 
adotadas no Brasil tomando-se como base a Lei no 11.638/07 alterada pela lei 11 .941/2009. 
Foi obedecido também o Pronunciamento Técnico PME - Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas  (NBC 
TG  1000), emitido pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis -  CPC  e pelo Conselho Federal de 
Contabilidade - CFC, Resoluções CFC n: 750/1993, 1.255/2009, 1.282/2010 e 1.418/2012. 

Nota 3 - Práticas Contábeis 

3.1 - Disponibilidades 
Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos proporcionais 
balanço; 

3.2 - Direitos e Obrigações 
Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações monetárias e 
encargos financeiros, observando o regime de competência; 

ate a data do  

3.3 - Estoques 
A empresa avaliou seu estoque pelo Custo Médio Ponderado. 

3.4 - Ajuste de avaliciação patrimonial 
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial. 

3.5 - investimesntos em empresas coligadas e controladas 
A empresa não participa do capital social de outras sociedades. 

3.6 - Impostos Federais 
A empresa está no regime de Lucro Presumido e contabiliza os encargos tributários pelo regime de 
competência. 

Nota 4 - Capita Social 
0 capital social é de R$ 50.000,00, totalmente integralizado em moeda corrente no Pais. 

Nota 5 - Eventos subsequentes 
O Empresário declara a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente á data de encerramento 
exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa • que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros. 

Barra do Corda-MA, 31 de Dezembro de 2021 

FABIANA LIMA RABELO Paulo César Alves Lobo 
Empresário Contador  

CPF: 795.195.632-53 CRC  - MA: 10.655/0-6 
CF-'47. UI2.070.863-98 

Fim 
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CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 
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http://201.33.23.178/scripts/SQL_dhpv03MA.d11/logir  

• 

• 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

0 CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o 
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste 
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas 
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no  art.  25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46. 

Informamns  TIP  prpsAntp rprtirlAn  nn  qllitR nAm invalicla rptaisrplAr rlAhitns rti infrniiFIR  qt  ifFt 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo Profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE MA 

Certidio n.*: MA/2022/00001130 
Nome: PAULO CESAR ALVES LOBO CPF: 012.070.863-98 
CRC/UF n.° MA-010655/0 Categoria: CONTADOR 
Valldade: 04/07/2022 
Finalidade. I IVRO napin 

Livro: DIÁRIO 
N° 1 / Exercício: 2021 

Confirme a existência deste documento na página http://201.33.23.178/spwMA/principal.htm,  mediante 
número de controle a seguir: 

CPF : 012.070.863-98 Controle : 2716.3029.3343.3343 

 

1 of 1 05/04/2022 15:1 
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Process° no  

Análise pelos  indices  do Balanço 
Empresa:  FL  RABELO - CNPJ: 40.227.113/0001-49 

2/202i 
Endereço: RUA FORTUNATO FIALHO, N.°: 113, 
Bairro: CENTRO, Cidade: Barra do Corda, Estado: MA, CEP: 65950000, Telefone: (99) 36434954 t.„  Ass  

Cescllgo Nome Expressão CPL.  - 
Valores —1ftrsultado 

GA Giro do Ativo d030/c1 

676.800,00 / 494.686,60 

Quanto a empresa vendeu para cada R$1,00 de investimento total. Quanto maior, melhor.  

LC Liquidez Corrente c101/c201 

494.686,60 / 68.016,49 

Quanto a empresa possui de Ativo Circulante para cada R$ 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior, 
melhor. 

LI Liquidez Imediata c10101/c201 

4 / Z. I / bri.U1b,41& 

Quanto dispomos imediatamente para saldar nossas dividas de Curto Prazo. Quanto maior, melhor. 

ML Margem Liquida (d200/d030)*100 

( 376.670,11 / 676.800,00 )*100 

Quanto a empresa obtem de lucro para cada R$100,00 vendidos. Quanto maior, melhor. 

RA Rentabilidade do Ativo (d200/c1)*100 

17R.A7n,11 404.Ps3R,60 )*1 nO 

Quanto a empresa obtem de lucro para cada R$100,00 de investimento total. 
Quanto maior, melhor. 

Barra do Corda-MA, 31 de Dezembro de 2021 

FABIANA LIMA RABELO Paulo César Alves Lobo 
Empresário Contador 

CPF: 795.195.632-53 CRC  - MA: 10.655/0-6 
CPF: 012.070.863-98 

1,37 

7,27 

6,95 

55,65 

75,14 

Fim 



Carta de Responsabilidade da Administração 
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Barra do Corda, 31 de dezerribro cie 2021. 

A 
FISCALIS CONTABILIDADE E SOLUÇÕES EMPRESARIAIS EIRELI 
Endereço: Rua Adélia Monsales Falcão, n° 362, Bairro: ALTAMIRA, 
Cidade: Barra do Corda, MA e CEP: 65950-000 

Prezados Senhores: 

Declaramos para os devidos fins, como administrador e responsável legal da empresa F L RABELO, CNPJ 
40.227.113/0001-49, que as informações relativas ao período base 31/12/2021, fornecidas a Vossas Senhorias para 
escrituração e elaboração das demonstrações contábeis, obrigações acessórias, apuração de impostos e arquivos 
eletrônicos exigidos pela fiscalização federal, estadual, municipal, trabalhista e previdenciária são fidedignas. 

Também declaramos: 

(a) que os controles internos adotados pela nossa empresa são de responsabilidade da administração e estão 
adequados ao tipo de atividade e volume de transações; 
(b) que não realizamos nenhum tipo de operação que possa ser considerada ilegal, frente à legislação vigente; 
(c) que todos os documentos que geramos e recebemos de nossos fornecedores estão revestidos de total 
idoneidade; 
(d) que os estoques registrados em conta própria foram por nos avaliados, contados e levantados fisicamente e 
perfazem a realidade do período encerrado em 2021; 
(e) que as informações registradas no sistema de gestão e controle interno, denominado Fortes Contábil, são 
controladas e validadas com documentação suporte adequada, sendo de nossa inteira responsabilidade todo o 
conteúdo do banco de dados e arquivos eletrônicos gerados. 

Além disso, declaramos que não temos conhecimento de quaisquer fatos ocorridos no período base que possam 
afetar as demonstrações contábeis ou que as afetam até a data desta carta ou, ainda, que possam afetar a 
continuidade das operações da empresa. 

Também confirmamos que não houve: 

(a) fraude envolvendo administração ou empregados em cargos de responsabilidade ou confiança; 
(b) fraude envolvendo terceiros que poderiam ter efeito material nas demonstrações contábeis; 
(c) violação ou possíveis violações de leis, normas ou regulamentos cujos efeitos deveriam ser considerados para 
divulgação nas demonstrações contábeis, ou mesmo dar origem ao registro de provisão para contingências passivas. 

Atenciosamente, 

FABIANA LIMA RABELO 
F L RABELO 
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TERMO DE ENCERRAMENTO 

Contém o presente livro 22 folhas, eletronicamente numeradas de 1 a 22 em 
uma via, todas elas já escrituradas e serviu como Livro Diário n° 001, referente 
dU  period()  01/01/2021 d31/10202i,  corn  ertuerratriertio uu exeruiciu social 
em 31/12/2021, da firma F L RABELO, estabelecida no(a) RUA FORTU NATO 
FIALHO, n° 113, bairro CENTRO, CEP 65950-000, cidade Barra do Corda, 
estado MA, inscrita no C.N.P.J. 40.227.113/0001-49 e registrada no(a) JUNTA 
COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO sob o n° 21102359226 por 
despacho de 31/12/2020. 

Barra do Corda-MA, 31 de Dezembro de 2021 

FABIANA LIMA RABELO Paulo  Cesar  Alves Lobo 
Empresário Contador 

CPF: 795.195.632-53 CRC  - MA: 10.655/0-6 
CPF: 012.070.863-98 



CPF/CNPJ Nome 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

01207086398 

701u00,5L0,5 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratiza0o, GestSo e 1/43uvei IILi LJ191lcil 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
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ASSENATURA ELETRONiCA 

Certificamos que o ato da empresa F. L. RABELO consta assinado digitalmente por: 
Assirjk 

CPL  

• 



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERivi0 DE AUTENTiCAçÃO - LIVRO DiGiTAL 

Declaro exatos os 1 ermos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com caractensticas abaixo, 
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n° 
12204312058 em 05/04/2022, protocolo 220420572. Para validação de Autenticação dos Termos, 
devera ser acessado o Portal de Servicos / verificacão de documentos do Empreendedor 
(http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação. 

Identificação de Empresa 

Nome Empresarial: F. L. RABELO 

Número de Registro: 21102359226 

CNPJ: 40227113000149 

Municipio: Barra do Corda 

1 
llllll %of:11%ra%, %I=I..l VI U 

rics. I  ivro: r)!APYI 

Número de Ordem: 1 

Período de Escrituração: 01/01/2021 - 31/12/2021 

Assinante(s) Nome 

01207086398 PAULO CESAR A LOBO 

79519563253 FABIANA LIMA RABELO 

MA10655-0  

CRC/OAB 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 05/04/2022 17 : 08 SOB N° 20220420572. 
PROTOCOLO: 220420572 DE 05/04/2022. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12204312058.  SIRE:  21102359226. 
e. L. .0446.NLO 

.JUCEMA 
ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 
RESPONSAVEL PELA AUTENTICAÇÃO  

SAO LUIS,  05/04/2022 
—,p----,--" 

A validade deste documento, se impresso,  flea  sujeito à compmva0o de sua autenticidade nos respectivos  portals,  
informando seus respectivos códigos de vedficacAo. 
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Declaração Original 

1. Informa óes do Contribuinte 

Nome Emptebdridi 

F. L. RABELO 

CNPJ dd i.ieLtiL 

40.227.113/0001-49 

Data da Abertura no CNPJ 

31/12/2020 

Optante pelo Simples 

Sim 

Nacional 

CNPJ das filiais presentes 

Nenhuma. 

nesta declaração 

2. Resumo da Apuração 
2.1  ura  o no Sim lc Nac a  

Período de 
Apuração 

Número da 
apuração 

Receita Bruta 
Auferida 

Total do 
Debito 

Declarado 

Total do 
Débito com 

Exigibilidade 
Suspensa 

Total do 
Debito 
Exigivel 

02/2022 40227113202202001 R$ 0,00 1 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

3. Informa óes da Recepcão da A ura Ao no PGDAS-D 

Data e Horário da Transmissão 

20/03/2022 17:25:58 

(Data e Horário de  Brasilia)  

CPF do Responsável 

795.195.632-53 

IP do Usuário 

138.204.240.146 

Número de Série do Certificado 

6101 2203 1738 870E 

Digital 

Número do Recibo 

01.07.22079.0038048-4 

Autenticação 

40234.22838.71446.13622 



L'ilPAPLS Programa Gerador do Documento de Arreca 
do Simples Nacionai - Deciaratóri 

Declaração Original 

Período de Apuração: 01/02/2022 a 28/02/2022 

1 ------  n Pnn4-rilnIvinhm 
CNPJ Matriz: 40.227.113/0001-49 

Nome empresarial: F. L. RABELO 

Data de abertura no CNPJ: 31/12/2020 

Optante pelo Simples Nacional: Sim 

Regime de Apuração: Competência 
M. An ntm,1nrne;5,. 4(1.117111nVY30,001 

1.1 CNPJ das filiais presentes nesta declaração: 

Nenhuma 

2.Apuragão do Simples Nacional 

2.1 Discriminativo de Receitas 

Total de Receitas Brutas (R$) Mercado Interno Mercado Externo Total 

Receita Bruta do PA (RPA) - Competência 0,00 0,00 0,00 

Receita bruta acumulada nos doze meses anteriores 
ao PA (RBT12) 0,00 0,00 0,00 

Receita bruta acumulada nos doze meses anteriores 
ao PA proporcionalizada (RBT12p) 

Receita bruta acumulada no ano-calendário corrente  
(RBA)  0,00 3,33 0,30 

Receita bruta acumulada no ano-calendário anterior 
(RBAA) 0,00 0,00 0,00 

Limite de receita bruta proporcionalizado 4.800.000,00 4.800.000,00 

2.2 Receitas Brutas Anteriores R$ 
2.2.1) Mercado Interno 

01/2021 0,00 02/2021 0,00 03/2021 0,00 04/2021 0,00 

05/2021 0,00 06/2021 0,0007/2021 0,00 08/2021 0,00 
09/2021 0,00 10/2021 0,0011/2021 0,00 12/2021 0,00 

01/2022 0,00 
2.2.2) Mercado Externo 

01/2021 0,00 02/2021 0,0003/2021 0,00 04/2021 0,00 

05/2021 0,00 06/2021 0,00 07/2021 0,00 08/2021 0,00 

09/2021 0,00 10/2021 0,00 11/2021 0,00 12/2021 0,00 

01/2022 0,00 

2.3) Folha de Salários Anteriores (R$) 

Nenhuma 

2.4) Fator r 

vator r Não se aplica 

2.5) Valores Fixos 

Não se aplica 

Número da Declaração: 40227113202202001 
Autenticação: 40234.22838.71446.13622 

3/  

Número do Recibo: 01.07.22079.0038048-4 
Página 1 

 



0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do Débito com Exigibilidade Suspensa (R$ 

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS ISS Total IPI 

Número da Declaração: 40227113202202001 
Autenticação: 40234.22838.71446.13622 

Número do Recibo: 01.07.22079.0038048-4 
Página 2 

\ookt.,44.
9 

 

411 ek... S. n• 
o  2.6 Resumo da Declare Ao 

Receita Bruta Auferida (regime competência) Valor Total do Debito Decla uni3 - 

0,00 0,00 
.0 
d-  

2.7 informações da Declare ao por Estabeiecimento 
CNPJ Estabelecimento: 40.227.113/0001-49 
Município: BARRA DO CORDA  OF': MA 

Sublimite de Receita Anual (RS): 3.600.000,00 Impedido de recolher ICMS/ISS no DAS: Na" 
itte

eerfkI 

,e 
Nenhuma atividade selecionada Nit- Fls n° sk • 

2.8) Total Geral da Empresa 

Total do Débito Declarado (exi ivel + sus enso) (R$) 

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI  IFS  Total 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do  Débito  Exi ivel (R$) 

IRPJ 1 CSLL I COFINS PIs/Pasep I INSS/CPP IcMS I IPI I IFS Total 
0,00 0,00 0,00 r---0,00 0,00 I 0,00 0,00 -T 0,00 I 0,00 

-n 
o 

3. Informações da Recepção da Declaração 
Data e horário da transmissão da Declaração: 
Número do Recibo: 01.07.22079.0038048-4 
Autenticação: 40234.22838.71446.13622 

20/03/2022 17:25:58 



Data da consulta: 06/04/2022 06:13:54 

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz 

CNPJ  40.227.113/0001-49 
A opção peio Simples Nacional efau SWF! abiange lodos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial-  F. L. RABELO 

Situação Atual 

Situação no Simples Nacional:  Optante pelo Simples Nacional desde 01/01/2022 
Situação no SIMEt  NÃO enquadrado no SIMEI  

if,  Mais informações •  
War 
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T 110140.I. Of AIVKA 00  ESTADO  DO AM400  

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
C;•-srragcdaria Cara! u.....,:..., 

1a Vara de Barra do Corda 

• 

CERTJUDGRA-PVBC - 332022 
Código de validação: C836B376C1 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO  
(Ações de Falência ou Recuperação Judicial)  

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a requerimento 

de pessoa interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos referentes ás VARAS DE 

FALÊNCIA OU CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL, 

INSOLVÊNCIA CIVIL, a partir do dia 10  (primeiro) do mês de janeiro do ano de dois mil e seis 

(2006) até a presente data, constatei NÃO EXISTIR distribuição de  /NOES  E/OU 

EXECUÇÕES contra F. L. RABELO - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n° 40.227.113/0001-49, com o nome de fantasia COMERCIAL RABELO, 

estabelecida nesta cidade de Barra do Corda/MA, na Rua Fortunato fialho, 113, Centro. 

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única existente no Termo 

Judiciário de Barra da Corda, Estado do Maranhão. 0 referido é verdade e dou fé. Dada e 

passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum "Augusto 

Galba Falcão Maranhão", nesta cidade de Barra do Corda, Estado do Maranhão. Eu,  Mara  

Geusileia Noleto Leobo, Auxiliar Judiciário,  mat.  115469, consultei e digitei. E eu, Ivanilde 

Carvalho Garreto de Sousa, Secretária Judicial da Distribuição, subscrevo e assino. Barra 

do Corda/MA, 10 de junho de 2022. A presente certidão terá validade de 60 (sessenta) 

dias a contar desta data, conforme  art.  198 do Provimento n° 11, de 08/10/2013, do 

Código de Normas da CGJ/MA. 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE BARRA DO 
CORDA-MA 

Erlyey.E1 

  

CERTJUDGRA-PVBC - 332022 / Código: C836B376C1 
Valide o documento em www.tima.jus.br/validadoc.php   



maw.. OE ra 5,C ADO fl  T000 DO MAIAHMAO  
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IT1911111ri  

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corrcgedoric. Gcrr.: dr. Jus4-1-. 

16  Vara de Barra do Corda 

IVANILDE CARVALHO GARRETO DE SOUSA 
Secretária Judicial de Entrância Intermediária 

1a Vara de Barra do Corda 
Matricula 176701 

Documento assinado. BARRA DO CORDA, 10/06/2022 11:47 (IVANILDE CARVALHO GARRETO DE SOUSA) 

CERTJUDGRA-PVBC - 332022 / Código: C83613376C1 
Valide o documento em  www.tjma.jus.br/validadoc.php   



Razão social da pessoa jurídica emitente do Atestado: 
BRANDES & CIA LTDA 

CNPJ: 02.982.622/0001-98 

Data de emissão do atestado: 28/02/2022 

Registrado sob o número  110052561/2022  

.-Proc4ntsoe 
CONSELHO FEDERAL DE NUTRICIONISTAS  

CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS iia  REGI 
Assina*a  4,41  

CPL  

DECLARAÇÃO DE REGISTRO DE ATESTADO DE 
COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO DE DESEMPENHO 

N° 110052561/2022 

Declaramos, para os devidos fins, a requerimento da empresa 

, CNPJ 40.227.113/0001-49 , 

registrada no CRN-6 sob o n2 PJ/1568 , o registro do atestado de comprovação de aptidão de 

desempenho de atividades nos seguintes termos: 

Válido para licitação desde que acompanhado da respectiva CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 

- CRQ vigente. 

Durante a pandemia do novo coronavirus, a presente Declaração substitui temporariamente, a 

chancela de registro de atestado de comprovação de aptidão para desempenho de atividades fornecida 

pelo Conselho Regional de Nutricionistas de que trata a Resolução CFN n9 510/2012. 

CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 31/03/2026 

41  CERTIDÃO EMITIDA EM: 07/04/2022 

Para validar a autenticidade desta Certidão consulte: www.crn11.org.br  - Opção 
Atendimento  Online  » Conferência de Certidão. 

Esta Declaração está registrada sob o n°110052561/2022 
Declaração expedida eletronicamente, conforme Resolução CFN n° 650/2020.  

COD. ID  895669  Página 1 e 1 

F. L. RABELO 
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BRANDES E CIA LTDA 
CNPJ:02.982.622/0001-98 IE: ISENTO 

RUA GONÇALVES DIAS,N°500 CENTRO 
BARRA DO CORDA -MA CEP: 65.950-000 

Fone: (99)98833-5826 

FLORÉNCIO SRANDES 

 

ATESTADO DE rAPArrnAny Ttemir 

Atestamos para os devidos fins, que a empresa F. L. RABELO, inscrita no 
CNRWMF sob o n°32.879.596/0001-38, com endereço rua Foriumitu Fiaihú,n° 113, ante, 
CEP: 65950-000, Barra do Corda-, doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pela Sr.a Fabiana Lima Rabelo, portadora da Carteira de identidade 
055301302015-7 ,expedida pelo SSP/MA, e CPF n°795.195.632-53, prestou para a Pessoa 
Jurídica BRANDES E CIA LTDA - HOSPITAL FLORÊNCIO BRANDES, com sede 
na rua Gonçalves Dias, n° 500, Centro, CEP: 65950-000, Barra do Corda-MA, inscrito no 
CNPJ sob o n° 02.982.622/0001-98, os serviços abaixo discriminados: 
Número do Contrate: 001/2010 
Período de execução dos serviços:06/01/2020 à 06/01/2021. 
Endereço completo do local de execução dos serviços: Rua Gonçalves Dias, n° 500, 
Centro, CEP: 65950-000, Barra do Corda-MA 
Dados da Nutricionista Responsável Técnica pelos serviços executados: 
Selma Ferreira Costa 
Número de inscrição no CRN-6: 2254 
período de atuação na execução dos servigos:12 (doze meses) 
Descrição do serviço executado: 

DIETA LIVRE/NORMAL/BRANDA 

TIPO DE 
REFEIÇÃO 

Quant.  Ref. 
Mensal 

Quant 
Ref.  

,--...2. 

Desjejum 440 5.280 

Cola* 440 5.280 

Almoço 440 5.280 

Lanche 440 5.280 

Jantar 440 5.28 0 

Ceia 
1 

440 5.280 
TOTAL 2.640 31.689 

DIETA PASTOSA E LI UIDA PASTOSA 

TIPO DE 
REFEIÇÃO 

Quant.  Ref. 
Mensal 

Ref  
Anual 

Desjejum 16 192 

Colação 16 192 

Almoço 16 192 

Lanche 16 192 

Jantar 16 192 
,:,. ,-...‘...u.la 16 191  

TOTAL 96 1.152 

Digitalizada  com  Cam canner 



  

BRANDES E CIA LTDA 
CNPJ:02.982.622/0001-98 IE: ISENTO 

RUA GONÇALVES DIAS,N°500 CENTRO 
BARRA DO CORDA -MA CEP: 65.950-000 

Fone: (99)98833-5826 

ROO:N(10 BRANDES 

 

  

DIF.TA LIMA/ RESTRITA/LIQUIDA DE PROVA OU SEMRESI DUO 

TIPO DE 
REFETÇÃO 

Quant.  Ref. 
Mensal 

Quant. 
Ref.  

Anual 
Desjejum 16 192 
C019;50_ 16 197 
Almoço 16 192 
Lanche 16 192 
Jantar 16 192 
Ceia 16 192 
TOTAL 96 1.152 

SERVIDORES 

TIPO DE 
REFEIÇÃO  

Quant. 
Ref.  Mensal 

Quant.  Ref.  

Anval 

Desjejum 600 7.200 

Almoço 920 11.040 

Jantar' Ceia 600 7.200 

Garrafa de Café 80 960 

SOMATÓRIO 2.200 26.400 

Atestamos ainda que os serviços foram executadossatisfatoriamente, com 
qualidade técnica, nada constando que desabone até a presente data. 

Por verdade, firmamos o pi escute. 

Barra do Corda-MA, 28 de fevereiro de 2022. 

ora.Prbatelk  
Braes C—ia  Lida 

CNPJ: 02.982.622/0001-98 

Digitalizada com CamScanner 0)) 



PROVEDOR DE ACESSO, SOLUÇÕES  WIRELESS,  REDE DE COMPUTADORES, MANUTENÇÃO EM 
COMPUTADORES,  NOTEBOOK,  NOBREAK, IMPRESSORAS E SMARTPHONE 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A empresa CIDADE  ONLINE  LTDA, DE CNPJ: 10.933.482/0001-96, LOCALIZADA NA RUA ARÃO 

BRITO 366 D. atesta para os devidos fins, que a empresa F. L. RABELO - COMERCIAL RABELO , 

CNPJ  Ng  40.227.113/0001-49, sediada na Rua  Fortunate  Fialho,  re  113, Centro, Barra do Corda - 

MA , tel.: 99 98420-8851,  e-mail:  george.palma.bdc@gmail.com,  foi nossa prestadora de 

serviços de nutrição - Fornecimentos de REFEIÇÕES DE EXCELENTE QUALIDADE, durante o ano 

de 2021. Não ha nada que desabone a conduta da empresa e da qualidade de suas refeições. 

Barra do Corda /MA, 02 de Maio de 2022. 

_ 

' Ltrf LA-) ley-,  

CIDADE  ONLINE EIREL1 
CNPJ: 10.933.48210001-96  

Rua Mk) BrIto, 3660- Centro 
CEP • 0315 060-000 

earto do Cords - MA  

RUA ARA() BRITO, 366 D, CENTRO • BARRA DO  CORM  - MA(;;  
RUA DO COMtRCIO, S/N, CENTRO - JENIPAPO DOS AURAS - MA 
RUA MANOEL PETROORAS, 40, CENTRO - ITAIPAVA DO GRAJACI 

CNPJ: 10.933.482/0001-96  
--- -:_.----- .---- -....-1 , ...• .... 

line@beicorn.br 
‘i .. '-' 

cidade.on -1, ),  1 
FONE: (99) 3643 1735 

LnyildlILAUL1 LAJI II t....1111Scanner 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

.1,111,•  10•1•1•-.14  

BARRA DO CORDA 
 *MON=  I /AM ri A um rLAcJAmcr  o u, ORÇAMENTO E GESTÃO 

Tratailtio.. r,epekto o cidadania. 
FICHA CADASTRAL DE CONTRIBUINTE 

 

KVISTEIMPOTRIRSSIES 

 

     

     

Data 07/06/2022 

Hora 10:36:27 

Pagina 1  tie  I 

inscrição Municipai:5141 Situação: Aiivo 

111.51/1. 0114,  11:t4CrI,I,e1pC 

Tipo de Pessoa: Juridica 

Nomeniazao Social: F L IiAl1LLU 

Nome Fantasia: COMERCIAL RABELO 

endereço: I-UK  I UNA' U1-1AL110, N": 113 

Bairro: CENTRO 

municipio: i3ANNA uU GODA / MA  

CPF/CNPJ: 40.227.113/0001-49 Junta Comercial: 

Inscrição Estadual: 

Compiemento:  

Telefone: Email:  

ute: tovwuou 

• 
Proprletirios/S6clos/Responsávels 

TIPO CPF/CNPJ Nome/Razão Social Percentual Qualificação 
Socio 40227113000149 FL  RABELO 100,000 Administrador 

Enquadramento 

Esquadraments: Nenhum Simples ilacional: Nee  

Classificação: Outros Subsituto Tributário: Nao 

....tr.... ...011J.,....• NAG  rossui ..•10.,..ala nica, as CAM  

CMAE 

CNAE 

CNAS Descngao Dispensado 
5620101 Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas Nao  

Area  Comercial  (may 

Area  Ocupação  Solo (m2): 

Horarin de  Funcionamento: 

Informações Complementares 

Capital Social:  

Area  Publicidade (m2): 

Escritório de Contabilidade 

Data Inicio Data Final Processo inicial 

lb 31/12/2020 30/04/2022 00000 

Status/Observações 

Processo Final Situação Observação 
Ativo MIGRAÇÃO 



• 

i:14
1,
1041144.14:4 

Zia 1 
- 

Resuiiado da Coraduiia SiNTEGRWiaviS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 40.227.113/0001-49 Inscrição Estadual: 12.677507-9 

Ra2:4.0 F L RABELC,  

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Lugraduurti; RUA FORTUNATO FIALHO 

Número: 113 Complemento: 

Bairro: CENTRO 

Município: BARRA DO CORDA  (IF:  MA 

CEP: 65950000 DDD: Telefone: 981757890 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE 5620101 - FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS 
Principal: PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 24/05/2022 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de (CNAE's):  06/04/2022 - (Devido emissão voluntária), 

EDF a partir de: 31/12/2020, 

CIE a partir de: 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponiveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações  corn  ele apistadas. 

Data da Consulta: 17/06/2022 

Número da Consulta: 

• 



A PREFFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA-MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 75/2022 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

F. L. RABELO, sediada na Rua Fortunato Fialho, n° 113, Centro, Barra do Corda/MA, 

inscrita no CNPJ/MF sob o número 40.227.113/0001-49, neste ato representado por 

Fabiana Lima Rabelo, portador da Cédula de Identidade n.° 055301302015-7 SSP/MA, 

CPF n° 795.195.632-53, Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do 
procedimento sob a modalidade Pregão Fletrnnico n° 75/2022, instaurada pela 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda, que não fomos declarados inidiineos para licitar 

ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. Por ser expressão de 
verdade, firmamos a presente. 

Barra do Corda - MA, 08 de junho de 2022. 

F. L. 
RABELO:4022711 
3000149  

Assinado de forma digital por F. L 
RABELO:40227113000149 

st-MA, 
Corda, ou=AC SOLUTI Multipla v5, 
ou=19842184000165, ou=Presencial, 
ou=Certificado PJ Al , cn=F. L. 
RABEL0:40227113000149 
Dados: 2022.06.08 09:47:50 -0300 

1? A DT A 140 A I I%4 A Do 4 DUT el 
ti1/1/1\11ti. 1.111.V11-1 EttS1/11,2-4,1-• 

T1 - .0. r r 'UV" (11 G '7 
1\lJ JUL, 11.1 1-)01..1/ 1 J I 

r,11-11-, f' 
r 17J.17J.U3L-JJ 

F. L. RABELO 

Rua Fortunato Fialho, 113 — Centro, CEP 65.950-000 - Barra do Corda-MA, CNPJ 40.227.113/0001-49, 
Insc. Estadual 12.677.507-9 



A PREFFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA-MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 75/2022 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

F. L. RABELO, sediada na Rua Fortunato Fialho, n° 113, Centro, Barra do Corda/MA, 
inscrita no CNPJ/MF sob o número 40.227.113/0001-49, neste ato representado por 
Fabiana Lima Rabelo, portador da Cédula de Identidade n.° 055301302015-7 SSP/MA, 
CPF n° 795.195.632-53, Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem 
fatos impeditivos para  qua  hahilitaçAo no presente processo e nine estA ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Barra do Corda - MA, 08 de junho de 2022.  

FL. 
RABELO:402271 
13000149  

Assinado de forma digital por F. L 
RABELO:40227113000149 
DN. L=OR, u=k7P-Biesii, MA, i= Bar  re  clu 
Corda, ou=AC SOLUTI Multipla v5, 
ou=19842184000165, ou=Presencial, 
ou=Certificado Pi Al, cn=F. L. 
RABELO:40227113000149 

?nyi nA na no-dr1.36 

'FABIANA LIMA RABELO 

RG sob o  if':  05530 i 3020 i 5-7 

UFF: "/9.19.6.32-3 

F. L. RABELO 

Rua Fortunato Fialho, 113 —Centro, CEP 65.950-000 -Barra do Corda-MA, ClsrP.1 40.227.113/0001-49, 
Insc. Estadual 12.677.507-9 



A PREFFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA-MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 75/2022 

DECLARAÇÃO DE MENOR 

F. L. RABELO, sediada na Rua Fortunato Fialho, n° 113, Centro, Barra do Corda/MA, 
inscrita no CNPJ/MF sob o número 40.227.113/0001-49, neste ato representado por 
Fabiana Lima Rabelo, portador da Cédula de Identidade n.° 055301302015-7 SSP/MA, 
CPF n° 795.195.632-53, declaro, que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, 
empregados menores de lg (de7nito) anos em trabalho noturno;  perigoso ou insalubre e 

em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos. Salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal n° 9854, de 27.10.99, que 
acrescentou o inciso V ao  art.  27 da Lei Federal n° 8666/93. 

Barra do Corda - MA, 08 de junho de 2022. 

F. L. 
RABELO:4022711 
3000149  

Assinado de forma digital por F. L 
RABELOA0227113000149 

c—B11, st—MP.,!—Bzrrz do 
Corda, ou=AC SOLUTI Mu Itipla v5, 
ou=19842184000165, ou=Presencial, 
ou=Cerii  had°  Pi Ai, cn-=F. L. 
RABELOA0227113000149 
Dados: 2022.06.08 09:50:37 -0300' 

VAT/LANA T 'MA T, klIFT fl 

PC; sot-. t10: 0,Ç530.1307015-7 

CPF: 795.195.632-53 

F. L. RABELO 

Rua Fortunato Fialho, 113 —Centro, CEP 65.950-000 - Barra do Corda-MA, CNPJ 40.227.113/0001-49, 
lnsc. Estadual 12.677.507-9 



A PREFFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA-MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 75/2022 

DECLARAÇÃO DE ME/EPP 

F. L. RABELO, sediada na Rua Fortunato Fialho, n° 113, Centro, Barra do Corda/MA, 
inscrita no CNPJ/MF sob o número 40.227.113/0001-49, neste ato representado por 
Fabiana Lima Rabelo, portador da Cédula de Identidade n.° 055301302015-7 SSP/MA, 
CPF no 795.195.632-53, Declaro para todos os fins de direito, especificamente para 
participação de licitação na modalidade de Pregão que estou  soh  o regime de MP/PPP 

para efeito do disposto na  LC  123/2006. 

Barra do Corda - MA, 08 de junho de 2022. 

F. L. Assinado de forma digital por F. L. 
RABELO:40227113000149 
DN. L=ER, u=1CP-Bresa, 

RABELO:4022 I=Barra do Corda, ou=AC SOLUTI 
Multipia v5, ou=19842184000165, 
ou=Presencial, ou=Certificado PJ Al , 

7113000149  cn=F. L. RABELO:40227113000149 
2022.06_0S 09:52:28 103'00' 

FABIANA LIMA RABELO 

RG sob o UJJ.JU 1 JU1-U 1 / 

CPF: 795. i 95.632-53 

F. L. RABELO 

Rua Fortunato Fialho, 113 —Centro, CEP 65.950-000 - Barra do Corda-MA, CNPJ 40.227.113/0001-49, 
Insc. Estadual 12.677.507-9 



rithr r tITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA-MA 

riatiÃo ELETRÔNICO Nu 75/2022 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

F. L. RABELO, sediada na Rua Fortunato Fialho, n° 113, Centro, Barra do 

Corda/MA, inscrita no CNPJ/MF sob o  duller°  40.227.113/000149, neste ato 

representado por Fabiana Lima Rabelo, portador da Cédula de Identidade n.° 

055301302015-7 SSP/MA, CPF n° 795_195_632-53, declaramos para fins de atendimento 

ao que consta do edital do Pregão 75/2022 da Prefeitura Municipal de Barra do Corda - 

MA, que a empresa F. L RABELO tomou conhecimento do Edital e de todas as condições 

de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a 

fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei. 

Barra do Corda - MA, 08 de junho de 2022. 

F. L. 
RABELO:40227113 
000149  

Assinado de forma digital por F. L. 
RABELO:40227113000149 

c—!CP-Brat,!!,  rt—MA, t—Barra Corda, 
ou=AC SOLUTI Multipla v5, ou=19842184000165, 
ouresencial, ou-,Certificado PJ Al, cn.F. L 
8A8E1040227113000149 
Dados: 2022.06.08 0933:06 -0300' 

FABIANA LIMA RABELO 

RG sob  on':  055301302015-7 

CPF: 795.195.632-53 

F. L. RABELO 

Rua Fortunato Fialho, 113 — Centro, CEP 65.950-000 - Barra do Corda-MA, CNPJ 40.227.113/0001-49, 
Insc. Estadual 12.677.507-9 



A PREFFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA-MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 75/2022 

DECLARAÇÃO DE VÍNCULO 

F. L. RABELO, sediada na Rua Fortunato Fialho, n° 113, Centro, Barra do Corda/MA, 
inscrita no UNPJ/M1,  sob o ndmero 40.227.113/0001-49, neste ato representado por 
Fabiana Lima Rabelo, portador da Cédula de Identidade n.° 055301302015-7 SSP/MA, 
CPF n° 795.195.632-53, declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de 
procedimento licitatório sob a modalidade pregão eletrônico n° 75/2022, instaurada pelo 
Município de Barra do Corda - MA, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro 
funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da 
Administração Municipal. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

Barra do Corda - MA, 08 de junho de 2022. 

F. L. 
RABELO:40227113 
000149  

Assinado  de forma digital  por  F. L 
RABELO:40227113000149 

id du Cu•dd, 
ou=AC SOLUTI Multipla v5, ou=19842184000165, 
ou=Presencial, ou=Certificado 13.1 Al, cn=F. L. 
14.1000.J.411.4, / I I 3011U I 4, 

Dados: 2022.06.08 09:53:33 -0300' 

FABIANA LIMA RABELO 

RG sob o n°: 055301302015-7 

CPF: 795.195.632-53 

F. L. RABELO 
Rua Fortunato Fialho, 113 — Centro, CEP 65.950-000 - Barra do Corda-MA, CNPJ 40.227.113/0001-49, 

Insc. Estadual 12.677.507-9 



CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÕES-CEL 

PREGÃO FT.FTRÔNICO N° 75/2022 - SRP — 20/06/2022 As 15.00 horas 

SR. PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

Senhor Pregoeiro, 

Encaminhamos A. essa Comissão Permanente de Licitação, nossa proposta em anexo, 
referente à licitação em epígrafe, objetivando a aquisição/fornecimento de Refeição tipo 
Marmitex, conforme descrito abaixo, para atender as necessidades das Secretaria de 
Planejamento, Orçamento e Gestão — SEPLAN, Secretaria Municipal de Saúde - SEMIJS, 
Secretaria Municipal de Educação - SEMED e Secretaria de Assistência Social. 

Nossa Proposta tem prego global fixado em R$ 766.920,00 (setecentos e 
sessenta e seis e novecentos e vinte mil reais), conforme citado abaixo, composta e 
irreajustável de acordo com exigências do Edital. 

Proposta de pregos com quantitativo, valores unitários e totais: anexo a esta. 

Prazo de inicio do fornecimento: Imediato após a assinatura do contrato 
juntamente com o recebimento da ordem de fornecimento. 

Prazo de validade da Proposta: 60 (sessenta) dias a partir da abertura da 
proposta. 

Dados Bancários: 

BANCO DO BRASIL 

- AGÊNCIA: 0782-X 

- CONTA CORRENTE 36.371-5 

_ F.  r RARPT n que temos nlnnn  e^rtieciment^  rl.  t^d"s "s 
aspectos relativos à licitação em pauta, e que nos pregos propostos estão inclusos todos os 
tributos e despesas, de qualquer natureza, incidentes sobre os serviços/fornecimento, e que 
na hipótese de o processo licitatório vir a ser suspenso, a validade da proposta fica 
automaticamente prorrogada pelo prazo correspondente aos dias de suspensão. 

Atenciosamente, 

F. L. RABELO 

Rua Fortunato Fialho, 113 — Centro, CEP 65.950-000 - Barra do Corda-MA, CNPJ 40.227.113/0001-49, 
Insc. Estadual 12.677.507-9 



Barra do Corda-MA, 17 de junho de 2022. 

F. L. 

RABELO:4022711 
fl1  Ar  

JtJtJll I at,  

Assinado de forma digital por F. L. 
RABEL040227113000149 
DN: c=B11, o=ICP-Brasil, st=MA. I=Barra do Corda. 
ou-AC SOLUTI Multspla v5, 
ou=19842164000165, ou=Presencial. 
ou=Certificado PJ Al, ai=F. L 
CIARLI r_1411.7,711 201101.10 

Dador 2022.06.17 101634 -0310' 

ABIANA LIMA RABELO 
D ncc-2ni C '7 
AVS.-1 1t.,‘1. LI . 1 

CPF: 795.195.632-53 

F. L. RABELO 

Rua Forturtato Fialho, 113 — Centro, CEP 65.950-000 - Barra do Corda-MA, CNPJ 40.227.113/0001-49, 
Insc. Estadual 12.677.507-9 



PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 75/2022 

Barra do Corda - MA, 17 de junho de 2022. 

Prezados Senhores, 

F. L. RABELO, sediada na Rua Fortunato Fialho, n° 113, Centro, Barra do Corda/MA, 

inscrita no CNPJ/MF sob o número 40.227.113/0001-49, neste ato representado por 

Fabiana Lima Rabelo, portador da Cédula de Identidade n.° 055301302015-7 SSP/MA, 

CPF n° 795.195 632-53 abaixo assinado propõe à Prefeitura Municipal de Barra do Corda 

—  Maranhao,  os preços infra discriminados para contratação de pessoa (s) jurídica (s) para 

o para a aquisição/fornecimento de Refeição tipo Marmitex, conforme descrito abaixo, 

para atender as necessidades das Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão — 

SEPLAN;  Secretaria Municipal de Saúde - SEMI IS;  Secretaria Municipal de Educação - 

SEMED e Secretaria de Assistência Social, conforme Termo de Referência, objeto do 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 72/2022: 

ITEM OBJETO MARCA  UN  
I 

QUANT  
v.1 

UNIT  

V. 

TOTAL 
REFEIÇÃO TIPO MARMITEX COM NO MÍNIMO 700 

GRAMAS. COMPOSIÇÃOCONFORME NORMAS 
NUTRICIONAIS — ARROZ E FEIJÃO TIPO 1 ARROZ 

250G, FEIJÃO 150G, SALADA COMPOSTA DE 
VEGETAIS DO  TIP()  A (60G) F, T1130 R (60G), 

TOTALIZANDO 120 GRAMAS (AS SALADAS DEVEM 
SER ACONDICIONADAS EM EMBALAGENS 

01 SEPARADAS DA REFEIÇÃO). CARNE 
(PRATO PROTETCO) 1 — TIPO CARNE, COM 

PRÓPRIA Und. 42.000 RS 
18,26 

RS 
766.920,00 

VARIAAÇÃO DE CARNE BOVINA (CARNE DE 
PRIMEIRA QUALIDADE 120G), AVES (CARNE DE 

FRANGO) 160 G, PEIXE 150G. GUARNIÇÃO 
COMPOSTA DE: MASSAS, LEGUMES, FAROFA OU 
OUTROS TIPOS VARIADOS 90 G. AS REFEIÇOES 

DEVEM SER ACONDICIONADAS EM EMBALAGENS 
DE ISOPOR TIPO EXECUTIVO.  

VAT  C1R TC1T_AT RS 
766.920,00 

a) Prazo de validade: 60 (sessenta) dias. 



st  Fla.  

Processo 

Assi.,..ura 
CPL h) n nhieto cerA expriitadn imediatamente,i  partir do rerehimentil da "nrdern de 

Fornecimento" expedida pela Secretaria Municipal Requisitante. 

c) Proposta de Preço: Valor Total: R$ 766.920,00 (setecentos e sessenta e seis mil, e 

novecentos e vinte reais). 

d) Dados Bancários: 

BANCO DO BRASIL 

- AGÊNCIA: 0782-X 

- CONTA CORRENTE N° 36.371-5 

- F. L. RABELO 

Pcvn,4;,-‘, P.rr o rrt•art tr-v Crst, frwrri ch• c.r1-4,11  

f) Os pregos ofertados englobam as despesas com material, mão de obra, adaptações, 
transformações, encargos sociais, trabalhistas, fiscais, previdencidrios e comerciais, 

tikuispuftes, begun's, cifibaidgeils, UIUUWS I1Lt1UC11LCS, isctiOcs C quaist.juci UUL1dS  

despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta licitação, com ciência de 
que a omissão de qualquer despesa ou custo necessário A. perfeita execução do objeto 
desta licitação  sera  interpretada como não existente ou já incluída nos preços. 
g) Sera  ofertada garantia técnica, a contar da emissão do termo de recebimento definitivo. 

F. L. 
RABELO:4022711 
3000149  

Assinado de forma digital por F. L. 
RABELO:40227113000149 

c-BR, u=iCP-Brasii, ra OU 

Corda, ou=AC SOLUTI Multipla v5, 
ou=19842184000165, ou=Presencial, 
ou=Certificado PJ Al, cn=F. L. 
RABELO:40227113000149 
Dadcz: 2022.06.17 101311 03W 

FA-PIANA, I  !MA P VI" fl  

RG sob o n°: 055301302015-7 

CPF: 795.195.632-53 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDCINEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: FABIANA LIMA RABELO 

CPF/CNPJ: 795.195.632-53 

0 Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima icientificacio(a) NÃO CONSTA da reiação cie responsiveis iniciOneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do  art.  46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida ás 11:10:19 do dia 07/06/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.teu.gov.br/ords/f7p=INABILITADO:5   

Código de controle da certidão: KF3M070622111019 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



MUM 

mprobidade Administrativa e Inelegibili 

-- 
klenlUdU 

Certifico que nesta data (07/06/2022 As 11:15) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n° 795.195.632-53. • 
A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.ius.br/  

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

620F.5"er'.487^.2308 no ocguinto ondorcgo: https://www.cnjdus.br/imorobidade  adm/autenticar certidao.oho 

• 

Gerado em: 07/06/2022 as 11:15:08 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Pagina 1/1 



Improbidade Administrativa e Inelegibil 

- --11.! -II -LU  - 
el-ULU:1U IleydLIVd  

Certifico que nesta data (07/06/2022 às 11:23) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n°40.227.113/0001-49. 

• 
A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divuldacancicontas.tselus.br/  

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

620F.5F45.7F62.5781 no soguinto ondcrogo: https://www.cnj.jus.br/improbidade  adm/autenticar certidao.php 

• 

Gerado em: 07/06/2022 as 11:23:01 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 



DE TALHAR 

0- • 
0/4,4 2  a: -ab  u- o 

(a0  CNP,I/CPT DO SANC10 ,1ADO NOME DO SANCIONADO UF DO SeLPICIONADO QUANTIDADE TIP) DA SAIIÇÃO  
ÓRGÃO/ENTIDADE 
SANCIONADORA  

DATA DE PUBLICAÇÃO  OA  
SANÇÃO 

CPF / CNN: 7951)563253 

4 cORD4_,,, 

.firk • 

a consulta: 07/06/2022 11:14:57 

da última ai:uallzasão: C6/06/; 022 2 :16:54 

LIMPAR 

07/062022 11:18  

FILTROS APLICADOS: 

Det3lhamento da:3Sang:ies Vigentes- Cadastro de Empre:ms Inic  &leas  e Suspensas CEIS - Portal da transparência 

N mhum registro encontrado 

https:/www.portaItranspanmca.gv.br/sancoes'ceis?paginac3oSim  e&tam3nhoPagina=13offset.&direcaoOrdenacao=asc&cpfCn5 1956325384colunasSeleciona ias=linkDetalhamento%2Cc... 1/1 Is 



Ta; 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 07/06/2022 11:20:44 

Informações da Pessoa Jurídica: 
IRazão Social: F. L. RABELO 
CNPJ: 40.227.113/0001-49 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
lórgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inichineos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI.  

órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CN1A - Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta:  Sistema do CNJ está indisponível 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI.  

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidemeas e Suspensas 
Recidtadn  di  ronctilta• Nada Cont 

Pala dt..CSJell a t..citidau utiginal no portai  du  óigau gestor,  clique  AQUI.  

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
cwiad-rn: CNFP - Cadactrn Natinnal do F d mprocac Pimiac 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI.  

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

• 

• 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA 
BARRA DO CORDA-MA 

ATA DE SESSÃO - ADJUDICAÇÃO - Parte 1 de 1 

PREGAO ELETRONICO N° 75/2022 
Processo Administrativo N° 1148/2022 

Tipo: AQUISIÇÃO 
PREGOEIRO: MIKAELA OLIVEIRA CABRAL 

Data de Publicação: 06/06/2022 08:52:12 

MOVIMENTOS DO PROCESSO 
07/06/2022 11:52:36 MENSAGEM PREGOEIRO 
0 arquivo EDITAL 75-2022.pdf foi removido pelo condutor do processo. 
08/06/2022 19:04:17 CADASTRO DE PROPOSTA FRANCISCO TIAGO LEMOS OLIVEIRA 

66/2022 19:06:30 ALTERACAO DE PROPOSTA FRANCISCO TIAGO LEMOS OLIVEIRA 
R/24122 1417:34 CADASTRO DE PROPOSTA F I RARFI 

17/06/2022 16:43:35 ALTERACAO DE PROPOSTA F L RABELO 

20/06/2022 15:02:52 MENSAGEM PREGOEIRO 
bOA TARDE, SENHORES LICITANTES  
20/06/2022 15:04:24 MENSAGEM PREGOEIRO 
Vamos dar inicio ao nosso processo 
20/06/2022 15:04:40 MENSAGEM PREGOEIRO 
observe os valores ofertados e boa sorte 
20/06/2022 15:18:27 MENSAGEM PREGOEIRO 
Senhores licitantes, permaneça na plataforma, pois vamos analisar a documentação. 
20/06/2022 15:52:40 MENSAGEM PREGOEIRO 
Senhor licitante, após analise da documentação apresentada, declaramos habilitada a empresa F L RABELO, por apresentar toda 
documentação, conforme edital. 
20/06/2022 16:53:49 MENSAGEM PkEbuEiku 
devido a mesma não ofertar nenhum lance, não será necessário proposta readequada 
20/06/2022 15:54:07 MENSAGEM PREGOEIRO 
Vamos agora a fase de manifestação de recurso 

LOTE 1 - ADJUDICADO 
REFEIÇÃO TIPO MARMITEX COM NO MÍNIMO 700 GRAMAS. 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: UND Marca: PROPRIA Modelo: REFEIÇAO TIPO MARMITEX 

Descrição: REFEIÇÃO TIPO MARMITEX COM NO MiNIMO 700 GRAMAS. COMPOSIÇÃO CONFORME NORMAS NUTRICIONAIS 
— ARF:OZ E: FEIJAC  Tr  c, ARÍZCZ 250C, FELIÃO 4.50C, CALADA (7,Ct,,IrOCTA DE VECETAIS  CC  Tn.-) A (COC) E TIPO (6OC), 
TOTALIZANDO 120 GRAMAS (AS SALADAS DEVEM SER ACONDICIONADAS EM EMBALAGENS SEPARADAS DA REFEIÇÃO). 
CARNE (PRATO PROTEICO) 1 — TIPO CARNE, COM VARIAAÇÃO DE CARNE BOVINA (CARNE DE PRIMEIRA QUALIDADE 
120G), AVES (CARNE DE FRANGO) 160 G, PEIXE 150G. GUARNIÇÃO COMPOSTA DE: MASSAS, LEGUMES, FAROFA OU 
OUTROS TIPOS VARIADOS 90 G. AS REFEIÇOES DEVEM SER ACONDICIONADAS EM EMBALAGENS DE ISOPOR TIPO 
EXECUTIVO. 
Quantidade:  42.000 Valor Unit.: 18,00 Valor Total: 756.000,00  

CLASSIFICAÇÃO 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

1 FL  RABELO  094 40.227.113/0001-49 18,00 18,00 Sim 

2 FRANCISCO TIAGO LEMOS OLIVEIRA 039 40.904.276/0001-19 18,26 18,26 Sim  

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

INABILITADOS 

Gerado em: 20/06/2022 16:24:29 2 



•a• P.. n0 

Processo n° 

Assina  
CPL  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA 
BARRA DO CORDA-MA 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

MrIV!MNTrl nil I  rIT= 

06/06/2022 08:52:11 PUBLICADO 

06/06/2022 08:55:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 

20/06/2022 14:00:00 ANALISE DE PROPOSTAS 

20/06/2022 15:04:47 DISPUTA 
nfttricintinn, 4C•114•A7 I A taro co A kurucrsrN TIA Ff I ChAne rti RFIA /CIA Cerlf`ICI A /OTC rv2riN ....,11,60,4,10411.4. I •./.1.1,•,. I I Sf1 41%.•1,-,Ila•-• I N.Ol-1 V L.Il Sr, k. rAi • I 11,•11. fll l II L. %Jo..., 1 

20/06/2022 15:04:47 LANCE F L RABELO (PARTICIPANTE 094) 18,00 

20/06/2022 15:14:47 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
0 detentor da melhor oferta da etapa de lances é F L RABELO 
20/06/2022 15:14:48 HABILITAÇÃO 

lipp0/9 1554:12 MAN!FFATAclo r1P pFt-ti ipsos 

20/06/2022 16:24:13 EM ADJUDICAÇÃO 

20/06/2022 16:24:29 ADJUDICADO 

-/u-u-tki\_   
PREGOEIRO: MIKAELA 0 IVEIRA CABRAL 

-7/  
PETRONIO CARVALHO PEREIRA FILHO 

Gerado em: 20/06/2022 16:24:29 2 de 2 

• 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA 
BARRA DO CORDA-MA 

VENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRUNK.--0 75i2022 
Processo Administrativo N° 1148/2022 

Tipo: AQUISIÇÃO 
PREGOEIRO: MIKAELA OLIVEIRA CABRAL 

Data de Publicação: 06/06/2022 08:52:12 

TOTAL DO PROCESSO: 756.000,00 

F L RABELO 40.227.113/0001-49 756.000,00  

LOTE 1  Quant.: 1 Num: 094 18,00 Total: 756.000,00  

On: 1 

 

Unidade: UND Marca: PRÓPRIA Modelo: REFEIÇÃO TIPO MARMITEX 

Descrição: REFEIÇÃO TIPO MARMITEX COM NO MINIMO 700 GRAMAS. COMPOSIÇÃO CONFORME NORMAS 
NUTRICIONAIS — ARROZ E FEIJÃO TIPO 1 ARROZ 250G, FEIJÃO 150G, SALADA COMPOSTA DE VEGETAIS DO 
TIPO A (60G) E TIPO B (60G), TOTALIZANDO 120 GRAMAS (AS SALADAS DEVEM SER ACONDICIONADAS EM 
EMBALAGENS SEPARADAS DA REFEIÇÃO). CARNE (PRATO PROTEICO) 1 — TIPO CARNE, COM VARIAAÇÃO 
DE CARNE BOVINA (CARNE DE PRIMEIRA QUALIDADE 120G), AVES (CARNE DE FRANGO) 160 G, PEIXE 150G. 
GUARNIÇÃO COMPOSTA DE: MASSAS, LEGUMES, FAROFA OU OUTROS TIPOS VARIADOS 90 G. AS 
REFEIÇOES DEVEM SER ACONDICIONADAS EM EMBALAGENS DE ISOPOR TIPO EXECUTIVO. 

Quantidade: 42.000 Valor  Unit.:  18,00 Total Item: 756.000,00 

PREGOEIRO:  MkLA OLIVEIRA CABRAL 

AP.,  JOSE  PETRONIO CARVAL 0 PEREIRA FILHO 

Gerado em: 20/06/2022 16:24:29 1 de 1 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA. 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL/BARRA DO CORDA/MA. ‘ocIPAL 06. 
RUA  ISAAC  MARTINS N°371 — CENTRO — CEP: 65.950.000 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 — e-mail:cp1bdc2021@gmail.com Pis  0,  IV 

Proce sso  
' 2 

4ssin , 

BARRA DO  
Trabalho, Respeito e Cidadania. 

Agora óa Ter do Povo 

Memorando 109/2022 cp 

lima, Senhora 

Hortência Batista Vasconcelos 

Controladora do Município 

Excelentíssima Senhora Controladora do Município, encaminho PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 75/2022, Processo Administrativo n° 1148/2022, cujo objeto 6, 

• contratação de pessoa (s) jurídica (s) para a aquisição/fornecimento de refeição tipo 

marmitex, para atender as necessidades da Secretaria de Planejamento, Orçamento e 

Gestão — SEPLAN, Secretaria Municipal de Saúde — SEMUS, Secretaria Municipal 

tre Educação — SEMED e Secretaria de Assistência Social, para análise externa do 

pregão, após adjudicado, conforme consta nos autos. 

Sem mais, aproveitamos para reiterar nossos protestos de elevada estima e distinta 

consideração. 

Barra do Corda/MA, em 21 de junho de 2022. • 
\ Ak1.4,  

Mikaela Oliveira Cabral 
PREGOEIRA DO MUNICIPIO 



PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 75/2022 

Barra do Corda - MA, 20 de junho de 2022. 

Prezados Senhores, 

F. L. RABELO, sediada na Rua Fortunato Fialho, n° 113, Centro, Barra do Corda/MA, 

inscrita no CNPJ/MF sob o número 40.227.113/0001-49, neste ato representado por 

Fabiana Lima Rabelo, portador da Cédula de Identidade n.° 055301302015-7 SSP/MA, 

CPF n° 795.195.632-53, abaixo assinado propõe à Prefeitura Municipal de Barra do Corda 

—  Maranhao,  os preços infra discriminados para contratação de pessoa (s) jurídica (s) para 

o para a aquisição/fornecimento de Refeição tipo Marmitex, conforme descrito abaixo, 

para atender as necessidades das Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão — 

SEPLAN, Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, Secretaria Municipal de Educação - 

SEMED e Secretaria de Assistência Social, conforme Termo de Referência, objeto do 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 72/2022: 

ITEM OBJETO MARCA  UN  QUANT  
V. 

UNIT  
V. 

TOTAL 
REFEIÇÃO TIPO MARMITEX COM NO MÍNIMO 700 

GRAMAS. COMPOSIÇÃOCONFORME NORMAS 
NUTRICIONAIS - ARROZ E FEIJÃO TIPO 1 ARROZ 

250G, FEIJÃO 150G, SALADA COMPOSTA DE 
VEGETAIS DO TIPO A (60G) E TIPO B (60G), 

TOTALIZANDO 120 GRAMAS (AS SALADAS DEVEM 
SER ACONDICIONADAS EM EMBALAGENS 

01 
SEPARADAS DA REFEIÇÃO). CARNE 

(PRATO PROTEICO) 1 - TIPO CARNE, COM 
PRÓPRIA Und. 42.000 RS  

18,00 
R$ 

756.000,00 
VARIAAÇÃO DE CARNE BOVINA (CARNE DE 

PRIMEIRA QUALIDADE 120G), AVES (CARNE DE 
FRANGO) 160 G, PEIXE 150G. GUARNIÇÃO 

COMPOSTA DE: MASSAS, LEGUMES, FAROFA OU 
OUTROS TIPOS VARIADOS 90 G. AS REFEIÇOES 

DEVEM SER ACONDICIONADAS EM EMBALAGENS 
DE ISOPOR TIPO EXECUTIVO. 

VALOR TOTAL R$ 
756.000,00 

a) Prazo de validade: 60 (sessenta) dias. 



b) 0 objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de 

Fornecimento" expedida pela Secretaria Municipal Requisitante. 

c) Proposta de Preço: Valor Total: R$ 756.000,00 (setecentos e cinquenta e seis mil). 

d) Dados Bancários: 

BANCO DO BRASIL 

- AGÊNCIA: 0782-X 

- CONTA CORRENTE N° 36.371- 

- F. L. RABELO 

e) Condição de Pagamento: Confo 

O Os pregos ofertados englobam 
transformações, encargos sociais, 
fretes, transportes, seguros, embala 
despesas que incidam ou venham a 
que a omissão de qualquer despes 
desta licitação será interpretada  co  
g) Será ofertada garantia técnica, a 

ue edital. 

despesas com material, mão de obra, adaptações, 
trabalhistas, fiscais, previdencidrios e comerciais,  
ens,  tributos incidentes, isenções e quaisquer outras 

incidir sobre o objeto desta licitação, com ciência de 
ou custo necessário à perfeita execução do objeto 

o não existente ou já incluída nos preços. 
ontar da emissão do teimo de recebimento definitivo. 

F. L. 
RABELO:4022711 
3000149  

Assinado de forma digital por F. L. 
RAI3EL0:40227113000149 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, st=MA, (=Barra do 
Corda, ou=AC SOLUTI Multipla v5, 
ou=19842184000165, ou=Presencial, 
ou=Certificado PJ Al, cn=F. L. 
RABELO:40227113000149 
Dados: 2022.06.20 15:58:11 -0300' 

FABIANA LIMA RABELO 

RG sob o n°: 055301302015-7 

qPF: 795.195.632-53 



CG 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICfP10 

BARRA DO CORDA 
Trabalho, Respeito e4Ciiiddahia. 

Agora e Vez 

PARECER DA CONTROLADORIA 

EMENTA: PROCESSO 1.148/2022 - 
ASSUNTO GERAL: CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA PARA 
AQUISIÇÃO/FORNECIMENTO DE 
REFEIÇÃO TIPO MARMITEX PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS REQUERENTES. 
INTERESSADO: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
ORÇAMENTO E GESTÃO, SAÚDE, 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E EDUCAÇÃO. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO. 
ANALISE DA FASE EXTERNA PELA 
CGM DE BARRA DO CORDA-MA. 

I - RELATÓRIO 

Vem a exame da Controladoria Geral do Município, o processo n2  

1.148/2022,  que tem como interessado a Secretaria Municipal de  

Planejamento. Orçamento e Gestão - SEPLAN. Saúde. Assistência Social e 

Educação,  cujo objeto é contratação de pessoa jurídica para  

aquisição/fornecimento de refeição tipo marmitex para atender as  

necessidades das secretarias requerentes,  na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO n° 75/2022, tipo menor  prep  por item. 

Assim sendo, o Órgão de Controle Interno do Município de Barra do 

Corda, atendendo ao que determina o  art.  74. da Constituição Federal de 1988, 

bem como as competências na legislação municipal, a quem incumbe "realizar o 

controle contcibil, financeiro, orçamentário, operacional e patrimonial das 

entidades da Administração Direta, quanto à legalidade, legitimidade, 

economicidade, razoabilidade, aplicação das subvenções e renúncias de receitas", 

bem como "examinar os atos administrativos praticados e as obrigações assumidas 

pelo Município que derem origem  el  despesa" e "realizar auditorias técnicas 
B tista 
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Trabalho, Respeito e 
Agora t,  Vex  do,e,.,a'F:,:-;:;;,„; 

administrativas objetivando o controle legal, de mérito e técnico", apresenta a 

análise e a respectiva manifestação, conforme a seguir. 

II - ANALISE 

0 aludido processo administrativo encontra-se instruido conforme exposto 

na seção Formalização, Modalidade adotada e Edital. 

11.1- FORMALIZAÇÃO 

Os autos encontram-se formalizados até a presente data com a documentação 

a seguir, com análise realizada por esta Controladoria embasada no  art.  38 da Lei n° 

8.666/93, c/c Lei n2  10.520/2002 e Decreto n° 10.024/2019: 

• Abertura de processo administrativo, devidamente autuado, 

protocolado e numerado sob o número 1.148/2022; 

• Solicitação de abertura de licitação pela Secretaria Municipal 

Planejamento, Orçamento e Gestão, Saúde Assistência Social e 

Educação, contendo as especificações do objeto; 

• Portaria de designação dos secretários demandantes; 

• Termo de Referência; 

• Autorização para realizar a cotação; 

• Cotação com estimativa do valor em R$ 766.920,00 (setecentos e 

sessenta e seis mil novecentos e vinte reais); 

• Despacho do Setor de Compras solicitando dotação orçamentária, com 

portaria de nomeação da chefe interina; 

• Dotação orçamentária indicando existência e fonte de recursos para a 

despesa - Recursos Ordinários; 

• Autorização de abertura de processo licitatório com declaração de 

adequação financeira e orçamentária; 

Hortbcia Ba ',ta V concelos 
Controladora do Município 
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• Ato de nomeação da Pregoeira e equipe de apoio; 

• Minuta do edital, contrato e anexos; 

• Parecer emitido pela Assessoria Jurídica da  CPL  Daiana Vitor da Silva, 

OAB/MA 20.458 opinando pelo prosseguimento do processo e no qual 

aprova a minuta do edital, contrato e anexos; 

• Parecer da Controladoria Geral do Município; 

• Edital do Pregão Eletrônico n2  75/2022; 

• Publicações do Edital em: 

DOEMA em 03.06.2022 

• DOU em 02.06.2022 

• DOM em 01.06.2022 

• Retificação da data da sessão; 

• Publicação da retificação em: 

• DOEMA em 08.06.2022 

)=. DOU em 08.06.2022 

• DOM em 07.06.2022 

• Propostas; 

• Documentos de habilitação em validade até a data da sessão; 

• Ata de sessão; 

• Termo de adjudicação dando o objeto para a empresa: 

• F L RABELO, CNPJ n° 40.227.113/0001-49 - itens 1 

R$ 756.000,00 (setecentos e cinquenta e seis mil reais);  

III -  CONCLUSÃO 

Considerando todo o exposto, após auditoria realizada por esta CGM, à luz da 

lei vigente, tendo em vista que foram obedecidas as exigências legais, opino 

favoravelmente à homologação do presente procedimento licitatório. 

Ademais, sugiro a juntada da proposta readequada junto
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processo em epígrafe. 

Este é o parecer, s.m.j. 

Barra do Corda - MA, 21 de junho de 2022 

Horténda Batista Vasconcelos 
Controladora do Município 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA 
BARRA DO CORDA-MA 

RELATÓRIO DE LANCES 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 75/2022 
Processo Administrativo N° 1148/2022 

Tipo: AQUISIÇÁO 
PREGOEIRO: MIKAELA OLIVEIRA CABRAL 

Data de Publicação: 06/06/2022 08:52:12 

LOTE 1 - REFEIÇÃO TIPO MARMITEX COM NO MINIMO 700 
GRAMAS. 

20/06/2022 15:04:47 FRANCISCO TIAGO LEMOS OLIVEIRA 

VALIDO 18.26 

006/2022 15:04:47 F L RABELO 

LIDO 18.00  

Gerado em: 22/06/2022 08:42:26 



Média lote (%): 1,42% Econ. lote: 10.920,00  

Val. Ref. Val. Final  Economia  (%) Econ. Item 

18,26 18,00 1,42% 10.920,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA 
BARRA DO CORDA-MA 

RELATÓRIO DE ECONOMIA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 75/2022 
Processo Administrativo N° 1148/2022 

Tipo: AQUISIÇÃO 
PREGOEIRO: MIKAELA OLIVEIRA CABRAL 

Data de Publicação: 06/06/2022 08:52:12 

Valor  ref.  total: 766.920,00 Desconto médio: 1,42% Total economizado: 10.920,00 

LOTE 1 Quantidade.: 1 Total lote: 766.920,00 

Item Descrição Quantidade 

1 REFEIÇÃO TIPO MARMITEX COM NO MINIMO 700 GRAMAS. 42.000 
COMPOSIÇÃO CONFORME NORMAS NUTRICIONAIS — ARROZ E FEIJÃO 
TIPO 1 ARROZ 250G, FEIJÃO 150G, SALADA COMPOSTA DE VEGETAIS 
DO TIPO A (60G) E TIPO B (60G), TOTALIZANDO 120 GRAMAS (AS 
SALADAS DEVEM SER ACONDICIONADAS EM EMBALAGENS 
SEPARADAS DA REFEIÇÃO). CARNE (PRATO PROTElCO) 1 — TIPO 
CARNE, COM VARIAAÇÃO DE CARNE BOVINA (CARNE DE PRIMEIRA 
QUALIDADE 120G), AVES (CARNE DE FRANGO) 160 G, PEIXE 150G. 
GUARNIÇÃO COMPOSTA DE: MASSAS, LEGUMES, FAROFA OU OUTROS 
TIPOS VARIADOS 90 G. AS REFEIÇOES DEVEM SER ACONDICIONADAS 
EM EMBALAGENS DE ISOPOR TIPO EXECUTIVO. 

Gerado em: 22/06/2022 08:46:48 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA 
BARRA DO CORDA-MA 

ATA DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 75/2022 
Processo Administrativo N° 1148/2022 

Tipo: AQUISIÇÃO 
PREGOEIRO: MIKAELA OLIVEIRA CABRAL 

Data de Publicação: 06/06/2022 08:52:12 

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 22/06/2022 08:42:26 
REFEIÇÃO TIPO MARMITEX COM NO MÍNIMO 700 GRAMAS. 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS  
an:  1 Unidade: UND Marca: PROPRIA Modelo: REFEIÇÃO TIPO MARMITEX 
‘Itig -scrigão: REFEIÇÃO TIPO MARMITEX COM NO MÍNIMO 700 GRAMAS. COMPOSIÇÃO CONFORME NORMAS NUTRICIONAIS 

— ARROZ E FEIJÃO TIPO 1 ARROZ 250G, FEIJÃO 150G, SALADA COMPOSTA DE VEGETAIS DO TIPO A (60G) E TIPO B (60G), 
TOTALIZANDO 120 GRAMAS (AS SALADAS DEVEM SER ACONDICIONADAS EM EMBALAGENS SEPARADAS DA REFEIÇÃO). 
CARNE (PRATO PROTEiC0) 1 — TIPO CARNE, COM VARIAAÇÃO DE CARNE BOVINA (CARNE DE PRIMEIRA QUALIDADE 
120G), AVES (CARNE DE FRANGO) 160 G, PEIXE 150G. GUARNIÇÃO COMPOSTA DE: MASSAS, LEGUMES, FAROFA OU 
OUTROS TIPOS VARIADOS 90 G. AS REFEIÇOES DEVEM SER ACONDICIONADAS EM EMBALAGENS DE ISOPOR TIPO 
EXECUTIVO. 
Quantidade: 42.000 Valor  Unit.:  18,00 Valor Total: 756.000,00 

CLASSIFICAÇÃO 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

1 F L RABELO 094 40.227.113/0001-49 18,00 18,00 Sim 

2 FRANCISCO TIAGO LEMOS OLIVEIRA 039 40.904.276/0001-19 18,26 18,26 Sim 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

Gerado em: 22/06/2022 08:42:26 1 de 2 
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